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Senador Orestes Quêrciu. que altera a redação do art. 39, da Lei 
nD 5.859, de li de deiembro de IQ72, que dispõe sobre a profis· 
são de empn:gado domêstico. 

-Projeto de ler do Senado n" 124/78, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro. que dispõe sobre revogação do art. 
553. da Con<;o\idacão d:1s Leis do T raba\ho. 
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- N9 ! 21/78, de aUtoria do Sr. Senador Mauro Benevides, 
-.;olicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 

artigo intitulado "Verdades sobre a política s<daria!". divulgado 
na edição de 17 de maio no jornal Folha de S. Paulo··. 
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SE..VADOR Nf:tSO.-\' CAR.VE!RO- Considerações sobre 
a revogação do Decreto-lei nQ 477. incluída no bojo das reformas 
políticas recém anunciadas pela lmprens~ do País. Inauguração, 
na cid~1de de Siío Pedru D'Aidt:ia·RJ, da Avenida Monst!nhor 
Arruda Cúmara. 

SENADOR ORESTES QCERCIA- Aspectos da greve de· 
.sencadeada pelos metalúrgicos da região do t\BC do Estado de 
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nador do Estado do Rio de Janeiro. 

1.2. 7- Comunicação 

-Do Sr. Senador José Sarney, que se ausentará do País. 

r 
1.2.8- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n~ 125/78. de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que acrescenta parágrafo 49 ao 
urtiio 71 da Como!idaçào das lei.~ do Trabalho, 

- Projeto de Lei do Senado n\> ! 26/78, de autoria do Sr. 
Senador V:t~concclos Tnrres. que da nova redação ao parágrafo 
29. do artigo \9, do Decreto-lei no 75, de 1966. 
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Senador Vasconcelos Torres, que faculta ao empregado exigir, 
perante o~ ôrgãos da Justiça do Trabalho, a comprovaçiio ou 
cumprimento das obrigações decorrentes do PIS. 

-Projeto de lei do Senado n<? 128/7S Complementar. de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que df.ternlina que o 
pagamento do PIS~PASEP seja efetuado atravês de cheques 
bancários. 
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- Projeto ~e lxi dn S~nadn n" IN f11-S. de autoria do Sr. 
Senador Vu,o.:on~dos Torr\:..,, que institui a gratificação por tem­
p(l de ~en.ir.;o. 

-Projeto de l.ci do Senado n" I ~llj7S, de autoria do Sr. 
Senador Vaso.,:,mcelm Torre.,, (!UC di<;pÔe sobre disciplina a ser 
observada na constrw;àu c c\ploraçJ.o de e5tabelecimentos de 
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1.2.9 ~Requerimentos 
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Sem1do no:> 2-tS/76, de sua i.lutnria. cujo prazo na Comi!isàü de 
Agricultura jú se acha csp:otadl). 

- N'~ l:D/7S, de autoria do Sr. Sen:IdOr Leite Chaves, Pre­
sident~ da Comissão r.special incumbida de es\udo e parecer 
~ohre o Projeto de Lei da Cátn<!r<l n" 5/78, que dispõe sobre o Có­
digo de Pru~.:esso renal. solicitando sejam aumentados, em 
dobro, os prato~ con_cedidos àquele Õrgão. Apro\-ado. 

U- ORDEM DO DIA 

_,Requerimento n" 9{ J7R. de autoria do Sr. Senador Louri­
val Rapt~s!a. solicitando a tran,.criçào, OIJS Anais do Senado Fe­
deral. do· discurso proferido pdo Presidente da República, 
General Ernesto Geisel. em I" de maio de 1978, na cidade de 
Esteio. Rio Grande dn SuL Apro\ladÕ. 

-Projeto de Lei da Cúmara n° IU5j77 (n" 2.890-B/76. na 
Casa de origem). que ~1CfC<;centa dispo~itivo ao art. 2~ da Lei 
n<:> 4.771. de 15 de setcmhro de lllóS, q\.le institui o novo Código 
Flore<;ta!. Apro\lado, apó~ usarem da palavra em sua discussão os 
Sí-s. Senudores Dirceu Cardoso e Helvídio Nunes. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n" I \f:,j71 (n" 1.654-B/75. na 
Casa de origem), que inclui ligação ferroviâria do Rio Grande do 
Sul na relação dc~critiva das ferrovias do Plano :--Jacional de Via­
ção. aprovado pela L\!i n" ~.917. de lO de !>etembro de !973, e dá 
outras providências. Rejeitado, após usar da palavra no 
encaminhamento de ~ua votação n Sr. Senador Helvidio Nunes. 
Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n<J 281 j76, de autoria do Sr. 
Senador V<!scnncelos Torre~. ljúe e~t<lhelece a obrigatoriedade de 
garantl~t. ;.\ ser dada pelü fabricante. para os pneus comerciali.la­
dos. Oiscussào adiada para a sessão do dia 16 de junho próximo, 
nos termo~ do Requerimento n" 124/78. 

- Prt,jeto rle Lei do Senado n<J 176J77, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carileiro, que modilica·a redação do art. 51' da 
Lei n9 J.lJQ9. de 15 de dt::t.embro de 196!. (Apreciação preliminar 
da jurk!Kidade). Oiscu~~ão encerrada, voltando à Comissão de 
Con<;tituiçào c Justiça em virtude de recebimento de emenda em 
plenúrio, upós usar da pulavra ü 'Sr. Senador Neison Carneiro. 

-Projeto de Lei dü Senado n~' ~IB/77, de autoria do Sr.' 
Senador Oreqe~ Quércia. que di~pôe sobre a proibição de finan· 
ciar ou garantir a construção de edifícios de mais de seis andares 
pe!a<. t!ntidade:> integrantes do Sistema Financeiro da Habitação, 
e dá ourras providências. (ApreCiação preliminar da cQnstitu· 
cionalidade). Discussão adiada para reexame. da Comissão de 
Cnnstituiçào ~: Justiç:l, nos termo~ do Requerimento n-~ 125/78, 
após u~ar da p~!lavra o Sr. Senador Orestes Quércia. 
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gurança impetrado pnr S. Ex~ contra medida da censura vetando 
a publicação. no 'iemanúrio O São Paulo. de di:;curso pronuncia­
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salarial udot<ldu pelo Governo Federal, tendo em vista pro· 
nunciamento feito pelo Senador França Montara sobre o as· 
sunto. 

St:XA!JOR f'RANCO AfO.'VTORO -Comentários rela­
tivos ao discurso do or<tdor que o antecedeu na tribuna. 

SE/liA DOR MAURO BENEVIDES- Memorial recebido 
de funcionúrios do Departamento Nacional de Obras Contra as 
Secas- D~OCS. de apelo em favor da extensão do benefício da 
reciprocidade do tempo de serviçO para fins de aposentadoria aos 
servidores estaduais e municipais. 

SE/r,'ADOR LOl'R!VAL BAPTISTA - Relatório apre­
sentado· ao Presidenle Geisel pelo Ministro Ney Braga, sintetizan­
dü a~ tea!inçõe'> de wa gestão à frente do Ministério da Educa· 
çào e Cultura. 

l.S- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓ­
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Diplomata. para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
ao Governo da República Democrática Alemã. Apreciado em ses­
são secreta. 

- Par~cer da Comissão de Rel~çàes Exteriores sobre a 
Men~agem n9 101/78 (n9 !70(78, na ongem), pela qual o Senhor 
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ATA DA 71~ SESSÃO, EM 18 DE MAIO DE 1978 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 8~ Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. JOSf: UNDOSO E AMARAL PEIXOTO 

ÁS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES· 

Adalbcrto Sena- José Guiomard- Evandro Carreira- José 
Lindosu - Renato Fr<Jnco- Alexandre Cost.:l - Henrique de L1 
Rocque - Helvídio Nunes - Mauro Benevides - Wilson 
Gonçalves- Agenor Mari<~- Dinarte Mariz- Augusto Franco­
Ltluriva! Baptista- luit. Viana- Ruy Santos- Dirceu Cardoso­
Eurico Rc.tcndc- João Calmon- Vasconcelos Torres- Nelson 

Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar Franco - Franco 
Montoro- Otto Lehmann- Utzaro Barboza- ltalíVio Coelho­
Mendc ... Can;de- Lenoir Vargas- Daniel Krieget. 

O SR. PRESIDENTE ((José Lindoso)- A lista de presença 
<H.:usa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número 
regimentaL declaro aberta a sessão. 

O Sr. l~'-Secrctário procederá à leitura do Expediente. 
f. lido o .1e,::uinle 

EXPEDIENTE 

PARECEI< 

PARECER :-<• Z58, DE 1978 

lla Comissão de Minas e Eneq.tia, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n9 76, de 1975 (nl> ).339-C', de 196S, na origem) 
que disciplina a profissão de Geógrafo, e dá outras providên­
cias. 

Relator: Senador Milton Cabral 

Em virtudt: dt: requerimento do eminente Senador Osires 
Teixeira. aprovado pdo P!enáriu do Senado Federal, vem a esta 
Comissão Técnica. o Projeto de Lei n~ 76, de !976, que disciplina a 
profi~"ào de Geógrafo. O Projeto. vale ressaltar, não tem maís a reda­
ção originária da Câmara dtt." Deputados, pois, ne.<;.'ta Casa do 
Cong.res~o. a ilustrada Comissão de Educação e Cultura lhe apresen­
tou emenda substitutiva, sobre a qual devemos nos manifestar. 

Prcliminurmente, cabe-nos argumentar que, em nossas Escolas 
Superiore". inexiste mrriculn atinente à profissão de Geógrafo. Em 
Parecer n9 41~/62. do Conselho Federal de Educa~ão, o Conselheiro 
Nev. !nn SuL'upira. as,im se manifestou: 

"0 curriculo minimo de Gografia que propomos não 
tem ern vista a profissão de Geógrafo que ainda estã para ser 
regulamentada em projeto de lei em tramitação no Congres­
so N:Jcional. Por enquanto só podemos cogitar do currículo 
destinado à formação do rrofessor de Geografia nas escolas 
de nível médio que é. presentemente, o diploma oferecido 
pelos curso<; de Geografia das Faculdades de Filosofia, para 
efeito" de exercício profissional. nos termos do art. 70 da Lei 
nQ 4.U24." 

Como se observa. é reconhecído pelo próprio Conselho Federal 
de Eduçaçiiü. que as nossa.'> Escolas Superiores, até o presente, não 
adotam currt'culo para a fnrmaçüo profissional de Geógrafo propria­
mente dito. ve/ que "e limitam a formar professores de geografia 
paw ns e.~w!a.~ de nível médio_ Exceção, é bem verdade, deve ser feita 
ao Instituto Militar de Engenharia, que, em currículo especifico, 
manti!m o Curso de Graduaçào de Engenharia de Geodésia, único e 
sem similnr no Puís. 

Desde jú. queremos deixar claro que não somos contrários à 
regulamentação da profissão de geógrafo, mesmo reconhecendo 

serem escassos os prnfissionais nessa área. A regulamentação, no 
caso. seria até um estímulo aos jovens que poderiam buscar nessa 
c;:Jrrcira a sua realização profissional e a maneira de melhor servir ao 
Brasil. E. mais ainda. a .regulamentação fnrçosamente, faria com que 
as U níversidades criassem os cur~os de geógrafos. com os currículos 
;:~dequados. abrindo-~e. de~sa forma. a~ oportunidades, em sentido 
até amplo. para aqueles que desejussem ser graduados nesse campo. 
O projeto. entretanto. quer na sua forma original. quer nos termos 
do substitutivo. se nns <lprcsenta falho e, a esta altura de tramitação 
do processo legislativo. regimentalmente incorrigível, dada a impos­
sibílídade de apresentação de outro substitutivo. 

Com <I~ considerações ·que <tcabamos de aludir, para melhor 
esc\<1recer o nosso pnsicionamento na apreciação de matéria de gran­
de signíllcado como é a atuaL passarnm a analisar o projeto, na 
fornw do substitutivo que no<, cabe examinar. 

O exercício da profissão de Geógrafo, seguhdo reza o art. 29 do 
substitutivo. que. por sinal. repete o projeto original, somente será 
permitido: 

I -aos ÇJeógrafos. :ws licenciados e aos bacharéifi em Geogra­
fia e História pelas Faculdade~ de Filosofia. de Ciências e Letras ou 
institutos de Geociêncins dtts Universidade.~ oficiais, ou oficialmente 
reconhecidas: 

11 -aos engenheiros geógrafos, formados pelo Ministério do 
Exén:ico: 

!li - aos portadores de diploma de Geógrafo, expedido por 
estabelecimentos estrangeiros, similares de ensino superior, após 
revalidação no Br;H·i!. na forma da legislação em vigor; 

O texto. neste particul<tí, é obscuro e impreciso, deixando 
evidente~ dúvidas sobre o que se pretende estabelecer objetivamente. 
Não se sabe. com exatidão. se de.~eja equiparar a profissão de 
Geógrafo ao Engenheiro Geógrafo ou simplesmente substituir a 
denominação do Engenheiro Geógrafo pela de Geógrafo. O certo é 
que os Engenheiro.~ Geógwfos. de LJUe trata o art. 2~'. li da proposi­
ção, são os form-ados em Engenhãria de Gcodésia do Instituto Mili­
tar de Engenharia de Geodésia do Instituto Militar de Engenharia. 

Há portanto. dua.~ C.lprcüôes inexalLJs. no aludido dispositivo 
(art. 2Q. li): 

a) ''cngenheiro.-Get1grafo". I!Jn vez de "engenheiro de 
geodhia": 

b) "formado~ peln Ministí:rio do Exércítu''; em vez de 
formados pelo Instituto Militar de Engenharia." 

Deve-se o duplo equívoco. talvez. ao fato de o Ministério do 
Exército dispor de Serviço Geogrúfíco, além de ter mantido a Escola 
de Gcografi~ do bCrÓh), cujo regulamento foi aprovado pelo 
Decreto n"' 5.265. di: 16 de fevereiro çlc 1940. 

Todavia, o Decreto-lei n9 3.ll55. de 1941, extinguiu a Escola de 
Geografü1 do E.lército. e criou. na Escol:.! Técnica. o Curso de Geodé­
sia e Topografío.L 

O Decreto nQ 14.947, de 6 de março de 1944, aprovou o regula­
mento d<J Fsco!<l Té~nica do Exército. mas a Lei n"' 3.654, de 4 de 
riovembro de 1950, criou. no Exército, u Quadro de Material Bélico e 
das Arm.:1s de Engenharia e de Comunicaç\)es; regulou, ainda, a 
extinção do Qu.adro de Técnicos da Ativa. Com isso. os engenheiros• 
Geógrafos pussaram <I integrar a ,\rma de Engenharia (art. }Q, alínea 
C). 

Pelo ;:~ri. 6". da aludida Lei 11"' 3.654/59. foi criado o Instituto 
Mi!itur de Engenharia (IM E), que incorporou a Escola Técnica do 
Exército c o lnstítuto Militar de Tecnologia, passando a ter a seu car­
go Curso de Engenharia de Geodésia. 
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O Decreto nQ 23.569, de li de dezembro de 1933 a primeira nor­
ma federal a rc_!!ularncntar <1 profi..,sãn de Engenheiro, Arquiteto e 
Agrimemor. akm de \·iru:ul<tr tai~ profis~ionais ao.., CREAs. fixava­
lhe~<!.., '-.H<\" atqhuiçõt:'> C\)lnl' <;endn: 

a) trabalhos topogrúficos. geodésicos e astronômicos: 
b) o c~tudo. traçado e loc~tçãn das estradas, sob o ponto de vista 

topogrúfico: 
cl vi~toria c arbitr:tmentns relativos as matérias das alíneas 

anteriores (urt. 35 do Dccreh) 2.3.56{}/33}. 

Apôs o advento da Lei n9 5.1Q4 de 24 de dezembro de 1966, 
atual Lei que regula a enge~haria. a arquitetura e a agronomia, a 
Re..,oluçilo n9 21X. do Cl)nselhq Federal de Engenharia, Arquitetura 
c Agronomi<l. no art. 69• detiniu a competência do Engenheiro 
Cartógrafo ou do Engenht!ir~' de Gt!\)dé<;\a e Topogn'lfia ou do 
l;'ngenheiro Geógrafo referente<; a· "levantamentos topográficos, 
batimé\rico .... geodésico.., c ;lerotopograrnétricos: elaboração de 
cartas g:eogrúlkas: ~eu-. serviços afins e correlatos". A citada Resolu­
ção n" 11 X estú puhli.:ada no fJiârio Oficial- Seção I - Parte 11. do 
dia Jl de julho de 197J. 

1-:.mhora cnm n título de Engenheiro Geógrafo só e.\istam os 
rcm:m..:v..:crltes da amip.a kgísL1ç~o. indmive com registros nos 
Con..,elhos de Engcnhari;t, a profissão continua regulamentada eis 
que :1 Lt"i 11° ).19~/66 abrange todas as especializações da 
Engenhari:t. Tanto é as~im que tcmos notícia por um dos ilustres 
n1cmhrns do Cnn~t:lhn Fcder;ll de Educação de que no momento 
oponuno .~er[! h:li\ado um nOh1 currículo powa a formação pelas 
cs~:olas civi~ dn Lngt:nhciro Geógrafo. e mais. a notícia nos informa 
que c .... -..c "mnmcn\n oportuno" ainda rt:w ê chegado pois na mesma 
úrca de a ti\ idadt' existem c-.cnlas com cursos de Engenheiro Cartó­
gmfo em funcionamento e. se recunhecido;; tais cursos pelo CFE. o 
~etnr c~tar{l :1ter:dido. 

A inctmgruênda dcste Projeto dc Lei estú em fazer confundir a 
profi~~~1o do pmfe~~or em Geografia com a do Geógrafo. até o 
prcsentc. con~idcrado_Lngenheiro. 

Por outro lado. JO ~e admitir no\ a regulamentação da profissão 
de Gcógrafn, i-.ln \}brigaria o Conselho Federal de Educação a 
baixar o correspnndcntc currkulo mínimo em curso bacharelado. eis 
que o :1\ual forma. somente. o licenciado- o professor de geografia. 
Teríamos de levar em conta que o assim formado bacharel em Geo· 
grafia com a nova rcgularnentJção proposta pelo Projeto em exame 
iria encontrar atL!<tndo em seu campo, além dos formados pelo lME, 
qu~tndo fora da ativa, ainda os remanescentes Engenheiros Geó­
grafos. o Eng.enheiw Cartógrafo e o Engenheiro Agrimensor. 

Assinale-se. mais uma vez. o erro de pretender-se equiparar, 
para feito de tão complexa profissão, o licenciado em Geografia ou 
em Geogmfi.a e História, pelas Faculdades de Filosofia, Ciências e 
Letras ou lnst' •tos de Geociências das Universidades, aos Engenhei­
ros de Geodésia. formados pelo Instituto Militar de Engenharia. 

Acontece que hú diferença fundamental entre o currículo do 
Licenciudo em Geografia e do Engenheiro de Geodésia, não sendo 
recomcndüvcl a ~ua equiparação profi..,sional. 

O cur~o oferecido pelas Faculdades de Filosofia é fixado em 
quatrn <Hws, pelo Conselho federal de Educação e suas matérias bá· 
sicas e optativas süo as seguintes: 

I -Básicas 
Gcografi:t Fí.<.ica 
Gt:ogrllfia Biolágict ou Bioge.ografia 
Gcog.r;.tfia Hurn-.ma 
Geografia Regional 
Car\ogralia. 

IJ -Optativas (dua<;, dentre- as rehlcionadas) 
Antror•nlogia Cultural 
Si)Cio\t)gi.l 
Hi~túria f:etmtimica Geral do Brasil 
Etn~.1logi<t c Etnografia do Bra~il 
J·undamento.~ de Petr ... lgrafia. Geologia e 

Pedologia 
Bnt~1nica 

M inero!ogi<l 
O currict!ltl do cur~o de Engenharia de Geodésia do Instituto 

Militar de l:ngt:nharia, inclui as ~eguintes matérias: 

1- Básica\ 
M<!tcm{llica 
Mec.:'lnica Geral 
Fhica Geral 
Geon,etria Dt"..,eritÍ\'<1 

De~enhtl Têt't1Jco 
Quími ... ·n 
Ektrntécnica Ger:t! 
Meeúnica dtlS r·luído~ 
Re~i~têm:ia dm ~1atenai~ 
Fctmumia. t:~tatí~t!Ca c Org:ani7açào Industrial. 

Sola. A matéria .lfatemárim inclui Cálculo Difer~ncial, 

Cálculo Integral. Cükulo \'ctmi<.l\. Geometria Analítica. Cálctlo 
Numérico. Cienmdria Diferencial. Genmetria do Elipsóide e 
Trigtll11.m1~.:"\na F-..,fl-riç;J. 

11 - De formação Profio;sional 
A~tronnmÍ<.! de Po~içào 
Caf\ogra\Í~l M~ncmútiea 

Comrcn~:11;:!o d:J<; Rede.., Geodé~ica.., e Topogrâfil:as 
ft)\tJgramctri<l t' Fntolintcrpretaçào .. 

Gcndê..,i~t 

Geofísica e Gcolof!ia 
Topo.[!ral"'a. 
Do~ currículos, :teima transcritos. ressalta aos olhos, com 

meridiana daren. <1 cnorrnc diferença que existe na formação 
untversitúria dos licenciado~ em Geografia e dos formados em 
Engcnhari:1 de GC<ldésia. Diferença nào apenas na duração do curso 
de 4 ano-.; para o primeiro e de 5 anos para q segundo, mas, 
'>obn:tudo. no nível de formação. pois, aos profissionais da 
liccncwtura. o cn~ino superior objetiva habilita-los para o magistério 
da cadeira de Gcografia em estabelecimentos do I"' e 2Q Graus, 
enquanto ;ws profissionais da Engenharia de Geodésia. o ensino 
o;;uperior st: preocupa em dotá-los de co11hecimentm. necessúrios à 
investigaçi\n cicntífica dos acidentes geográficos. Por esta razão, os 
primeiros rece_bem a form:.~çào da metodologia cientifica 
indi.spcns{lvel ü compreensão, ao estudo e à interpretação dos 
assuntos pertinentes~~ Geografia. para, no campo didático, transmiti­
los aos estudantes: en4uanto os últimos sào preparados com 
conhecimentos cientificos basilares, indispensáveis ao levantamento 
e à elaboração de estudos dos dados e fenômenos geogr\.ficos que, 
não raras ve?es, ... ervirilo de elementos para divulgaçii.o, por parte dos 
licenciados. em -;uas salas de aulas. 

Bem ao propósito. o Professor Newton Sucupira, Conselheiro 
do CFL, <.lO apresentar o seu parecer para a fixaçàp do currículo 
mínimo do curso de licenciatur<~ em Geografia, acentuou: 

''Ao lado dessa matéria, incluimos a Cartografia, por 
todo~ considerada como indispensâvel. pois não se poderia 
compreender o professor de Geografia que não soubesse 
fa7er um ··croquis". nem ler ou interpretar cartas e 
diagramas. 

A Comis~ào de Professores de Geografia, organizada 
pela Diretoria do Ensino Superior par~:~. a elaboração de um 
projeto de currículo mínimo. preferiu designar esta matéria 
"Prútlca~ de Cartografia". Com este nome quis a Comissão 
acentuar, :.~ssim me parece, que não se trata do estudo teórico 
da C.Jrtografia como esp~dalidade em si mesma, mas de seu 
estudo prático na qu<~lidade de instrumento necessário para a 
boa fllrr:l<lÇÜo do prtlfessor de Geografia nos cursos médios." 

Como se \"ê, o licencnldo em Geografia ou o Geógrafo como 
prt:tende ;_, Projeto em exllme. tem noçi")e<, de Cartografia para que 
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possa "interpretar <.:art<l" e diagramas", ou seja, entender mapas para 
!ran .. milir os conhecimentos aos seus alunos. Ao contrãrio, o 
Engenheiro Geógrafo 'e o Engenheiro de Geodésia têm atribuições 
lcgai'>{Resolu"ãn n'~ :!IH, do CONFEA) para a "elaboração de car~ 
ta'> Ci<:ogr[dic.:ts". Des.~a.~ diferençtls, resulta a inconveniência do 
nivelamento pre.:nni1.ado na proposição. Ao nosso ver, permitir o 
lic<.:nciadn em Gengralia executar as mesmas .tarefas que deveriam 
ser acometida\ ans Gclíg.rafos seriü tão esdrúxulo quanto permitir 

Je~·antamentos aerofotogramélricos registrar-se-ã onde'? No Conse­
lho de Geografia ou no Conselho de Engenharia? 

A compcti':ncia do Geógrafo está fixad<.E no art. 4~> e abrange 
uma gama de Utrefas. que se cLJracteriza por uma universalidade de 
situaçõe<., não acometidas. em conjunto, a nenhuma outra profissão 
e que in\'ade f1reas reservadas a engenheiros, urbanistas e economis­
ta~. dentre outra-. profissões. 
Ob.~ervc-se. rortanto, o art. 4>' do substitutivo, que, na íntegra, esta· 

ao.\ P~1cà!ogo.~ pr:!lícmem a Medicina-Psiquiátrica. tu i: 
O art. Jo cria o~ Conselhos Federal e Regionais de Geografia, 

lim1tanJo o e• erckin da" atividades de Geógrafo aos que sejam 
portadores da~ carteira~ profis.~íorwi.~ expedidas por esses ór~àos de 
cJ<J.'>.'>C 

A multiplicação dos Conselhos profissionais vem de há muito 
.. endo vcrhcrada não só no âmbito do Executivo como também no 
do Jud!Ô<Írw pdm conOi!m de interesses qüe geram. 

í: recente no Tnhunal Federal de Recursos o voto proferido 
pelo Mini'>trn •\m:1ríliP Benjamim na Apelação Cívd nv 4i.436 São 
l'<llffl1, <ltl!.lt! ~e l1j,._•._.•.i,t .:P1 '-{J'- C f',_-!h\l delermillada empresa deve­
ria rep-i,lrar-•w. Ct)nl ;_) aguJen que lhe e propria, aSMrn situou 
aqudc magi~tradn a ncfast<~ multiplicação dos Conselhos: 

"Rcnmheço que. realmente, a legislação brasileira, 
cnandn tanto~ Con~e/IIO\ Profissionais, na verdade, estabele­
ce. para muita~ emprcs:1~. dificuldades insuperJvei.s, uma vez 
que, pda.' ~ua~ ao~·itl;Jde.,, rwdem ficar sujeitos a registro em 
lli\eNl~ órgão~ da a~~i~tencia c fiscalização profissionais. 

Sem intenção de h!ague. digo que não seria destituído, 
uo mcno'> de lógica, que a Admini.~!raçào Pública, para 
rc\oher t:\'>ts cnnnitn~. çria,se até um Conselho de caráter 
pnlilhnico. 4uandn a cmprcs~t exercesse atividades relativas a 
\[ma~ prnfis,õcs fica\' a nn pnlitéçnico e somente nn Coruellto 
l'l{lí'l'Úth:adu. qtwndtl e'erct:s,.,c tào-·wmente uma atividade." 
f.~!nrn~ do nr!g:ioal) 

f '-'C-' connitos Sl'l poderão ~er evitados- e o próprio Substituti­
vo os prevê no artigo 7°, Parâgrafo único- com a subordinação 
do~ di\crsns profissionais num número, o menor possível, de 
Con~clhll~ 

O prúrrw Leg:1slativo tern pautado os seus trabalhos nesse 
~cnt1Jo T:!tlhl ljLIC. <111 pretenderem os engenheiros agrônomos o seu 
pn'~pr111 Cllll~clhn. n Senado FederaL atrav~s de Sub~titutivo elnbora­
Jll p;.l_t cminc:n~t.· Scn,ldm Enricn Re/_ende refez toda a legislação 
anterior que rl·gula\a a engenharia e a arquitetura para nela incluir, 
hlmhem. (1-., engenheiros agrónnmm. O Conselho continuou um só, 
p{1ili tal Sub~tnutivo veio a :'iC tr:m~fornwr no qu~ é hoje a Lei 
n>' 5.194/óh que rege não só (1 exercicio da engenharia, em todas as 
~ua~ muda !idade~. comu também da arquitetura e da agronomia. 

;'\.o amhito dn E,c~..:utiYo, além dcs.,es conhecidos connitos, avul­
ta u rrnb\cmútica da manutenção deso;;es Conselhos. O número insu­
l'iciente dt· rrofi,.,ion<li<> d;l modalidade faz com que os Conselhos 
não pll"am se c~truturar devidamente, eis que vivem da contribui· 
çào de ~cu~ JUri-.dicionadm. Isto tem acontecido çom Conselhos já 
e\istentc'> que pas~am pela-. mC~iore.r, dificuld<Jdes para cumprir as 
norm<L'> dt' controle finam:eiro. pois tem que preparar suas pre!.taçàes 
de ccnt<h ni'to ~ó junto j Inspetoria Geral de Finança!> do Ministério 
do Tr;Jh:dho conw. também. junto ao Tribonal de Contas da União. 
:"o ...-a .. u prc .. cnte. a pn:tenJtda criaçiío de Con,selhos de Geografia, 
incidç nn~ doi~ mconvcnicntcs: n nUmero de profission:m é diminuto 
c (l ulllllitl1 cPm ,1~ ati\1dade~ atins de outra<. profís<.oes é inarredá­
H'I." pn1-.. nlltJ\,1~ Jc \U:h .llnhuiç('it''> ~e .;,mfundem t:om .J-'> dos prCifis­
~lon;ll\ d:1 t'!Jt-'enhMta. 

De pl.uw pode ~cr citada a atividade rcfçrt:nte am, 1c.,antamen­
h1~ acrnfotogramétriCth. yue pela Rc.,n!uçtlo número 21S do 
CO'<l I r\ tan!tt rnde ~c r engenheiro :lj!rimensor quanto de cngenhei~ 
ro j!ctÍ!!rafn 

i \ id..:ntc que amho~ ,uh1lrdinados ao mc~mo Conselho os 
l·onllrtn" n:\11 n1~tml1l r-m Cnn..;dh11~ diferente<, ele~ certamente 
1rr:r<1 :·r I> til<' RI,!;! qt't 't' rcr_l!:untt': um<t empresa dcdic.Jda a realizar 

"Art. 4'~ Ê da competência do Geógrafo o exercicro das 
seguinte-s atit idade.~ e funçôe.~ a c.argo da União, dos Estados, 
do-. Territórios e dos Municípios, das entidades autárquicas 
ou de economia mista e particulares: 

I- reconhecimento. levantamentos, estudos e pesquisas 
de cur<i!er fhíco-geogrú!ico, hio-geográfico, antropogeográfi· 
co e geoeconômico c as rcalimdas nos campos gerais e espe· 
ciai~ dtl Gcogr<1fia. que \C fi lerem nece<;s:Írias: 

a) na delimifaçüll e <:.:lt<lcteri.tL~Çao de regiões c sub-rc· 
l!iôe,., nat~-mlis ç ton:ls gcoeconomic<ls para fi.ns Ue plane­
jamento c organização físico-especial: 

b) no equa~.:ionamento e solução em escala nacional, 
rcgimwl ou locaL de rroblem<.~s <.~tinentcs aos recursos natu· 
rais do País: 

c) na interpretaçàn das condiçõe-. hidrológicas das ba­
cias nu\-iais: 

d) no r:ont'amcnlo gco-humano com vistas aos 
planejamentos geral c regional: 

e) na clahoraçào c execução de planos e de legislação 
at'incnte~ ~~ estrutura ag:rúria. com base na diversificação re­
gion:d dos sistema~ de uso da terra: 

() na pesquisa de mercudos e interc:lmhio comercial em 
escala rcgmnal c intcrregillnal: 

g) na caracteri.taçJo eco!úgk;l c etológica da paisagem 
geográfica e problemas conc:-.os: 

h) na política de povoamento, migração interna. imigra­
çàcl e çoloniwção de rcgiôes novas ou de reva!orizaçào de re· 
giôcs de 1-·c-Jho rovoamento: 

i) no estudo fisico-~:ultural do.-. setores geo-econômicos 
destinado ao planejamento da produção; 

j) na divcrsifkaç;[n regional da politica educacional e 
~aníuiri:c 

k) na planificação dos sistemas industriais regionais e 
na localitaçfw de sua~ unidades de produção: 

1) na estruturaç;'tn ou restruturaçilo dos sistemas de 
dn::ulaçiio: 

m) no e-.tudn de planejamento das bases físicas e geo­
econômicas do~ núcleos urbanos e rurais: 

n) no aproveitamento, desenvolvimento e preservação 
dO\ n:curso<; natun1is: 

o) no levantamento c mapeamento destinados fl solução 
do~ problemas regionais: 

p) na camuerÍtilç:lo quantilativa e estrutural das popula­
ções c das forças de trahalho; 

ql na plani1kaçào c obras púh\icas: 
r) na divisfm administrativa di! União, dos Estados, dos 

Terrilúrios e dm Municípios". 

Pt::ln visto. o elcm:o de competênçia de que trata o artigo 49 do 
Suh>;!ilu!il·o !r;tnsccndc n grau de for:naçào dos Engenheiros de 
(iend0.,1a e. mab aimb. dns titulares de licenciatura em Geografia. 
D!~tano.:i;Hc, p111'. u Jip\11111~1 leg;\1 em elahoraçàn. da realidade 
prnfi~sinnal. e, .;e ;tprm·ado fo~-~e. abriria um m~rcado de trabalho 
para n qua! al}uele., rr{1fis~innais nàn e-.tariam devidamente habilita· 
O os. Os ll~:cnciado\ pllT terem s1dll prepar<tdns para o magistério e os 
Fnucnhcirn'> dt Geod0 .. ia. por terem ~idll preparados para: 

, - rrojd;tr. organitar.- dirigir e fi~ca\iwr a implantação de 
rede~ h~1.,icas de t.:Pnlwlc C.Cl~lléslo: o<. levantamentos clássicos ou 
aer{lfotogram0tri<.:n" c' n pr:Kcs~;unentn de d,.J11s para -a confecção 
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de cartas de toda natun!/>1 {lupog:nHica temática e especiais); as 
determinaçõe~ astronômicas. geodésica, geofísicas, topográficas, 
cartográficas. fotogramêtricas e de foto-interpretação: os 
levantamentos espe..:iais para implantação de rodovias, ferrovias, 
barragens. linhu .. de tran..,mis~:Jo de energia elétrica, irrigação e para 
fim de cadastro: 

2- projetar. 1,;1)\)fdenar c n,culitar os tn.l.ba\hos de ca.rtografia, 
impressilo e reprodução de cartas de toda natureza; projetar e 
executar o traçado de rodovi:-ts e ferrovias; calcular o posicionamen­
to geodésico em si~~tema local ou mundial, de pontos na superfície 
ejou em órbita~ terrestres. através da observação de satélites; 

3- organizar c dirigir setores e órgãos relativos à especialidade. 
O capítulo I li dn Substitutivo. bem como os que se seguem, se 

ocupam do.~ Conselhos Federal e Regionais de Geografia, aos quais 
já nos manifestamos. neste rareccr. contrário a sua criação. 

Voltando ao projeto. nos seus objetivos básicos, gostaríamos de 
frisar que ninguém desconhece o que a Geografia apresenta miríade 
de fenômenos ou acomecímento.\· que inOuem, decisivamente, na vida 
do homem. Ela é hase de conceitos fundamentais, de doutrinas e 
situações políticas e econômicas. Ela compreende os fatos de espaÇ<l 
(equivalentes ao~ de Geografia Política). os fatos de posição ou 
situação (correspondentes à Geografia Social ou Geografia Humana) 
e os /O r os de domínio (sempre de Geografia Econômica). 

É rrejudicial no País, permitir que pessoas despreparadas para 
ati""ídades eminentemente técnicas possam exercer funções· 
equivalentes. ou mesmo. substituir aqueles que cursaram carreiras 
especializadas como são os atuais considerados geógrafos, diploma­
dos em Escolas de Engenharia. É injurídico levar uma profissão a 
invadir o cumpo de competência de outra, como preconiza o projeto. 
É inconveniente nivelar o curso de licenciatura em Geografia - ao 
qual o Conselho Federal de Educação deu a duração de 2.200 horas 
de atividade- ao curso de Engenharia de Geodé.sia, Cartografia ou 
Geógrafo. cuja dura~ào é 3.600 horas de atividades curriculares, com 
matérias diferentes e apropriadas à finalidade específica de cada área 
profissional. 

Finalmente, con~idero de grande oportunidade a correta defini­
ção profissi(lnal de Geógrafo, cnmo Engenheiro, bem como a distin­
ta configuração do Bacharel em Geografia, cuja ativídade deve ser 
evidentemente didútit'a. dcstin:JdJ. à formaç<lo do professor de nível 
médio. ora lkenôado nJ-. Facurd,Jdes de Filosofia, Ciências e Letras. 

Face ao expmto. 'iQmos pela rejeição do presente Projeto de Lei 
e da Emenda Suhstitutiva a ele apresentada. 

Sala das Comissi1es. em de maio de 1978. -Jarbas Passari-
nho, Presidente - Milton Cabral, Relator - Itamar Franco -
vencido- Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE. (Jo<,é Lindoso)- O Expediente lido vai a 
publicação. 

A Presidência comunica que, nos termos do art. 278 do 
Regimento Interno, determinou o arquivamento, por terem recebido 
pareceres contrário~. quanto uo mérito, das comissões. a que foram 
distribuídos. os Projetos de Lei da Câmara n"s: 

13X. de 1977 In"' \.\ 41-C /75. na Casa de origem), que acrescen­
ta p:trâgrafo ao artigo 19 da Lei n" H83. de 21 de outubro de l ()49; e 

IH. de 1978 {n:J.376-C/77. na Casa de origem), que introduz 
a!~eraçi1o na Lei n" :-..\J\0, de 3tl Je maio de 1966, que organiza a 
Justiça Fcd~ral de Pnmeirulnstância. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Através das Mensa· 
gens n"s H4 e I(J]. de 1971<. o Senhor Presidente da República subme­
te U• de\iheraç{w dn Senado Federal os nomes dos Srs. Mário 
Calahria e Alariço Siheira Júnior paru ex:erccrem. respectivamente, 
a função de Emhahador dn Bra_.;il junto ao Governo da República 
Democriltica Alemil e-junto ü Organ!.raçào dos Estados Americanos, 

Par:.t a arn:ciaçào da matéria, a Presidência convoca sessão 
extntordinúria a rcalinr-~c hoje, às 18 horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIOE~TE (José Lindo~o) - Sobre a mesa, reque­
rimento que será lido rdo Sr. 1~>-Secretárlo. 

E lido o Wgllillfe 

REQUERIME:'o/TO N' 120, DE 1978 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, requeiro tenharn 
tramitação em conjuntü ns Projetos de Lei da Câmara n9 34, de 
1978. e do Senado n9 62, de 1977, que dispõem sobre a contagem em 
fuvor dos segurados do INPS do tempo de serviço público estadual e 
municipaL 

Sala das Scssôes. 18 de maio de 1978.- Mauro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - O requerimento que 
acuba de ser lido após publicado será incluído em.Ordem do Dia. 

S~bre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. )9-Secre­
tário. 

São lidos o.ç Uf?Uintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 123, DE 1978 

Altera a reda~ào do art. J9, da Lei n9 5.859. de 11 de 
dezembro de 1972, que di~põe sobre a prons.'iào de empregado 
doméstico. ' 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. \<~ O art.)\', da Lei n'~ 5.859, de li de dezembro de 1972, 

passo a viger com a seguinte n:daçào: 

"Art. )9 O empregado dom~stico terá direito a férias 
anuais remuneradas de 30 (trinta) dias corridos, :.tpós cada 
período de 12 (doze) mer.es de trabalho à mesma pessoa ou 
família." 

Art. 2<? 
Art. 39 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Justifica~ão 

Em conformidade com o preceituado no art. )9, da Leí n9 5.859, 
de t! de dezembro de 1972, o empregado domésticO tem direito a fé­
rias anuais r~muneradas de vinte dias úteis, após cada período de 
doze meses de trabalho à mesma pessoa ou família. 

Referida disposição teve por base o disposto no art. 132, letra 11, 

da Consolidação das Leis do Trabalho, que estabelecia que os empre­
gados teriam direito a férias após cada período de doze meses, cor­
respondentes a vinte dias úteis para os que tivessem ficado à disposi­
ção do empregador durante os doze meses, sem registr~r mais de seis 
falws ao serviço, durante esse período. 

Ocorre que pelo Decreto-lei n'? 1.535, de 13 de abril de 191-7, foi 
alterado todo o Capítulo da CLT relativo a férias, passando o art. 
130, item I. a dispor que todo empregado terá direito anualmente ao 
gozo de férias, sem prejuízo da remuneração, correspondentes a trin­
ta dias corridos. quando não houver faltado ao serviço mais de cinco 
vezes. 

Nesse contexto, impõe-se a alteraçào preconizada do texto do 
art. 3". da Lei n" 5.859, de li de deze!Ubro de 1Q72, para o efeito de 
assegurar-se ao empregado doméstico também o direito a férias· 
anuais de trintu dias corridos, como já é garantido para os tra­
bulhadores de todas :.ts outras categorias. 

Sala das Sessões, 18 de maio de I cn8.- Orestes Quércia. 

LEGISLA(ÀO CITADA 

LEI N' 5.850- DE ll DE DEZEMBRO DE 1972 

Dispõe sobr~ a profissão de empregado doméstico e dá ou­
tras prot·idências. 

Art. 39 O empregado doméstico terá direito a férias anuais 
remuneradas de: 2U (vinte) dias úteis após cada período de 12 (doze) 
meses de trabalho. prestado it mesma pessoa ou família. 

lÃs Comi.uôe~ de Con.~tiruicão e Ju.Hiça e de Legislação 

Social./ 



Maio de 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta·felra 19 ll9J 

PROJETO DE LEI DO SENADO NY 124, DE 1978 

Dispõe sobre revogação do art. 553, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

b Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Ê revogado o art. 553, da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nl' 5.452, de I 9 de maio de 1943. 
Art. 2"' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O :Ht. 553, da Consolidação das Leis do Trabalho, estabelece 
que a.~ infrações ao dispo$.tO no Capítulo I (Da Instituição Sindical), 
do Titulo V, daquela Consolidação, segundo seu caráter e gravidade, 
serão punidas com as seguintes penalidades: 

a) multa de 1/5 do salário mínimo a dez salários mínimos 
regionais. dobrada na reincidência: 

b) !'iuspensào de diretores por prazo não superior a trinta dias; 
c) destituição de diretores e membros de conselho; 
d) fechamento de sindicato, federação ou confederação, por 

praw nuncu superior a seis meses: 
e) cas!"ação da c'Jr\',l de reconheómento; 
f) multa de I (30 do salário mínimo regional, aplicável ao 

associado que deixar de cumprir, sem causa justificada, o disposto 
no parágrafo único do art. 529, da CLT. 

Dentre outws medid:.~s. esse dispositivo ainda prevê que o 
Ministro do Trabalho poderá determinar o afastamento preventivo 
de cargo ou representação sindical, de seus exercentes, com 
fundamento em elementos constantes de denúncia formalizada que 
constituam indício veemente ou indício de prova bastante do fato e 
da autori01 denunciados. 

F.~se disposilivo legal. em verdade, decretou a extinção da 
autonomia e du liberdade sindicais, pois vem ensejando uma 
indevida intervenção do Ministério do Trabalho nas entidades 
sindicais de todos os graus. 

F. em última análise, um motivo de constante atrito entre o 
Governo e os sindicatos, que, com justa razão, se consideram 
literalmente tolhidos em sua liberdade de atuação, particularmente 
quando e:o.crcem o legítimo direito de reivindicar beneficios em favor 
da categoria que represent<.~m, pois a qualquer momento suas ações 
poderão dar aw a uma intervenção do Poder Público. 

Impõe-se, por conseguinte, a imediata revogação do ques­
tionado dispositivo, com o que será elíminada uma das principais 
causas da dissensão entre Governo e das:<;e trabalhadora, o que 
seguramente colaborará para o processo de reconciliação nacional 
que deve se operar no País. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1978.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N•5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 553. As ·Infrações no disposto neste capítulo serão po.nidas 
com as seguinte<; penalidades: 

a) multa de 1/5 (um quinto) do salário mínimo a 10 (dez) salá-
rios mínimos. reg:ionaís, dobrad<~ na reincidência; 

b) .-.uspensào de diretores por pr:.lzo não superior a trinta dias; 
c) destituição de diretores ou de membros de conselho; 
d) fechamento de sindicato, federação ou confederação, por 

pralo nunca superior a sei~ meses: 
e) cassação da carta de reconhecimento; 

f) multa igual à prevista na alínea a, aplicável ao associado que 
dei:<.ar de cumprir sem causa justificada o disposto no parágrafo úni­
co dt) artigo 529. 

~ 1"' A impo:<.icào de penalidades aos administradores não exclui 
a aplieação das que este artigo prevê para a associação. 

~ 2"' Poderâ o Ministro do Trabalho e Previdência Social deter­
minar o afast;unento pr~:IA:!ntiv~) de cargo ou representação sindicais, 

de seu:. exercentes. com fundamenw em elementos constantes de 
denúncia form:.tliJ"ada qut: c~mstitua~ indício veemente ou indício de 
prova bastante do fato e da autoria denunciados. · 

r .•L CrmtÍ\\<ie\ de CrJn.~tillli(ào e }ustica. de Legi.rlaçào 
Social e de Finançw,! 

O SR. PRESlllE:NTE (Jo~é Lindoso) - Os projetos que aca­
bam de -.cr lidm ~eràll pub\icudüs e. remetidos às comissões compe­

tentes. 
Sohre a me:.a, requerimento que será lido pelo Sr. \Q-Secretãrio. 

F: !ido oJeguinre 

RF.QllF.RIMF.NTO N' 121, DE 197H 

O Sen<.Jdor infra-<ts~inado. com <>poío no art. 2~3 do Regimento 
Interno, requer :1 V. Ex• a inserção nos Anais do Senado Federal do 
artigo intitulado "Verdades sobre a Política Salarial", de autoria do 
Sen:tdor hanco Mnntoro, divulgado na edição de 17 de maio do 
jornal Folha de S. !'aulo. 

Sala dus Sessôcs, 18 de maio de 1978.- Mauro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Nos te!mos do 
art. 2JJ. q 1". do Regimento lriterno. o requerimento será submetido 
ao exame da Comi:.sào Diretora. 

Há oradores rnscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Nelson Carneiro por 
ces.~~!O do nobre Sr. Senador Renato Frarico. 

O SR. NELSON CARNEIRO {MDB - RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Nãda como um dia depois do outro. No dia 2& de abril de 1971, 
subscrito ror toda a entiio Bancada do ~ovimento Democrâtico 
Brasileiro. Nelson Carnt!irn, Danton Jobim, Ada\berto Sena, 
Amaral Peixoto. Benjamim Furah, Franco Montoro e Ruy Carneiro, 
J"oi oferecido à apreci;~çào do Senado Federal, o Projeto de Lei n"' 8, 
de 1971. que revogava o Decreto-lei n9 477, de 26 de fevereiro de 
1%(). c dava outra~ providências. 

Ao ju<;tificar. dilíamo\, àquele tempo: 

"A Bancad~t du Movimento Democrático Brasileiro, ao 
oferecer à comideraçào do Congresso Nacional o presente 
Projeto. ah:nde ~is reiteradas manifestações de sua direção 
purtidária e de -.u:1~ hancada~. ainda unanimemente reafir­
mada, a semana passada. pelo Simpósio de Integração reu­
nido em Porto Alc!!re. 

,\to de puro arhitrio. praticado durante o nehuloso 
período do recesso parlamentar. sem possibilidade de e:<ame 
ou de crítica pelo Congresso. pela imprensa e petas classes 
intere..,sad:ls. vem o Decreto-lei nl' 477 cumprindo sua triste 
miss:ln de afastar d;1 vida e~colar mestres e alunos, truncando­
lhes •1 carreira e o de~! i no. sem que poss<tm encontrar no Po­
der Judiciário rcpuruçào para os danos tanta vez irrecuperá­
veis e ainda quc >.o f ridos sem justa causa." 

Fs.-.e projctn. Sr. Presidente. demorou .nas Comissões. Não 
havia como faJ"ê-lo caminhar. Tive que ·me valer de dispositivo 
regimcnt:rl. para que o projeto vie~se « Plenário. 

Na (nmk~iio de Con~tituiç;lo e Justiça, o douto Relator, já no 
ano de 1975. quatrn ano-. depois, d)~:ia 

"lmtrumento tran~itório destinado a armar o Governo 
de podere~ tjUe lhe rmsíhilitas~e cnfrcnlar a crise em que a 
L.:niYcr~idade hr;.J~ifeir.t .-.e \iU envolvida pela suhversào, 
ug.u·.~rdcl. <mimado de e.~ríri!o con-.!rutrvo, rara dar Parecer 
.-.ohre 'II.Jllelc Prnjcto. l(lf!O 4Ue ro~scm ~upt:radas as razões de 
:.cguranç;.t naci,,n~ll qtH: levaram o Govt:rno a adotar 0 feixe 
de medid11s cnérg.ica~ .!li -.:nnlldas." 
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Então, vinha uma explicação. 

''Acontece que o MDB elegeu a revogação do Dcreto-Jei 
n"' 477 como uma das metas de sua campanha eleitoral, com 
vista à sucessão presidencial e por isso, o Senador Nelson 
Carneiro requereu. com base no Regimento Interno, medidas 
objetivando obter os pronunciamentos das Comissões Técni­
cas para que o S~;;:nado decidi.'ise sobre a proposição." 

Esse projeto. Sr. Presidente. nu Co111issào de Constituição e 
Justiça, naquele dia 24 de Olttubro de 1973, teve apenas um voto 
favorável. o do Senador Nelson Carneiro. 

Foi. porém. nu Comissão de Educação e Cultura, depois de uma 
longa e difícil caminhada. onde o primeiro parecer concluía, em 22 
de novembro de 1973, pedindo audiência do Ministé"rio da Educação 
e Cultura. E só.no ano de 1CJ75 é que aquela Comissão também se 
manifestou. ~e o fc1. contrariamente à proposição, embora o seu dou· 
lo Relator tivesse acentuado: 

"O qw: J<:om: í:. lJUC tud.: mudou. ~ão há como negar 
validade :1~ infor,t,açõcs d;1 h0nrado Mtmstr() da tducaçào e 
Cultura. Ele tem como dever precípuo zelar pelo aperfeiçoa. 
mcnto da Educação e Cultura nacionais. Deve merecer o nos~ 
so çrédito de confiança. Não temos realmente como quilo~ 
metrar a crença que nele deposita a mocidade que estuda. 
Mas de nossa p<.lrtc da deve existir. componente ele que ê de 
um governo que na conjuntura mundial tem pf.ocurado nos 
poupar da intwnqüilid<Jde social e política predominante em 
países bem prf,.ximG<; do nosso." 

Este parecer. da Comiss<lo de Educação e Cultura, exarado em 
lU de abril de !975. teve dois votos vencidos que expuseram longa­
mente as razões que informavam o seu pronunciamento: do Senador 
Franco Montara e do Sen.<~dor Paulo Brossard. 

De qualquer forma, afinal. no dia 23 de maio de l'HS, há quase 
três ano<;, o projeto vinha a Plenário, para ser rejeítado, contra o 
voto da Bancada do Moviruento Democrático Brasifeiro. 

Sr. Pre~idente, neste instante em que se anuncia a revogação do 
Decreto-lei n? 477. será de louvur a atitude do Governo que assim 
procede. lamentando apenas que 'ie tenha retardado tanto, que 
proposição dt·ssa natureza tenha caminhado ou não cami'nhado, 
durante sete anos. p.:1ra um dia se converter em realidade. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC) - Permite V. Ex• um 
aparte~ 

O SR. l'õELSON CARNEIRO (MDB 
honra. 

RJ) - Com muita 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC) - Lamentando qu~ o 
Poder legislativo não tenha feito o que o Poder Executivo vai fazer. 

O SR. NELSON CARNEIRO íMDB - RJ) - O Senador 
Ada!berlo Sena tem wzão, Era do Poder Legislativo essa iniciativa, 
atendia aos reclamos nacionais. 

Em 1 Q75. o País estava pacificado, não havia nenhum tumulto 
estudantil, não havia nenhuma razão para que esse Decreto-lei não 
fosse revogado por iniciativa do Poder Legislativo, mas foi o Poder 
Legislativo que. daw vênia, abdicou da sua competência, para 
deixar que o Ex.ec:utivo tomasse a iniciativa que, como se anuncia, 
toma rã em breves dias. 

-O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ESl- Permite V. Ex• um 
aparte'; 

O SR. NEI.SON CARNEIRO (MDB - RJ) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARFNA - ES)- Em primeiro lugar, 
quero ditcr a V. E.x~ que todos nós. hoje, nos encontramos vivendo 
um mtJmcnto histórico de transú;;ào. em favor do aperfeiçoamento 
das instituiçõe:\ democráticas. A Missão Portella, recebida do 
eminente Pn:sidente F me:\ to Geise!, já começa a exibir os seus resul-

tados. c vários setores da sociedade civil, principalmente a Imprensa. 
jâ vem fa;rendo uma avaliação favorável do desfecho, que se espera 
com relação à gr<mde tarefa do Presidente Petrônio Portella. Quanto 
~revogação do Decreto-lei n? 477, é um assunto que es.tâ sendo.tam­
bém objeto dns reforma.'>. não sei se na primeira etapa, ou numa 
etapa suplementar. mas é fora de dúvida que a viabilidade da sua 
revog<Jção está se tornando cada vez mais saliente, V. Ex• disse que 
o seu projeto revogando aquele Decreto-lei deveria ter-se dado, 
porque em ICJ7S o País. em termos estudantis. estava calmo. Mas 
V. Ex• verificou que no ano pass<tdo não estava tão calmo assim. 
V. Ex•. que sempre invoca a Bíblia. há de se inspirar no ensinamen­
to, ou melhor. no aconselhamento do Livro dos Livros: há tempo 
para plantar e há tempo para colher. Então, novos tempos surgiram 
e o nobre colega ver{! muitos dos seus anse'ms atendidos por uma 
rea!idude pró:~im:.J que vai ocorrer, graças ao cumprimento de um 
compromis~o revolucionário por parte do Presidente Ernesto Geisel, 
c sob os aplausos da Nação inteira. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MOB- Rl)- Agradeço o 
apart:.· ::om que me honra o nobre Líder da Maiària. 

Sr. Presidente, o i.empo de plantar foi \CJ71. Vamos colher o 
fruto, 4uando já pas!'.ou o momento da colheita. Em 1975 era o 
instante em que o Poder Legislativo poderia ter contribuído para o 
aperfeiçoamento democrático. Reatardou-se. Três anos passaram-se. 
Agora, é o Poder Legi-;lativo quem vai dar o seu aplauso, o seu apoio 
a uma iniciativa que de~·ia ter sido sua, deliberação sua, decisão sua, 
para se apresent:u. diante do povo, como um Poder que decide, e 
não como um Poder que homnloga. 

Sr. Presidente, vou encerrar estas considerações. Já que falo de 
um ato bai.xado pelo Senhor Presidente da República, entre dezem· 
hro de \%8 e outubro de 1969, já que falo de um decreto bai.~;ado nas 
trevas da ditadura. coi'n o Cnngre!\so Nacional fechado, lembro que 
nos foi dada. a m1m c ao nobre Senador Vasconcelos Torres, a 
oportunidade. muito grata uos nossos corações, de, na ú\tima terça~ 
feira, inaugurarmos. no interior do Estado do Rio de Janeiro, no 
Município de São Pedro da Aldeia. a Avenida Monsenhor Ar~ 
ruda Câmara. Foi uma dívida que, atr::.vés da população daqude 
Município, il Nação resp.a•ou com aquele eminente homem público. 

Recordo <lOS nohre<; colegaS que visitei Monsenhot Arruda 
Câmara várias vezes no leito, de onde não mais se levantaria. Apesar 
das nossas divergênóas em tantos setores, ele recordava que uma das 
suas grandes alegria;:; como homem público, como parlamentar, fora 
a sua posição nos acontecimentos que desaguaram no 13 de 
dezembro de 1968. de sinistra lembrança. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Permite V. Ex• 
um aparte'? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Com muita 
honra. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- V. Ex• foi muito 
feli7 por ressaltar este ponto das solenidades comemorativas da 
cmencipaçào política do Município de São Pedro da Aldeia. Veja 
V. Ex'. na sua longa carreíra de homem público, como ê belo diver­
gir e ser homenageado. quando !>t tem autoridade moral, _como é o 
caso do nobre colega. que .... 

O SR. NELSO~ C' AR~EIRO (MOB- RJ)- Muito obriga-
do. 

O Sr. Va'iconcelos Torres (ARENA- RJ)- .. na oportunida­
de. pronunciou C"\Celente e comovidn di-;curso. Por sinal, o Prefeito 
de Sàn Pedro da Aldeia chama·se também Arruda Câmara- paren­
te que é do saudoso Mon->cnhor que tanto pranteamos- e fez uma 
homenap:em ao saudo<;n homem público não apenas por este lado de 
cons<.tng:UinidarJe. f~ qut.' a figura do Prelado Arruda Câmara - e 
V. Ex~ foi muilo fel i; ;_1\l ressaltá-la - e:w>trapo\ou a região 
pernumbm:an.a: ê uma figura nacional. é um líder. Senador Nelson 
Carneiro. logo depois V. Ex• teve que paltir para Porto Alegre, se 
não me engano. Eu <di perm.meci. Tinha vindo de Friburgo. Ontem 
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f::~ lava aqui que vou ter que colocar meia~sola no meu sapato, pois es­
tou rodando todo n Est<Jdo do Rio, porque tenho um <;onçorrente 
que me é perigoso. Enquanto ando. V. Ex~ tem essa imagem fabulo­
sa da bo:.1 atuação parlamentar. Depois que V. Ex~ se retirou. houve 
uma scssào na Cân1ara Municipal. Faço este depoimento em nome 
de uma velha a:'nizade. pois que V. Ex' sabe que luto, em relação ao 
colega. no bom sentido. A repercussão da sua ida âquele Município 
Ouminense foi C\traordimíria, O seu discurso, emotivo, calmo, em 
con\ra:.tc com o meu. que foi descontraído, em linguagem de gíria, 
que é o meu estilo de falar. o seu discurso contabilizou pontos para 
V. E.,• Todos em SUo Pedro da Aldeia conhecem V. Ex• de nome, 
mas agora tiveram a oportunidade de ver o quanto V. E~• é ideali~­
ta. o quanto V. Ex~ é autêntico. e ali compareceu com sacrifício, 
porque estava com um programa de viagem marcada, e bem sabe­
mos que os horárin~ d6-sa.; festas do interior nem sempre são obede­
cidos. V. Ex~ ali deixou uma mensag~m de carinho, de fraternidade e 
de amor. Tudo isso que estou dizendo foi o que ouvi depois, percor­
rendo as barracas depois da <;essUo da Câmara. V. Ex' lavrou um 
tento. E em SUo Pedro da Aldeia, em relação às nossas candidaturas, 
deu c<Jiuna do mt:io. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Muito obriga· 
do. Agradeço as referêncfas e recolho a impressão generosa que 
V. E.,• trouxe de Sf1o Pedro da Aldeia. 

Sr. Presidente, concluo, lembrando que, naqueles dias que 
antecederam o sinistro 13 de deLembro de 1968, a figura de Monse­
nhor Arruda Càmara. se alteou no Parlamento, mais que nos debates 
sobre o problema da família. Vejo-o intrépido na Comissão de 
CçmstituiçUo daquela Casa. Quando o Líder de então, Deputado 
Geruldo Freire. resolveu mudar todos os membros daquela Comis­
são, integnntcs do Partido Majoritário, par outros que votariam 
contra o pan:cer relativo <i licença para processar o antigo Deputado 
Múrcío Moreira Alves, Monsenhor Arruda Câmara sentou-se na 
cadeira e. membro daquela Comissão, afirmou que dali ninguém o 
retiraria. Realmente. foi ele o úniCo que ali ficou, que reagiu, que 
lutou e assumiu, no Plenário, posição de marcado relevo, através de 
sucessivos discursos. de numerosas intervenções, expondo, defenden­
do a!\ rorermgativas do Poder Legislativo. 

Quando o visite L em uma das últimas vezes, me disse que q\Jeria 
passar à memória dos seus companheiws do Congresso Nacional 
como <~quele homem que, <.~o lado de lutar pelo que acreditava ser os 
melhores interesse.~ da família, também se batera pela legitimidade 
do Poder Legislativo. 

Neste momento. Sr. Presidente, evoco com saudade aquele nos­
so antigo companheiro. e me rejubilo de ter estado presente a uma 
festa em que a Nação, num pequeno Município numinense, homena­
geou a quem tanto a serviu, quem tanto a dignificou. 

Era o que tinhu a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Sr. Senador Paulo Brossard. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Orestes Quércia. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP. Pronuncia o seguin­
te discur.<.o. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

A Nação inteira ou. pelo menos a nação que lê jornais - visto 
que o rádio e a televisão ontem foram proibidos de noticiar a respei­
to - <1 nação que lê jornais, neste Pais, conhece a respeito da greve 
que ocorreu no A BC. em Silo Paulo, greve dos metalúrgicos, que se 
es\~ ahistrando de uma maneira a inspirar cuidados, mas que tem um 
significado muito profundo, porque é uma manifestação espontânea 
de trabalhadores insatisfeitos com os salários que recebem. 

Sr. Presidente, gostaríamos de ressaltar dois aspectos, um deles 
retirado do documento de uma ata entre empregados e empregado· 
res, da região do ABC, que diz o seguinte: 

"que as reivindicações anoradas com as paralisações em 
São Bernardo do Campo já foram anteriormente formuladas 

de modo oficial aos senhores empresários, não só por ocasião 
dos dissídios coletivos. corno também na então chamada 
··campanha Pró-Reposição Salarial", e que "a política sala­
rial do governo é rígida e ainda piorada com a intransigência 
patronal, que tem conversado muito e nada oferecido". 

Outro aspecto. Sr. Presidente, é um testemunho do Presidente 
do Sindicato dos Metalúrgicos de São Bernardo: 

··os movimentos ora em curso são a manifestação do 
descontentamento dos trabalhadores e se desenvolveram à 
margem do sindicato. no qual os trabalhadores deixaram de 
confiar, em face da estrutura legal vi!!:ente." 

Portanto. é um líder sindical de expressão, que lembra o fato de 
e:;tar e.ü~tindo esse movimento grevista à margem da estrutura 
sindical, porque os trahalhadores já não confiam, também, na 
estrutura sindical que, neste País, nUo dâ condições às lideranças dos 
trabalhadores no sentido de reivindicar em nome deles. 

Considero muito importante, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
levantar esta questão. ainda que rapidamente nesta tarde. Os traba. 
\hadores insatisfeito~. eSfJOnt<lneamente em greve, reivindicam 20% 
de aumenio salariaL os mesmos 20% reivindicados por bem nos negó~ 
cios que foram levados a efeito. sem sucesso, para a classe dos traba­
lhadores. 

É lamentável que muitos empresários, Sr. Presidente, talvez até 
de m[, fé. pretendam ver num movimento como esse uma estrutura, 
uma tentativa do di!ipositivo politico-sindical no sentido de contestar 
a política salariaL Não é~ Trata-se de uma manifestação espontânea 
do trabalhador, contestando realmente a poHtica salarial, porque e\a 
é injusta. porque nUo atende à classe trabalhadora deste País e se 
manifesta fora .das estruturas sindicais- o que é mais grave porque 
demonstra que a_ estrutura sindical subordinada à estrutura jurídica 
deste Pais autoritário não dá condições às lideranças sindicais de 
reinvídicarem em nome dos trabalhadores. 

Ainda ontem, no editorial do Jornal do Bra.ril. víamos o seguinte 
comentário com relação a esse assunto da greve dos metalúrgicos no 
A BC. em SUo Paulo: 

Seria um serviço it causa da democracia se alguns empre~ 
sáril)~ abandonassem o sentimento condenável de supor que 
a ocorrência de greve<; no ABC de São P;~ulo- o coração da 
indústria automobilística- pudesse vir a provocar o desmo· 
ron<Jmento dus instituições capitalistas. Greves existem em to~ 
dos os países cupitalistas de instituições fortes, de empresas 
sólidas. Não e\istern greves na União Soviética ou nos países 
socialistas. Ou nos regimes fechados, ditos C<lpilalistas, onde 
o Estado intervém para proteger o lucro do empresário e 
impedir a greve. ma~ em benefício. acima de tudo, de si pró~ 
prio. de sua burocracia. de suas empresas, na busca de um 
si:>tema conhecido como capitali.mw de E.Hado. Se nos van· 
gloriamos de ler em Sàn Pau\o um Estado de porte europeu, 
e se o País tem a envergadura da oitav'd economia do Ociden· 
te, isso não significa, apenas. a vantagem de ganhar mais 
dinheiro. Significa, também, a responsabilidade de conviver 
com instituições livres- inclusive os sindicatos. 

Esta greve, Sr. Presidente. é uma demonstração de que o anseio 
popular. de que o anseio do trabalhador brasileiro nos dias em que 
vivemos, não pode ficar subordinado, limitado à estrutura rígida que 
a nossa organização jurídica impôs ao seguimento da sociedade 
brasileira. Significa a necessidade urgente de obtermos a abertura 
democrática que é o sonho-do povo brasileiro mas, na realidade, de 
fato, não apenas na conversa, nU o apenas na promessa. 

O meio social brasileiro e a greve que alguns empresários 
querem apenas classific:Jr de ilegal e talvet até seja, é uma greve legíti­
ma porque provêm de seres humanos que nào estão satisfeitos e têm 
o direito de reivindicar melhores días, melhores salários. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte'? 
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O SR. ORESTES Qt:tRCIA (MUB - SP) - Com todo 
prazer. nobre Senador Agcnor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (M DB- R\J}- Senador Orestes Quércia, 
é pred~o que se fap um;.J análise profunda para saber-se o que é legal 
ou ileg;Jl. No caso dn operârio de São Paulo para a greve ser ilegal é 
preciso legaliLar a fome e não tem <>entido a legalização da fome. O 
poder aquisitivo do operário brasileiro, a esta altura, não correspon­
de mui!> <.~os <tn<>eios da familia operário nndonal. O custo do tributo 
no imposto cobrado nd ~'aforem defende o Estado; quanto mais 
inflaciona mais o Governo arrecada, através do tributo cobrado ad 
\'a/orem. Nu proporção em que se elevam os empréstim()s através do 
encarecimento de tudo, da inflação, de\a•se a arrecadação dos juros. 
Ganha o ca}::lital, ganha o Estado. o que cstâ ganhando o traba­
lh<:~dor. nn Brasil"! O que estão ganhando milhões de operários que 
trabalham em nosso Pais? Com o salário comprimido, o salário a ser 
aumentado dt: llno a ano, num País onde a utilidade ai.Jmenta dia a 
dia. Ora. se o operúriiJ tem o seu aumeuto a cada ano e aumento não 
dado em função da nece.çsidade do poder de compra do operário, 
ma~ em funcào. ao bd-prazer das autoridades, é de se p~rguntar: será 
que a greve é ilegal para legalizar a fome? ;'\lào~ A"greve é legal 
porque o qut: o operário quer é justo e humano. Ele quer um poder 
aquisiti\·o que lhe permita, através de seu trabalho, viver com 
dignidade. pois quem tmbalha prec1sa ter, pelo menos, o sagrado 
direito de bater no peito e dizer: sou pobre, mas vivo à minha custa. 
Congratulo-me com V. Ex• e congratulo-me com ()s operários, 
especialmente o operário do Bra!'.il, que almeja tão~somente viver do 
seu trabalho às custas do seu labor. mJ.s viver com dignidade, que é o 
que rmporla. Muito obrigado a V. Ex~. 

O SR. ORESTES QUÉRCIA (MDB - SPJ - Agradeço o 
aparte de V. Ex~ que traz o testemunho de um político de sensibiHda· 
de, que conhece o drama do trabalhador brasileiro e pode, com 
muita justif.'a. com muita legitimidade, trazê-lo ao plenário desta 
Casa. 

Mas. Sr. Presidente. queríamos assinalar esta questão de São 
Paulo para, mais uma vez. como o MDB tem feito, reiteradamente, 
nesta e na outra Ca~a do Congresso, fazer ver a<J Governo a 
realidade ~ocial de.~te País. Não ba'ita di1er o porta-voz oficial do 
Go\<erno que e~sa- greve é sinal dos tempos. Realmente, ela é sinal 
dos tempm. mas stgnifka que devemos resolver o problema 
fundamental do trabalhador, re~olver o problema fundamental da 
Nação. atr~tvê<. de um regime democrático em que os sindicatos 
tenham condições e liberdade para reivindicar interesses dos 
lrahalhadores deste Paí1.. 

Ainda cnm relaçào a essa grave. eu g0staria de trazer - e o 
jornal Folha de S. /'ardo publica tlil sua edição de hoje - um 
depoimento de um emrrc.~úrio de Siio Paulo, que diz o seguinte: 

"A greve deve ser compreendida c admitida. dada a 
<.ituaçào de dilicu!dade que vive o operariado e a classe 
média. com a innHçào corroendo os seus rendimentos. O 
di[!log:o é importante; precisamos conservar a cabeça fria 
agora que há problema~. porque ter cabeça fria quando não 
há problemas não é vantagem. As empr!'!sas devem encarar 
com objetividade a situação, sem emoção, e procurar uma 
~oluçào racionul p<~ra a greve. Não devemos radicalizar, mas 
dialogar. ./!., radicalit.açflo só pode trazer maiores dificulda­
des:· 

Opinião do Sr. José Mindlin, que é daquela gran<ie firma Metal 
Leve. onterh. ao re'>ponder a uma pergunta do Presidellte da Câmara 
Suiç:a de Comércio e Indústria. no Brasil. 

Portanlp, SL Pre~idente, queríamos deixar urna manifestação 
de solidariedade '-W..)S trabalhadores metalúrgicos do A BC. por" essa 
movimentação cspont~\nea. legftima. de direito, que eles estão 

• realizando tm hencfítio de '>eus interesses, em benefício dos interes­
ses da c!a~S<..' trabalhadora de~te País. 

O Sr. Virgílio Tá,ora (ARENA- CE)- Eminente Senador, 
V. Ex~ taxou a greve em 4Uestiio de legal, legítima, nU o foi'? 

()SR. ORESTES ()l"~RCL\ (MDB- SP)- N~1o, E\~. eu 
di-.. ... c. rna~ na H:rdade quem disse foram os empresários. 

O Sr. Virgílio Táwra {ARF.NA - CE) - Nohn: Senador. 
V, E\B lendo uma opinii'io e tratcndo-a ao plerürio V. Ex• a cstú 
enL"nmpando. 

O SR. ORESTES QL'tRnA (MDB- SPJ -<:laro! 

O Sr. Virgílio Tát·ora (ARENA- CE)- Realment.:. F.x~. hoje 
dentro da si.~temÚ!ic-a brasileira do tratamento das qucstõe~ trahalhis­
ta.,. hú a fig.ura da grcv~:. uma vez extintos os caminhos admínistrati­
"O"'. para tal ext:-.h:ntes, c depois de recursos ú Justiça do Traha!ho. 
D~t-nos a imnn::-;sào de que. sem entrar no mérilo do discur~o de 
V. Ex~- o que faremos depois visto que chegamos agnr<~ c só 
:tp:rnhamos a sua última frase- de que não roram exauridos todos 
esses canais. Só isto. Após a exaustfto desses canais. estaremos de 
~Lcordo com V. Ex~ em dizer yue a greve é legaL porque da estú pre­
vi-..ta em lei. ma~ só após <L cx:wstiio de lodos os trâmite~, tanto 
administratiro.'i qtwnto judi-:iúrios- J lLStiç:.t do Tn.1balho. 

O SR. ORESTES (}l'ÉRCIA (MDB- SP)- Nnbre Senador, 
agradeça o ;c pane de V. Ex~ que. na realidade. como V. Fx• mesmo 
l'onfes~a. ni'io ouviu todo o meu pronunciamento. 

O Sr. \"irgíHo Tálora (ARENA- CE)- Fomos os primeiros 
a prodatnar'que chegamos agora a este Plenário. 

O SR. ORESTES QLÉRCIA (MDB - SP) - Eu niio quis 
identificar :.1 greve como legal. mas acredito que a legitimidade de um 
1110\"imento como este cstú acima da legalidade de lima lei de greve, 
que n~ll) é hem uma !ei de greve. é uma carnis<J-de-força que impede o 
operariado bw~ileim de f;1zer movimento grevista para reivindicar 
no seu legítimo interesse. Na realidade, não temos uma lei de greve. 
terno~ uma cami-..,L-de-força que impede o trabafhaóor de entrar em 
greve: que impede n trabalhador de e:o..igir em seu benefício; que 
impede o trabalhador de reivindicar salários e outros direitos legí­
timo~. 

O Sr. Virgílio Tá}ora (;\RENA- CE)- ls:-;o na opinião de 
V. Ex~ 

O SR. ORESTES Ql 'f:RCIA (MDB ~ SP) - Na mínhu 
upinliio. m~~~ tenho a irnpre~:.ão de que, se o caso fosse analisado deti­
damente relo nobrl! Senador Virgílio Tãvma. S. Ex~ também seria 
da me<> ma opinir1o. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE)- V, Ex~ afirma que 
não h{l e:.se direito assegurado. Não é pm.~iveL pois existe e.;;se di­
reito. 

O SR. ORESTES Ql"f:.RnA (MDB- SP)- Es~a seria uma 
di~cus~iio raralela. Existe uma lei que possibilit:.t ao trabalhador 
entrar em greve <:e o empregador não pagar os sa!;.\rio~. se o empre­
gador não atender ao reüjuste que só rode ser admitido por h:is. 
Portanto, e uma ki de greve fora da realidade. Em verdade. quando 
urn trab:Llhador quer reiv\ndicar um direito. que ele ju\g.a legitimo e 
•!UI! nú~ também julgamos legítimo. ele não eo;;t[l enquadrado na 
k!!alidade de urna lei. lei e~ta que poderíamos até considerar como 
\t:i de cxu:çf10. 

En1 isso. Sr. Prc.<tideme. o que queríamo~ assLOalar. nesta tarde. 
(Muito bem~ Palma~.) 

O .SR. PRESJDE:"\TE (José Lindmo)- Concedo a palavra ao 
1whrc Senador Benjamim F ara h. (Pausa.) 

S. r\~ não cstf1 pre'iente. 
CO'll'Cdo a pahl\ra a(.) nohre Senador lbzaro Barhoza. (Pau~a.) 
S. f:x• nàn c~t,{ pre.~ente. 
Concedo a palavra :ll) nobre Senador Franco M ontoro. (Pausa.) 
S. ~:x~ nàn e~t~\ pre~ctne. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evandro Carreira. {Pausa.) 
S. E:.x~ não e~tú presehte. 
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Concedo a palavra ao nobre Senador Lenoir Vargas. (Pausa.) 
S. Ex~ n:io est:1 pre~ente. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Sr. Presidente, 
desisto da palavra. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ}- Sr. Presidente. pe­
ço a palavra para uma comunicução. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra, na 
forma regimental. uo Sr. Senador Yasçonce\os Torres, para uma 
comuniçaçào. 

O.SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Para uma 
çomunicação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Uma das melhores figuras humanas do Estado do Rio acaba de 
tombar. Ocupo a tribuna para regi10trar .o desaparecimento do ex­
Vke-Governador do Estado do Rio Simão Mansur. Ainda no vigor 
dos anos, derois de lima vida totalmente dedicada ao bem público, 
deixou ele o rol dos vivos. 

Deputado Estadual dur:mte várias legislaturas - Vice-Gover­
nador e, sobretudo, autêntico chefe político municipal, em São 
João da Barra, o seu desaparecimento deixa uma lacuna dificil de ser 
preenchida. Industrial. faLendeiro, comerciante, lutador intemerato, 
progressista. na área de Campos e de São João da Barra o seu nome 
será sempre lembrado. como um exemplo de capacidade de trabalho, 
de dedicação. de amor ao seu semelhante. Os bens que 
honradamente conseguiu amealhar foram sempre partilhados pelas 
camadas pobres da população - um benemérito no sentido mais 
lato da palavra. 

Morre. Sr. Presidente. sem ver corrigida a injustiça que contra 
ele pratrcaram. ao lhe cassarem o seu mandato de Vice-Governador 
sem proce~·~o. sem que tivesse respondido a um IPM sequer, pois 
naquele momento em que não se podia estar apurando todos esses 
detalhes. de cambulhada, ele foi levado ao sacrificio. Havia um 
movimento em São João da Barra, do qual eu partilhava, no sentido 
de que houvesse uma revisão da punição injusta que lhe destinaram. 

Sr. Presidente. não consigo disfarçar a mínha emotividade, 
porque trve uma ligação pessoal e afetiva com esse grande político do 
Estado do Rio. oriundo da União Democrática Nacional, mas que 
soube. à época em que os Partidos tinham vigência legal, estabelecer 
um contato com todos os seus companheiros de bancada e com 
todos os ~eus amigos. 

Regrstro. pesaroso, esse infausto acontecimento e daqui envio 
os meus pêsames à família de Simão Mansur e ao Município de São 
João da Barra, do qual ele foi um chefe inconteste e também ao 
Estado do Rio que perdeu um de seus grandes filhos. 

Era a comunicação que queria fazer, Sr. Presidente .. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Sobre a mesa, 
comunicação que será lida pelo Sr. ]~'-Secretário. 

E/ida a seguinte 

Ex.celentíssilno Senhor Presidente do Senado Federal 

Comunico- a Vossa Excelência, de acordo com o art. 43, letra 'a" 
do Regimento Interno, que. tendo recebido convite da Câmara de 
Comércio Brasil-Estados Unidos, ausentar-se-ei do País. pelo 
prazo de I O dias, a partir desta data. 

Brasília, HS de maio de 1978. -José Sarney 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A comunicação !ida 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, pr~._..,jelos de lei que serão lidos pelo Sr. ]1'-Secretâ-
rio 

São tídos rH seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 125, DE 1978 

Acresceflta parágrafo 4Y ao artigo 71 da Consolidação das 
Leis do T rablllho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Acrescente-se ao artigo 71 da Consolidação das Leis 

do Trabalho. ttprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de I~' de maio de 
I 943. o seguinte parágrafo 49: 

"S 49 A infringência do disposto neste artigo sujeitará 
a empresa ao pagamento do período legal de intervalo na for­
ma do disposto no parágrafo 2Y. do artigo 61." 

Art. 2~' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 São revogadas as disposições em contrário. 

J ustifica~ão 

A norma jurídica à qual não se atribui sanção pela inobservân­
cia está fadada a se tornar completamente inócua. De fato, se o 
infrator sabe que nenhuma conseqüência prática decorrerá de sua 
conduta ilegal, sentir-se-á estimulado a cumprir os ditâmes legais 
somente quando estes lhe sejam convenientes. Com isto, perde o 
indivíduo Jiprque vê ser violado impunemente o seu direito subjetivo 
e perde a sociedade porque suas leis caem em descrédito público. 

A s<rnçào prevista no artigo 75 da CLT, para "os infratores dos 
dispositivos" do CapítulO 11. t: de natureza meramente administrati­
va, não se destinando pois a ressarcir o maior lesado que é sempre o 
trabalhador. 

No particular do interv<rlo para repouso ou alimentação, é de se 
reconhecer devido os salários. na forma de horas extraordinárias, 
quando o período é objeto de presr.tç~o de serviços. De outra forma 
estaríamos u consagrar um autêntico enriquecimento sem causa em 
favor da empresa. 

Com a proposição em apreço pretendemos criar norma que 
venha ressarcir o empregado quando for desrespeitado, pelo 
empregador, os preceitos relativos à interrupção obrigatória da 
jornada de trabalho. 

Sala dus Sessàes. 18 de maio de !Q78..- Vasconce\os.Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO·LEI No 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidacào das Leb do Trabalho. 

Art. 71. Em qualquer trabalho contínuo. cuja durução exceda 
de ~eis horas, i: obrigatória a concessão de um intervalo para repou­
-~o ou alimentação~ o qual será, no mínimo, de uma hora e, sat"o 
acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá 
exceder de duas horas. 

S J<:> Não excedendo de seis horas o trabalho será, entretanto, 
obrigatório um intervalo de quinze minutos quando a duração 
J.ritrupassar quutro horas. 

S 29 Os intervalos de descanso não serão computados na dura­
çào do trabalho. 

S J<:> O limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição 
poderá ser reduzido por ato do Ministro do Trabalho e Previdência 
Social. quando, ouvido o Departamento Nacional de Higiene e 
Segurança do Trabalho (DNHST), se verificar que o estabelecimento 
atende integralmente às exigências. concernentes à organização dos 
refeitórios e quando os respecti\los empregados não estiverem sob 
regime de trabulho prorrogado a horas suplemenlares.. 

Art. 6 I." Ocorrendo necessidade imperiosa. poderá a duração 
do trabalho exccder do limite legal ou convencionado, seja pura fazer 
f.tce ~~ motivo de força maior, seju para atender à realizaç1"10 ou 
conclus:io de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possu acarretar 
prejuízo manifei>tO. 
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~ l" O excesso, no~ easos deste artigo, poderá ser exigido 
independentemente de acordo ou contrato coletivo e deverá ser 
comunicado. dentro de dez dias. à autoridade competente em maté­
ria de trabalho, ou antes desse prazo, justificado no momento da fis­
calização sem prejuízo dessa comunicação. 

~ 2~-' Nos <:asas de excesso de horário por motivo de força 
maior. a remuneração da hora excedente nào será inferior il da hora 
norm<~l. Nos demais casos de excesso previsto neste artigo, a remune­
ruçàa ~er:l. pelo menos, 25% (vinte c cinco por cento) superior à da 
hora normal, e o trabalho não poderâ exceder de doze horas, desde 
qu_e a lei não fixe expressamente outro limite. 

SECÃO VI 

Das penalidades 

Art. 75. Os infratores dos dispositivos do presente Capítulo 
incorrerão na multa de 1/10 (um décimo) do salúrio mínimo a 10 
(dez) salários minimos regionais, segundo u natureza da infração. 
su<.\ ex. tensão e a intenção de quem a praticou, aplicada em dobro no 
caso de reincidência e oposição à fiscalizaçJo ou de~acato à autorida~ 
de. 

Parágrafo único. São competentes para impor penalidades 
as Delegacias Regionais do Trabalho. 

1.41 Comi.1.1áes de Coll.ltiflliáio e Julliça e de Legi.~{açàn 

Snl'ial.! 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 126, DE 1978 

Dá nova .redação ao parágrafo 2" do artigo ]9 do Decreto­
lei"" 75, de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ O parágr<lfo 2'1 do artigo \9 do Decrl!to-lei n'i' 75 de 21 
de novembro de 1966. passa a vigorar com a seguinte redação: 

""* 29 A correçiio de que trata este artigo aplica-se 
também aos créditos dos empregados nos processos de liqui­
dação. falência e concordata. Os efeitos da correção somente 
cessam a partir do trânsito em julgado da sentença que decre-
tara falência." · 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua. publicação. 
Art. )9 São revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

No meio forense tem prevalecido o entendimento de que os 
efeitos da correção monetária cessam, não só a partir do deferimento 
do pedido de falência, mas também quando ocorre a liquidação 
extrajudicial ou a concessão da concordata preventiva. Entretanto, a 
interpretação literal do texto do parágrafo segufJdo do artigo pri­
meiro do Decreto-lei n" 75, de \966, não enseja a conclusão acima 
apontada. Com efeito, da leitura do texto depreende-se que a 
intenção do legislador foi fazer cessar os efeitos da correção somente 
""a partir da data do deferimento do pedído de {a{enci(J". 

Com o presente projeto de lei desejamos re~tabelecer a orien­
ta,ção originá ri<~ que acreditamos huver sofrido deturpação quando 
da ap\icaç1io do te.\to pelos órgãos judiciários. Na verdade, nada 
justifica a ex.c!usào da correção monetária nos débitos trabalhistas 
das empresas concordatárias ou em regime de liquidação extrajudi­
ciaL O pressuposto é de que. nestes casos. o ativo da firma supera o 
passivo. havendo destu formu disponibilidade financeira para a inte­
gral solução dos débitos. 

Convém recordar que o salário é, de regra. o único meio de sub­
sisténci<:~ do trabalhador, devendo por este motivo receber toda pro­
teção c amparo do legislador. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1978.- VascQnceJosTorres. 

LEGISLAÇ4 O CIT.4 DA 

DECRETO-lEI N• 75. DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre a aplicação da correção. monetária aos dé­
bitos de natureza trabalhista, bem como a eleva~;:ão do valor do 
depósito compulsório nos casos de recursos perante os Tri­
bunais do Trabalho, e dá outras providências. 

Are J9 Os débitos de salários, indel'lizações e outras quantias 
devidas a qualquer titulo. pelas empresas abrangidas pela Consoli­
daç~LO das Leis do Trabalho e pelo Estatuto do Trabalhador Rural, 
aos seus empregado<;, quando não liquidados no prazo de 90 
(noventa) di"Js cont"Jdo~ das épocas próprias, ficam sujeitos à cor­
reção monetilritl, segundo os índices fixados trimestralmente pelo 
Conselho Nacional de Economia. 

~ 1" Nas decisões de Justiça do Trabalho, a condenação inclui­
rá sempre a correção de que trata este artigo. 

~ 29 .A. correçlio de que trata este artigo aplica-se também aos 
créditos dos empregados nos processos de liquidação, concordata ou 
faléncia. ces~ando. porém, sua nuéncia a partir da data do defe­
rimento do pedido de falência. 

I Às Comi.1·.wh•s de Con~liluirào e Justiça. de Legislação 
Soda! e de l:'conomia l' Finanças. J 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 127, DE 1978 

Faculta ao emprli'gado exigir, perante os órgãos da Justiça 
do Trabalho, a comprovação ou cumprimento da~ obríga~ões 
decorrentes do PIS. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i" E facultado ao empregado reclamar perante os órgãos 

da Justiça do Trabalho a comprovação ou o cumprimento. pelo 
empregador, das obrigações decorrentes do Programa de Integração 
Social, instituída pel<J Lei Complementar n~> 7, de 1970. 

Art. 2~-' E~ta lei tntra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 São revogadas a~ disposições em contrário. 

J ustifica~;;ào 

No principio desta déc"Jda o Poder Executivo tomou a 
inici"Jtiva de propor u criação de um programa destinado a promover 
a integração do empregado na vida e no desenvplvimento da 
empresa. O referido programa tomou a forma de um Fundo, criado e 
mantido com recursos provenientes dos empregadores, administrado 
pe!a Cai~.:a Ü.'onômica Fedcwl. 

A medida de iniciativa governamental teve o mêrito de forçar a 
criação de um patrimônio para o trabalhador, sobretudo aquele de 
haixa renda que é incapal de poupar ao fongo de sua vida funcional, 
e gerar recursos para posterior inversão no setor mais necessitados 
úa economia. 

Dada a natureza da sistemática. adotada. dispôs o legislador que 
as ohrigações decorrentes do Programa de Integração Social teriam 
.. caráter e.H1usiramente fiscal'" e por este motivo não seriam suscetí­
veis de gerar "direito\· de nature::a trahalhi.sta nem a incidência de 
qualquer contribuição previdenciária em relação a quaisquer presta~ 
çõcs dt:\idas" (art. lO da Lei Complementar 7/70). 

F:1cc a~ disposições legai~ vigentes, ninguém ousaria negar que 
todo assalariado tem o direito subjetivo de participar do Fundo 
mediame depú.l'itm e(ewado.\· em coma .I' indiriduais (art. 7), devendo os 
empregadores, para este fim. fornecer as informações próprias à 
C<.ti'a Econômica Fedcctl. 

Cahe emretanto indagar que recurso terá o empregado que tiver 
o seu direito violado, neste particular. A constituição reza em seu art. 
l5J. ~49. 

"A lei não poderá excluir da apreciaçâo do Poder Judiciâ­
rio qualquer lesão de direito individual.·· 
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Se as obrigações decorrentes da lei que criou o PIS não são de 
t1atureza traha!his\a, e sim fiscal, seria lícito concluir que cabe à 
Justiça Federal apreciar as controvérsias oriundas deste assunto. 
En\rctan\o, esta via é satisfatória e própria aos interesses das órgãos 
oficiais incumbidos de administrar e gerir o Fundo. 

A proposição. com base no que faculta o ~rtigo 142 da Cartu 
Magna. tem por objetivo assegurar a todo trabalhador o direito de 
recorrer aos órgão!< da Justiça do írabalho para exigir a comprova. 
çào ou o cumprimento das obrigações decorrentes da Lei 
Complementar n"' D7 j7U. Por outro lado. a medida não exclui a 
competência da Justiça Federal quando o autor d<:l demanda for pes· 
soajuridica constante do item I, do artigo !25, da Constituição. 

Com a iniciativa pretendemos solucionar angustiante problema 
que os tribunai» trabalhistas vêm enfrenwndo quotidianamente. À 
falta de norma e'pecífica concedendo competência para conhecer 
da matéria. tod;ls as reclamações versando sobre falta de recolhimen­
to do PIS acabam por gerar intrincados problemas exegéticos de 
ordem constitucional. 

J\ :.olução preconi7_ada tem ainda o méríto de fazer de cada 
empregado um fi,;cal dos interesses do Estado na medida em que to­
dos poderão doravantc velar pelo ftd cumprimento da lei. 

Sala das Sessões, em I.S de maio de I 978.- Vasconcelos Torre~. 

LEGISLA(ÀO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR No 7, DE 7 DE SETEMBRO DE /970 

Instituí o P'rograma de Integração Social, e dá outras 
pnn·idêndas. 

I X1 Comiuiin de Con1·ti!uiçâo e Ju.Hira e de LegiJiacàv 
Soáa/.! 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 128, DE !978 -
Complementar 

Determina que o pagamento do PIS·PASAF:P, ·seja efe­
tuado através de t:"lwques bancários. 

O C' ongresso NaCional decreta: 

Arl. 19 Acr6cente·se ao art. 49 da Lei Complementar n"' 26, de 
! 976, o seguinte parágrufo 4»; 

"~ 4~' Os pagamentos a que se referem os parágrafos 
precedentes serão efetuados através de cheques bancários 
remetidm díretamente ao credor pela via postal." 

Art. 2~ O Poder Executivo regulamentará esta Lei Comple­
n.lenlar nn prazo de 90 (noventa) dias. 

An. Jo;> Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
J\ rt. 4"' São revogadas as disposições em contrário. 

Justific:u;ào 

O povo brasileiro vem, hil anos, suportando resignadamente os 
ÍrH.:ómodn" dctorrentcs d<Js imensas filas que é obrigudo a enfrentar, 
n<~ maioria das vezes pam obter direito líquido e certo garantido por 
lei_ l'lan~ce mc.~rno que existe uma norma não escrita determinando 
que todo e qualquer benefício a que o individuo faça jus somente seja 
alcançado após uma longa e penos<J espera. 

H:1 Estado.;, da Federação onde o simples fato de requerer uma 
Carteira de Identidade ou um Atestado de Bons Antecedentes. 
documentos necess{lrios até mesmo para a obtenção de um emprego, 
implica num autêntico martírio à porta de insensíveis repartições 
pública~. Tilo grave é a situação que certas pessoas chegam mesmo a 
se dedicar ao lucrativo "negócio" de vender 0 lugar !!a fila. 

Seria desnecessftrio lembrarmos as torturantes horas de espera à 
frentt= dos ambulatórios assistenciais que milhares de brasileiros são 
forçados a enfrentar por não disporem de recursos financeiros sufi~ 
l'it:nte:-. pap p<~.gur umtl cnnsu!ta médica particular. E, ne»te caso, o 
4ut: í: mais g:rave; afortunados são aqueles que conseguem ser aten­
dido-.. 

Ao enorme elenco de-direitos cuja obtenção depende deste tene­
brn:-.o ritual cumpre agora acrescentar os benefícios decorrentes do 
PIS-PASEP. Como é Q.o conhecimento geral, existe um determinado 
nUmero de hipóteses fáticas que autorizam o \evfl.ntamento total ou 
parcial, das import~incias creditadas no fundo destinado a formar o 
patrimônio do trabalhador. Nas épocas próprias, qualquer pessoa 
que passar em frente a uma agência bar1cária poderá facilmente reco­
nhectr !.e ali estão sendo pagas-parcelas do PIS-PASEP. A fila, e não 
raro o tumulto. que se rorrna, é de-causar espanto a qualquer pessoa. 
Alguns estabelecimentos chegam ao -ponto de requisitar reforço poli· 
ci:d para evitar complicações maiores. 
• O já tão sacrificado trabalhador brasí/eiro, além de perder horas 
de tr-.1balho. sofre um grande desgaste físico e mental nas filas qui­
lm:nêtri.cas que é nbrigado a enfrentar para receber importância que, 
afinal de Contas. lhe pertence. A Nação, por outro lado, sofre igual· 
mente os efeitos decorrentes de tal estado de coisas. pois precisa do 
concurso de todos para obter significativo aumento na produção 
globtd. 

ToPos estes inconvenientes poderiam ser evitados caso os men· 
dnn<:~dos pugamentos fossem efetuados através de cheques bancá· 
rios, enviados diretamente ao trabalhador pela via posta!. Idêntico 
rrocedimcnto jí1 é adotado pela Administração Pública quando h.á 
re»tituiçi:io a ser feita de quantias pagas a título de Imposto sobre a 
Renda. 

A propo:-.icão, além de aperfeiçoar e simplificar um serviço emi­
nentemente burocr:'ttico, tem 9 objetivo de conceder melhor trata· 
menh> ü classe trabalhadora. 

Sai<J das Sessões, em 18 de maio de ! 978.- Vasconalos Torres. 

LEGISLA(ÀO CITADA 

/.E/ COMPLEMENTAR N' 26, DE I/ DE SETEMBRO DE 1975 

Altera disposições da legislaçào que regula o Programa de 
Integração Social (PIS) e o Programa de Formaçào do Patri~ 
mõnio do Senidor Público (PASEP). 

Art. 4"' As importâncias creditadas nas contas individuais dos 
panicipuntes do PIS-PASEP são inatienáveis, impenhoráveis e, res· 
salvado o disposto nos parágrafos deste artigo, indisponíveis por 
seus titulares. * I~ Ocorrendo casamento, aposentadoria. transferência para 
a re~erva remuner<.~da, reforma ou invalidez do titular da conta indi· 
viduaL poderá ele receber o respectivo saldo, o qual, no caso de 
morte, .será pago a seu.~ dependentes, de acordo com a legislação da 
Pn:vidência Social e com a legislação específica de servidores civis e 
militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do titular, nos termos 
da ki óvil. 

~ 2~ Será facullada. no final de cada exercício financeiro pos~ 
terior :w da abertura da conta individual. a retirada das parcelas cor· 
re»pondentes aos créditos de que tratam as alíneas b e c do art. 39 

~ J<:> /\os participantes cadastrados há pelo mt=nos 5 (cinco) 
anos c que recebam salário mensal igual ou inferior a 5 (cinco) vezes 
o respectivo salúrio mínimo regional, será facultada. ao final de cada 
exercício firwnceiro, retirada complementar que permita perfazer 
valor igual ao do salário mínimo regional mensal vigente, respeitadas 
a~ disponibilidudcs de suas contas individuais. 

I As Comi.l·.wies de ConstituiçJo e Justiça. de Legislação 
Social. tk Sen'i(·o Púh/ico CiiH e de Finanças.) 
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PROJETO DE LEI DO SE:''ADO -;o !29, DE 1978 

Instituí a gratificação por tempo de serviço. 

O Congresso Nadona! decreta: 
Art. 1<:> Todo empregado ftu jus a uma gratificação mensal, 

por t~:mpo de serviço prestado ~~ me~ ma emrresa. na seguinte propor· 
ção: 

a) 25o/r (vinte e cinco por cento} sobre a remuneração mensal, 
uo completar o primeiro qüinqüênio: 

h) 2.llo/r (vinte por cento) sobre a remuneração mensal, ao com· 
pie! .ar o segundo qUinqU.::nio; 

c) ISo/r (quin1e por cento) "obre a remuneração mensal, ao 
completar o terceiro qüin4üênio: 

d) IOo/r {de! por cento) sobre a remuneração mensal, ao com· 
pletar o qmuto qüinqüênio: 

e~ 5% (cinco por cento) sobre a remuneração mensal nos 
qüínqiiênios subseqüentes. 

ArL 2» Considera-<ic como de servíço o período em que o 
empregado esteju lJ disposição do empregador, aguardando ou exe­
cutando ordens. bem como quando ocorrer as hipóteses previstas 
nos itens I a VI do artigo 131 da CLT {com a redação dada pelo 
Deo.:rctn Le-i n" 1.535)77). 

Art. 3~ Para os efeito.<. desta lei conta·se o tempo de serviço 
anteriormente prestado toda \I e? que o empregado for readmitido pe~ 
la mesma empre~a ou ~un .~ucessoru legal ou ainda quando for contra· 
tado por empresa que esteja ~ob i.l direção, controle ou administra­
ção da primeira. 

Art. 4'1 Esta lei entra crn \ ígor na data de sua publicação. 
Art. 5? Sào revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

É missão do legislador apresentar propostas que visem o 
constante arrimoramento das condições de vida do trabalhador. 
Entretünto, não ê só por força do imperativo constitucional deter· 
minando a adoçi:io de medidas rara a melhoria da condição social 
.dos assalariados. {tu!. lqS), que somos levados a apresentar a presen­
te propo!ií;;:ilo. Trata-se. sohrctudo, de retribuir os trabalhadores em 
g.end pelos longos anos de atividade prestados a um mesmo empre­
gador. No curso de~te lapso de tempo a empresa ·se beneficia do 
esforço quotidiano despendido pelo operário e, na, maioria das ve· 
zes, não retribui condign.amente em termos salariais. 

No momento presente, impõe-se a adoção de medidas que 
promovam a n:distribuiçào da renda. pois é chegado o momento de 
fazer com que todos participem dos frutos do processo produtivo. 
De pouco adianta continuar acumulando, para crescer mais e mais, 
se o resultado final deste cre:.cimento ftca repartido entre um peque­
no número. 

Cl)J1vém lembrar que o benefício previ:.to na proposição ora 
aprc-;entada já é reconhcçido ao-. .. ervidores do Estado, regidos por 
estatuto próprio, e a inúmeros empregados de empresas prívadas e 
púh\il.:as, lJLll: '\C cncnntranl n<J vanguarda do'> direitos sociais. 

Adotando o rrojeto, c-;tarã o Congresso Nacional contribuindo 
significativamente para a elevação do nível de vida do trabalhador 
brasileiro. 

Sala das Sessõe'>, \X de maio de I 978.- Vasconeelos Torres. 

1-EG/S/..4 ÇW CITA DA 

DECRETO-LEI N• 1.535. DF. 13 DE ABRIL DE \977 

Ahcra o Capítulo I\' do Título 11 da C'onsolidaçào da.o;. 
Lei!> do Trabalho. relatho a fê rias, c dá outras provid€neia.\. 

Art. \3\. I"" à o será considerada faltu ao serviço, para os efeitos 
do artigo anterior, a au ... t:ncia do empregddo: 

I- no:. caqJs referidns no artigo 473; 
11 - durante o licenciamento cmnpu\sório da empregada por 

motivo de maternidade ou aborto não criminoso. observados o~ 

requisilos para percepção do salário·maternidade custeado pda 
Previdência Social: 

f! f- por motÍ\IO de acidente de trabalho ou de incapacidade 
que propit.:ie r..:oncessào de <HJXílio·doença pela Previdência SociaL 
e\.cetuada a hipôtese do mci-;o IV do artigo 133: 

IV - ju~tifiçada pela empresa, entendendo-se como tal a que 
n~o tiver determinado o desconto do correspondente salário: 

V- dur<wte a .~u,spensào preventiva para responder a inquérito 
administrativo ou de prisi"io preventiva, quando for irn.pronunciado 
ou absohildo: e 

V f- nos dias em que nU o tenha havido serviço, salvo na hipóte­
se do inciso i!1 do artigo 133. 

DECRETO·LEI N• 5.451. DE i' DE MAIO DE 1943 

Aprm-·a a C()nsolidação das Leis do l'rahalho. 

Art. 473. O empregado poderá deix.ar de comp:uecer ao servi­
çO ~~111 prcjuílo do salário: 

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do 
cdnjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada 
em sua carteira profissinnaL viva sob sua dependência econômica: 

li -até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento: 
li! -por um dia. em caso de nascimento de filho. no decorrer 

da primeira semana: 
IV- por um dia, em cada 12 {doze) meses de trabalho, em caso 

de doação voluntária do .'>Unguc devidamento comprovada: 
V- até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alis­

tar eleitor, nos termos da lei respectiva; 
VI - no período de tempo em que tiver de cumprir a'> exígên­

cia<i do Serviço Militar referidas na letra "c", do art. 65 da Lei 
n" 4.375, de 17 de agosto de !964 (lei do Serviço Militar). 

í Ã,r Comis.wles de Constiwiçiio e Justiça, de Legi.rla(ào 
Soáal ed<' Finonçus.l 

PROJETO DE LEI 00 SE:"\AOO !Sç 130, llE 1978 

Oi .. ptle sobre di,.:dplina a .s.e-r obscn-·ada na C()n~tru.;-ão c ex­
ploração de cstabeledme-ntos de apoio nas rodo\· ia.., federais. 

O Congrcs~o Nacional decreta: 

Art. \9 O De.:reto-\ci n" 5!2, de 21 de de março de 1969, que 
"regula a po\í\ica n<J.cional de viação rodoviúría, f1x.a diretrize$. para 
a reurganit.açào do Depanamento Nacional de Estradas de Roda­
gem. c dú outras providências" lerá seu artigo 1"' acrescido da 
<icgl.nnte :tlínea: 

g) a flxaç;ão dos modelos, a padronização dos serviços a serem 
rre'>tado~ e a elaboração dos crítério.s de localização para os 
c<;tahclecimentos comerciais de apoio, nus estradas federais, incluí· 
do-; nos me'>mos o~ postos de abastecimento. as oficinas para reparos 
em \"eicu\os automotores, os restaur.antes. o.~ bares, as lanchonetes e 
:1s loja" de artigos de artesanato c "souvenirs". 

f ~ no que se refere âs normas para a localização. instalação e 
exploraçfto dos po!itO'> de abastecimento será ouvido o Conselho 
N:~eional dü Petróleo: 

11 -rara a fiscalização permanente dos rest:Jurantes, dos bares 
e da~ bchonett:s o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
promoverá convênios que ~e fizerem neccssãrios com órgãos da 
administração federal detentores de atribuição de exercerem vigilân~ 
~.:i;t -~:miti!ria. 

,\rt. ~" Esta lei será regulamentada no prazo dê 90 (noventa) 
1.kt~. indicados. entf10. o~ com-ênio~ a serem formalizados rara via­
hiliE<tr .\tW ob.serváncia c prescristas as sanções aplicáveis aos 
tran~g:n.:ssorc<rrl~ sua'> disposições. 

Art. }<J Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
n,;\ ng:<tda~ •~~ di<>po~içúes contrárias. 
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,J ustificaçào 

'un~.:a ~<;!rú demtlh repetir que o intcres~e público recomenda 
pcrm;Jnentc pr~.H:e~~o de revisão nas leis vigentes. É <.1 própria 
!üncil)n~t!idad<Wodel:.J, te.'>!ada pelos fato~ e comportamentos, que suge­
re a n.1tureza. e os tipos de alteração reclamada, para que os fins 
~,;,,Jirn,Jdm em t:üd:J c:.!'.o sejam atingidos. 

f-:..,((: projeto, por exemplo, na singeleza da medida que v!!inda, 
rro~.·ur,l corrigir uma omissão. Os fatos mostram hoje. a quem transi­
tar pd<.>~ c ... trada!- do p;.~í.~. a falt<J que está fazendo a existência de um 
niténo c de uma fi~ca[ilação. aos quais se subordinem <J instalação e 
O ftltlLiOrl<HHCnlü do.~ rostOS de gasolina, ofícinas, estabe[ecimentOS 
destinado:-. <1 vender refeições e bebidas, e lojas de "souvenirs", de 
beir~·Cc·e.\tr;~da. 

J:1 c~i .... tem. à m:ngem de algumas estradas federais, é verdade, 
t.''>tahclc.:tmcntos modelares, seja pela rapidez e qualidade dos servi. 
çns que oft.:nx:cm. seja pda razoabilidade dos preços que cobram, ou 
pelo l.:•lnforto dJ<, respectivas instal.:1çÕes. 

M;L~. n~o vamos comider;.~r apenas a exceção. O que prevalece, 
~)que é l·urnurn. princir<Jlmcnle em se tratando de eStradas percorri· 
d~t~ pur ónihu~ de cmpre,as que detêm o monopólio de determinadas. 
linh~t\ - <: o desconforto, :1 ~ordidez, a ineficiência, a exploração 
cxcr~·id;J ao nível rn;.íximn 1!. ainda, o completo despreparo profis· 
-;inmd d<~~ :tt{:ndente-. que lidam com o público. 

Nilo 0 prr;c1w ir longe paru constatar isso. Todo habitante de 
Bm-.ília já via)OU alguma vct .. ou viaja costumeiramente. de ônibus, 
p<lra n Rio de hmeiru. Poh o:. rostos de parada escolhidos pela 
emrrç"a c•>nce:-.~i.Jnária da linha, em Pame<-ttu c Jui.z dr Fora estilo 
e:<.at;tntcntc m.'."·"e ca.'>o. SJo :-;ujos. ineficientes e exploradores, 
fic;tnJu \) ll'>HÚno ohrigado a cur~'ar·se às .~uas descabidas imposi· 
~,:tír.!'i. 

Pnr tJUç niio cstahclccer limites a esses abusos, preservando a 
..,,tltJ..: c a hol'<l do indefeso con~umidor que ali vui ter, compulsoria­
lllt:nte. por um uccrto dc conveniências entre doís interessados, à sua 
n:\di.1'1 

'\rrtJ\·eile~~e a oportunidade. outrossim, para prescrever uma 
dl'>ctrlina ú instalaç<1o e ao funciomm1ento dos postos de gasolina. 
oficin<~s e lnj<ts dt!' urtesanato. Tudo isso compõe a infra·estrulura 
de ... en içn'> que a própria c~trad:1 gera e exige- e é justo que t=sses 
csLahdc~:imento'> ~eJam localit:tdos e funcionem, obedecidos 
JctcnninJ:do" padr;it;~ hoie inexistentes. 

()u;tntn <ws pn.<.!os de ~:wsolina. por exemplo. ternpo houve- e 
p;ncn~ que nada existe ainda em contrário - que :-;e permitiu a 
um.;truç<lu dek·.\ a cur!J dhtúnci:l, uns dos outros c. em algumas 
t'-'>lr.!da ... - como a própria Br>lsi/fa-Relo Horizonte - ainda 
t:\l,!t:m en;1rme.~ e.~pa~,:os onde o motorista nào tem possibilidade de 
rc~tha..,\cl'cr o ~cu carrn. pela au<;ência de postos. 

Ht é cnmum mesmo t.:rtcontrur·se. em alguns pofltos, ruínas de 
antigm po.~to.-. de pa~olina, liquidados natun\!mente pela falta de 
llln\ imcntn dt:t.:llfrentt: de sua m;í localizaçilo. 

Tamh0m a<; loja~ de artigos de artcsan;.~to e pequenas lembrun· 
..,-:1' niio ~c nwntem dentro de justos e necessário~ !imites. A mesma 
hujJ~;mg.a. ni'in raro é \t:ndida a preços diferentes em vários lug<1res e 
o prt.:-~o rcJido pnr algun'> objeto~- talvez pelo oça.,ionul exotismo 
lJL:c cn..:crr<ll11- CI..JUiv;tlc J verdadeiras e'itorsões. 

Ora, por tttdP i;.so vê·~e que o inlere~se público vem sendo rude· 
rnt:n!t.: ;!tingido pelo qut.' se está J)as~ando nesse comércio de heir;tvdc· 
c~iraJ;t. 

f in,tdlll1Í\:-.Ívd. a meu ver. a omi.~sào. a ~patJa do órgão lígado 
a•.! controk d,J\ wd<)\i:h. face a tais absurdos. Creio que o.~ fatos 
C\ ido.:n.:Í.llll ~~ no.:..:o.:~ ... íd;tdç de Unl<l indispen.<;flvel e~tnltura legal no 
c._,.,o. p;u;J t:OJbt.'rtar o que C'itá errado. Corrigir, isso é, pois, o objeti· 
\O a quo.: me pr~1ron/w. formubndo c~te Projeto de Leí. 

Sab 1.h" Sc;,~\)c~. em O.; de maio de 1978.- \'a'icOIItl'lo_.., Torre~. 

LEG/SLA('.40 CITA DA 

DECRETO-LEI N• 512. DE 21 DE MARÇO DE 1969 

Regula a política nacional dt' via~ào rodoviária, fixa 
dí~etrízes para a reorganizacào do Dt>p:~rtamento !\acionai de 
Estrada.~ de Rodagem, e dá outra.., pro,·idências. · 

CAPITULO I 

Da Política ~acionai de Viação Rodo,· i ária 

Art. I"' A politica nacional de viação rodoviária se integra na 
polltica nacional dos transportes. cuja formula~;ão compete ao Minis· 
tro dos Transportes, e compreende: 

a) o planejamento do sistema rodoviário. federal. estadual e 
rnunicip;~l, no território brasileiro. e suas alterações; 

b) O!i estudos técnicos e econômicos. o estabelecimento dos 
meios financeiros pura execução das obras integrantes do sistcm:J e a 
cbbor.açào dos projeto~ finais de e,.enharia: 

c) a construção e conservaçao de rodovias, pontes e outras 
obras que as integrem; 

d) a udministraçào permanente das rodovias mediante guarda, 
sinalitaçào, políciamento. imposi~.;ão de pedágio, de ta:ws de utiliza~ 
çào. de contribuição de melhorÍ<\, estabelecimento de servidões, 
limitações ao uso, ao acesso e ao direi: o das -propriedades vizinhas, e 
Jenwis atos inerentes ao poder de polícia administrativa, de trânsito 
e de tr{\fego: 

e) concessilo, permissão e fiscalização do serviço de transporte 
coletivo de passageiros c de carga, n<Js c.stradas federais ou de líga· 
çilo. interestaduais e internadoilais: 

f) a disciplina de aplicação dos recurso.-, provenientes do lmpos· 
to Único Sobre Comhustiveis e Lubrificantes, previsto no art. 22. 
indso V H I, da Constituiçào, hem r.:omo o de outros destinados, por 
!c i, ao sistema rodovi{trio federal, estadual c munícipod . 

(.-fs ComiHâes de Com-rituiçào e Juwiça, de l.egi5/ar;-iio 
Sacia/, de Transportes, Comunicaç-ões .e Obras Públicas e de 
Economia./ ' 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 131, OE 1978 

Institui a gratificaçào de assiduidade. 

O Congresso Nacional decreta.: 
Art. }9 Todo empregado, ao completar 12 (doze) meses de servi~ 

ço na mesma empresa. sem faltar injustificadamente, fará jus a uma 
gratificação ."olaria\ equivalente a um mês da maior remuneração per~ 
cebida. 

Art. J9 Para os efeitos desta lei wnsidera·se faltJ justificada a 
que ocorrer por um dos motivos constantes do :1rt. 473 da Consoli· 
dação das Leis do Trabalho. hem como quando a empresa paralisar 
a atividade. 

Art. Jl' Ocorrendo rcscísão, sem justa cctusa, do contr<lto de tra· 
balho antes de completar 12 (doze) meses de serviço na empresa, o 
empregado fará jus à gratificação instituída por esta lei, na propor· 
çilo de !/!2 (um doze uvos) por mês trabalhado, considerando·se 
como mês completo a fração igual ou superior a 15 {quin2:e) dias. 

Art. 4~' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. SY Sào revogadas as disposições em contrário. 

Jdstíficaçào 

Sfto inúmews as emrresas. no Brasil e no exterior, que instituí~ 
ram. no qu>tdro normativo interno. umu gratificação especial para os 
empregados que se revelan1 assíduos no comparecimento ao 
trabalho. A medida. como poderw rurecer à primeira vista, não de­
corre de um mero impulso altruista dos empresários. É o imeresse do 
empregador C'-timular o comparecimento regular ao serviço pois as 
falta.<. reretidas cau~am g.r<mde embaraço ao processo produtivo 
como um todo. Poderíamos dizer que <l maior ou menor rentabil~· 
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dade do capital depende da regularidade do emprego da mão-de­
obra. O empregado que falta não é substituível com facilidade e, nas 
raras vezes que o é, o substituto não apresenta o mesmo grau de 
efidência e destreza no mister. 

Se a assiduidade no comparecimento :io trabalho é comprovada­
mente urn fator de maximizaçào dos lucros, nada mais justo-do que 
fazer coru que o assalarido partkipe deste "ganho extraordinário". 
A melhor maneira de disciplinar a questão é:, a nosso sentir, conceder 
aos empregados uma gratificação anual equivalente ao maior ganho 
mensal. Outra fórmula que pro~:urasse aferir o ganho extra da em­
presa. por força da assiduidade do trabalhador, para depois reparti­
lo entre os empregados, seria por demais complexa e necessaria­
mente falha. 

A proposição não cria novo ônus para o empresário como 
muitos certamente irão alegar. Trata-se apenas de restituir à classe la­
boral aquilo que lhe é devido por força de justiça e eqüidade. 

Sala das Sessões. 18 de maio de 1978.- Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI )'Ío 5.452- DE lo DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das leis do Trabalho. 

Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço. 
sem preJuízo do sa(ário: 

( - até 2 (dois} dias consecutivos, em caso de falecimento do 
cônjuge, ascendente. descendente, irmão ou pessoa que, declarada 
em sua carteira profissionaL viva sob sua dependência econômica; 

11- até 3 {três} dias consecutivos, em virtude de casamento; 
111 -por um dia, em caso de nascimento de filho, na decorrer 

da primeira semana: 
IV- por um dia, em cada 12 (doze) meses de twbalho, em caso 

de doação voluntâria de sangue devidamente comprovada; 
v- atê 2(dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alis­

tar eleitor. nos termos da lei respectiva. 
VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigên­

cias do Serviço Militar referidas na letra "c" do art. 65 da Lei 
·n~ 4.375. de 17 de agosto de 1964 (lei do Serviço Militar). 

(ÀJ Comüsõe.t de Con.ttituíçào e Jusríca. de Legislação 
Social e de Finanças. J 

O SR. PRESIDENTE {José lindoso) - Os projetos que 
acabam de ser lidos serão publicados e remetidos às comissões 
competentes.. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !~'-Secretário. 
;' 'ido o sef!.uihte 

REQUERIMENTO 1'/o 122, DE 1978 

Nos termos do art. 195, inciso I, do Regimento Interno. requei­
ro a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado n~ 248, 
de I976, .. que proibe a pesca da baleia no mar territorial brasileiro", 
cujo prazo, na Comissão de Agricultura,jã se acha esgotado. 

Sala das Sessões rs de maio de I 978.- NeiSQn Carneir_o. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - O requerimento lido 
será incluído oportunamente em Ordem do Dia, nos termos regimen­
tais. 

Há, ainda. sobre a rnesa, requerimento que será lido pelo Sr. l~'­

Secretârio. 
E lido,_. aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No IZJ, DE 1978 

Senhor Presidente: 
Na qualid<1de de Presidente dQ Comissão Especial incumbida de 

estudo e raret:er .sobre o Projeto de Lei da Câmara n~' S, de I97S, que 
"dispõe sobre o Código de Processo Penal", solicito a Vossa Excelên-

cia. nos termos do artigo 389, item XVH, do Regimento Interno, 
sejam aumentado~. em dobro, os prazos concedidos a este Órgão. 

Sala das Comis!>Ões. em 16 de maio de t'H8.- Leit~ Chans, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A Presidência farà 
cumprir a d~cisào do Ptenâdo. 

COMPARECEM MAISOSSRS. SENADORES: 

Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- José 'sarney- Fausto 
Castelo-Branco - Petrônio Portella - Virgílio Távora - Milton 
Cabral- Cunha Lima- Marcos Freire- Murilo Paraiso- Luiz 
Cavalcante - Gitvan Rocha - Amaral Peixoto - Rdberto 
Saturoioo- Benjamim Farah- Hugo Ramos- Magalhães Pinto 
- Orestes Qué:rcia - Benedito Ferreira - Saldanha Derzi -
Accioly Filho- Leite Chaves- Evelásio Vieira- Otair Becker­
Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jost: lindoso)- Está finda a Hora do 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item l: 
Votação, em turno úniCo, do Requerimento n"' 97, de 

1978_ d(J Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a 
transcrit-ào, nos Anais do Senado Federal, do discurso profe~ 
rido pelo Presidente da República, General Ernesto Geisel, 
em \"de maio de \CJ?S, na cidade de Esteio, Rio Çirande do 
Sul. -

Em votação o requerímento. 
Os Sn:.. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcríção. 

l o seguinte o pronunciamento cuja transcrição é 
soliâtada. 

"No exame dos problemas relacionados com o dia de hoje, que 
é o Dia do Trabalho, <1chei que era inteiramente acertado quê eu 
viesse passar uma parte dessa jornada com os meus conterrâneos do 
Rio Grande do Sul, Não apenas com os conterrâneos propr1atnellte 
ditos, mas também com os trabalhadores, com aqueles que com o 
seu labor comtróern o dia de hoje, mas também o futuro da nossa 
nacionalidade. O seu número se eleva a maís de 37 milhões. tJm. 
terço da população do País, constituindo a força de trabalho que 
impulsiona o nosso progresso. Desde o inicio do meu Governo comO­
doutrina noss<l e nosso objetivo, o desenvolvimento nacional como 
ordem. E estabeleci que este desenvolvimento logicamente devia ser 
um desenvolvimento integrado entre os setores da economia da vida 
social e da vida política. Mas confesso que nesta integração sempre 
tive em vis la dar predoruinância ao desenvolvimento social, porque é 
fundamentalmente aquele que pode proporcionar melhor vida para 
o homem brasileiro, proporcionar-lhe o bem~estar que constitui em 
essência toda a nossa finalidade. Não temos ambições de cresci­
mento fora de nossas fronteiras. Nem ambicionamos qualquer hege­
monia neste mundo de hoje, mas queremos viver dignamente, que­
remos que os t 10 milhões de brasileiros que somos hoje tenham uma 
vída real t satisfatória, saiam da miséria e usufruam todos os benefi­
cios que a civilização moderna lhes pode proporcionar. 

Foi. pois, no campo social que o Governo, dentro das suas possi­
bilidades. realizou um grande esforço, basta que lhes diga qu.e o dis­
péndio social nn ano passado atingiu a uma cifra de Cr\ 330 bilhões, 

e qoe este ~no serão despendidos Cr$ 450 bilhões em educação,. 
saúde, previdência, trabalho, lazer e outras aplicações diretamente 
dirigidas para a comunidade, para a família, para o homem. Cabe 
destacar, neste quadro de ação socíal, o que se tem realizado no 
Ministério do Trabalho. Foi um Ministério que, a partir de l964, 
ressurgiu sobre novas formas e graças à atuação do seu Ministro 
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Arnaldo Prieto. dinâmico, consciencioso e profundo conhecedor dos 
problemas. dentro de sua modéstia, realizou uma obra que, sem 
dúvida. excede qualquer expectativa. 

Não só se preocupou em assegurar a paz social, corno aplicou 
medidas tendentes a uma maior justiça social, condição básica para 
que esta paz possa subsistir. Dedicou-se desde logo ao aprimoramen­
to da qualidade do trabalhador, ao seu aperfeiçoamento, dando-lhe 
melhores condições de trabalho, melhores condições de salários e 
melhor habilitação profissional. E além de desenvolver os 
org:anismosjã existentes, encontrou formas de interessar diretamente 
nesses problemas os próprios empresários e os resultados já 
consistem no aperfeiçoamento de milhões por ano. No ano passado 
se aperfeiçoaram nas áreas urbanas mais de 3 milhões e 300 mil 
trabalhadores ~- estendeu-se esses serviços às áreas rurais, 
aperfeiçoando-se mais de 200 mil trabalhadores na agricultura e 
pecuária. 

Preocupou-se também em aplicar uma política de emprego num 
País corno o nosso que cresce desmesuradamente na sua população e 
além do mais se diversifica no seu trabalho com a crescente utiliza­
ção do l;eXo feminino nas· atividades anteriormente exercidas apenas 
pelo homem, numa conquista da mulher b1·asileira. Precisamos criar 
mais de 1 milhão de empregos por ano em toda a vastidão do nosso 
território e temos que evitar o desemprego, temos que evitar o 
subemprego. e neste l'.entido o Ministério tem trabalhado 
intensamente. e creio que tem realizado, apesar do quadro que o 
mundo atravessa, progrcsssos neste setor. Fez mais, preocupou-se 
muito com as relações do trabalho, relações harmônicas. A partir do 
de.senvülvimento da Justiça do Trabalho, o nosso Governo criou 
mais um Tribunal Superior, um Tribunal em Curitiba, e agora 
estamos em via de criar mais 104 Juntas de Conciliação e Julgamen· 
to, que sem dúvida trarão beneficios incomensuráveis aos 
trabalhadores, inclusive dando-lhes justiça mais rápida e permitindo· 
lhes atuar com mais presten, evitando-lhes deslocamentos onerosos 
a grandes distâncias. Fez mais ainda, procurou melhorar as condi· 
çõcs sindicais, dando-lhes assistência material, dando-lhes 
condições de aperfeiçoamento de suas lideranças e sobretudo maior 
autonomia. Basta que se diga que no crescimento dos Possos sindica· 
tos nas suas diferentes categorias, atingimos a ? mil e 200 or­
g<:~nizaçôes sindiçais de vários graus e dessas organizações, de 46 que 
estavam sob regime de intervenção, hoje apenas se contam seis. b um 
!ongo caminho percorrido, não foi fácil, como também não será fácil 
continuar nesta senda, mas o importartte é que haja perseverança, 
que haju compreensão, não só do Governo mas também dos pró­
prios sindicatos sobre suas verdadeiras finalidades. Mas sem dúvida 
a porta está aberta e estã traçado que o futuro aí se apresenta 
promissor. Cuidou-se também do lazer do trabalhador, da educação 
dos seu~ filhos e de outras condições necessárias para uma vida 
melhor. É aí também que eu f<:~ço um destaque do notável trabalho 
realizado na previdência social, no novo Ministério entregue à 
competê11cia do Ministro Gonzaga ... A velha previdência cheia de 
vícios herdados do período que existiam organismos autônomos não 
unir'icad(ls encontram-se hoje atuantes e sensivelmente moralizados. 
Além dos seus benefícios próprios ampliou extraordinariamente a 
sua atuação no campo da saúde, seja através de consultas de 
ambulatórios, seja através de hospitalizações. As cifras atingem 
números extraordinários: o número das consultas médicas excede o 
valor de Cr~ 100 milhões e: Js hospitalizações do I~PS no ano 
passado chegaram a 7 milhões de assistidos,. sendo que na Zona 
Rural foi mai.;, de 1 milhão e 6tKl mil. É: um esforço gigantesco, e que· 
exige recursos vultosos. exige capacidade administrativa, 
perseverança e dedicação ao bem comum. Obrigou-se em conse­
qüência o Governo a reformular a previdência soda! e agora está em 
curso uma organização que certamente trará os melhores frutos. 
Mas basta que lhes diga da importância que este problema tem que o 
orçamento da previdência no presente ano atinge à cifra de quase 
Cr'ib 200 bilhões. 

Maior orçamento da República, depois do orçamento do Gover­
no Federal. Ademais vale ressaltar a importância dos prugramas que 

visam à constituição do património do trabalhador. Não é só o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Ê também o programa· 
social do PIS e do PASEP que atingem cifras superiores· a CrS 100 
bilhões cada um. E esses fundos presentemente serão reforçados com 
recursos j:l autorizados pelo Congresso Nacional, dos lucros das 
sociedades de economia mista e empresas públicas do Governo e 
graças a ele foi possivel instituir o abono salarial que é dado àqueles 
que ganham menos de cinco salários mínimos, que beneficiou no 
ano passado 6 milhões e 400 mil trabalhadores e já este ano beneficia­
rá de 7 a 8 milhões. Releva-se tudo isso o problema grave que é o pro­
blema sahnial. Bem sabemos que os salários da maioria dos 
trabalhadores são muito inferiores àqueles que desejaríamos que 
·rossem. 

Mas é que as circunstâncias que atravessamos, sejam em 
decorrência de problemas internacionais, sejam em decorrência de 
problemas internos, tais ccimo estes que o vosso Governador acabou 
de relatar, mas sobretudo em conseqilência dos surtos innacionários 
que o País tem vivido, não tem sido possível, num quadro realista em 
que procuramos viver, dar a esses salários o valor que justamente 
deveriam ter. 

Preocupamo-nos, entretanto, de que na luta contra a inflação 
estes salários não sofram maiores conseqüências. Os apertos que a 
economia sofre em determinados setores não se transmitem aos 
salários, porque a preocupação do meu Governo desde o seu início 
tem sido de pelo menos dar aos salários um reajusta~ento, uma 
Compensação não inferior àquela acarretada pela innação: 

Toda esta obra. sem dúvida grande, trabalhosa e visível, está. 
muito aquém daquilo que deveria ser e que desejamos que fosse. O 
nosso esforç6 tem sido grande e assim continuará sendo. Mas este­
jam certos de que o êxito não depende apenas do Governo. O êxito 
dêpende de cada • um de nós, pela sua perseverança, pelo seu 
trabalho. e. sobretudo ... pela compreensão real dos problemas que 
vivemos e pela necessidade de conjugação de esforços, do Governo 
de um tado. dos empresários de outro e dos trabalhadores juntamen­
te com os demais, para que neste somatório de forças adquiramos 
maior valor, adquiramos maior expressão, e tenhamos mais 
possibilidade de vencer esses inúmeros obstáculos que se antepõem. 

O certo. entretanto, é que sem dúvida o dia de hoje é melhor do 
que o de ontem. Isto é o que importa. E o importante também é que 
estas realizações nos permitam ver animosamente o futuro que se nos 
apresenta e que haveremos de vencer. 

Agradeço às entidades sindicais e a sua presença neste ato e 
nesta homenagem que me prestam, como agradeço, penhorado, as 
palavras do Sr. Governador. sobretudo aquelas que me confortam, 
de que o Rio Grande mesmo na adversidade serâ sempre a sentinela 
brasileira. pronta para a luta e para o porvir". 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 2: 

Di.~cu!isão. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
nl' 105, de IQ77 (n9 2.890·8/76, nct Casa de origem), que 
acrescenta dispositivo no art. 2<? da Lei nl' 4.771, de 15 de 
setembro de·l965. que instituí o novo Código Florestal, tendo 

PARECERES, sob n~'s 1.051 e I.D52, de 19?7, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade: e 

-:---de Agricultura, favoritvel. 

Em discussão o projeto. 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCF.t: CARDOSO (MDB - ES. Para discutir o 
proieto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O número 2 da pauta refere·se a um projeto que acrescenta um 
dispositivo ao art. 2'! da Lei nl' 4.771, que instituí o novo Código 
Florestal. 

. . .... ' 
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Diz o art. /~'do proJetO: "O ar!. 2" da Lei n9 4.771 passa a.vigo~ 
rar açrescido da seguinte alínea: 

"Art. 2" 

i} nas áreas metropolitanas definidas em lei." 

Sr. Presidente, o assunto ê de importância porque estabelece 
condições da preservação de florestas nas zonas metropolitanas, nas 
zonas habitadas de nossd País. Um país onde o Código Florestal tem 
sido, de certa maneira, letra morta. Um pais que tem a glória de 
devastar a imensa Planí5=ie Amazônica, a imensa floresta equatorial 
brasileira, na maior floresta con!ínua do mundo - tem a glória de 
florestar, num ano. 100 mil km2 de florestas. Um pais em que, segun~ 
do revelam os nossos cientistas, o Acre dentro de 25 anos não terá 
mais florestas. Tenho o prazer de assinalar aqui ã presença do nobre 
representante do Acre. 

li. num trabalho recente de um arqueólogo americano, que as 
pesquisas feitas pelo RADAM indicam que, em virtude do desma~ 
tamento contínuo, feito pela motosserra, pelo machado e pela caix.i~ 
nha de fôsforos do imigrante. que foi para lá abrir lavouras e pasta~ 
gens. dentro de 25 anos o Acre não terá mais florestas. Li isso, tam~ 
bém. num livro. que V. Ex~ me emprestou, de autoria de um presi­
dente de um órgão técnico da Amazônia - V. Ex• que vai ser 
Governador do Amazonas e que hoje ainda temos aqui a oportunida~ 
de de vê-lo dirigindo o Senado. nesta simbiose de personalidade que 
exalta as qualidades cívicas de V. Ex•: presidindo a sessão do Sena~ 
do e já escolhido Governador. Poucos Senadores e poucos brasilei~ 
ros têm essa glôria imensa de V. Ex~: presidir o Senado e já estar 
ungido da escolha ou da indicação para Governador do Amazonas. 

Pois bem. Sr. Presidente. li no livro que V. Ex• me·empre"stou, 
há questão de um ou dois meses. sobre a prob!emálica da Amazônia, 
li, em Warwick Kerr. esta expressão: ... que o desmatamento contí­
nuo do Amazonas faz com que reconheçam~s, agora, que dentro de 
20 a 28 anos o {:stado de V. E'<• não terá mais florestas contínuas. O 
desmatamento tem sido tão grande, tão violento, tão desregrado, tão 
sistemático, que dentro de 28 anos as florestas estarão derribadas. 

Sr. Presidentes. visitei. há questão de um ano, uina área da 
Amazônia. onde vi um agricultor do meu Estado, que possuía uma 
área de mil alqueires de terra. jogar na derribada da mata 30 motos­
serras. A motos.serra. Sr. Presidente, operada somente por um 
homem. derruba um alqueire em dois ou três dias. E eu vi 30 motos~ 
serras na propriedade desse agricultor, derrubando a mata para se~ 
mearcapim. 

li o livro que V. Ex~ me emprestou. Hoje é possível que V. E11• 
não mo emprestas<;e mais. porque parece que não há mais aquela boa 
harmonia com que convivíamos. Hoje. V. Ex• está mais para lã do 
que para cá. No magnífico livro que V. Ex.• tirou de sua biblíoteca 
para emprestar-me, leio essa afirmação de Warwick Kerr, Presidente 
do Instituto de Pesquisa da Amazônia, de que, em 28 anos, não tere~ 
mos florestas contínuas. E a floresta amazônica, Srs. Senadores, é 
uma floresta com 7V% de sw.Js mízes cobertas, durante seis meses, 
pelas ãguas. das enchentes. pois bem, estão derrubando tudo! 

Pelo RADAM e livros publicados que tenho na minha bibliote~ 
ca, pode-se verificar isto: em 1975 derrubaram na Amazônia 100 mil 
quilômetros quadrados de mata. 100 mil quilômetros quadrados., 
Srs. Senadores., duas vezes e meia a área ou o território do meu 
Estado, duas vezes e meia o Território do Espírito Santo, derrubado 
em apenas um ano. E que ano é este? 1975. 

Ora. Sr. Presidente. essa faina de derrubada, de desmatamento, 
fez com que um satélite. colocado a 100 mil metros de a\tuia, regis­
trasse o maior incêndio da terra, e isso está no livro que lí. E não era 
o incêndio do Vietnã, onde os americanos jogaram aquele complexo 
laranja. o desfolhante famoso~ era um incêndio que a Volkswagen 
pôs na derrubada da sua área. onde plantou capim para uma grande 
fazenda de criação de gado. O satélite espacial, a 100 mil metros de 
altura. registrou a terra em fogo. Era a área da Volkswagen qut:tma~ 
da num incêndio, depois de derrubada a mata da área amazônica. 

,, ....... 

Sr. Presidente, é isso que se está verificando na Amazônia. no 
Estado que V. Ex• vai governar dentro de oito ou dez meses. V. Ex• 
há de estudar uma maneira de pôr um paradeiro nessa devastação, 
na motosserra. no machado e na caixinha de fósforo. (Pausa.) 

Sr. Presidente e Srs. Senadores. pela primeira ve.t, recebo uma 
achega. proveniente do Sr. Presidente do Senado. Sr. Presidente. 
honro-me com esta ajuda que V. Ex• me presta. Imagine só o Se­
nado, V. Ex• me ajudar! E a ajuda que V. Ex• me dá diz: "o livro é 
de Djalma Batista. ex-Presidente do Instituto de Pesquisa da Amazô~ 
nia (INPA). e denominado "Complexo da Amazônia". Exatamente. 
E num lembrete V. Ex• salomonicamente diz: "Ontem como hoje 
emprestaria o livro. Estou mais perto de V. Ex• quanto V. Ex.• 
pensa, pois sou feli7. de estar perto de homens de bem", .. 

Ora. Sr. Presidente, quanta homenagem! .. · ... embora, por vezes, 
impertinentes". 

Grato, Sr. Presidente, pela homenagem que me presta, embora 
me qualifique de impertinente. 

Então o magnífico livro de V. Ex• me abriu as fronteiras iote~ 
lectuais, minhli compreensão do fenômeno da Amazônia. E devo 
dizer: floresta heterogênea. Floresta que mais vive dos nutrientes da 
água do que dos nutrientes da terra. Floresta aérea, como a chamou 
Euclides da Cunha: porque é um produto mais do ar do que da terra. 

Tudo que se falar sobre a Amazônia é digno de aceitação e de 
apreço. A Amazônia é botanicamente. geograficamente e geolo­
gicamente uma -surpresa. E aquela faixa equatorial, Sr. Presidente. 
apertada entre os dois pedaços de terra mais. velhos do mundo: o 
Planalto Guiana c o Planalto Central do BrasiL Aquela imensa 
depressão, a depressão amazônica, que tem poucas dezenas de 
metros de altitude, formada da elevação dos Andes, que provocou a 
regressão marítima: o Amazonas, há milhões de anos, era o canal 
que ligava o Pacífico ao Atlântico. A elevação dos Andes provocou a 
regressão marítima e hoje, um río imenso jorra da Cordilheira dos 
Andes. c0m quinhentos afluentes, e joga no oceano cem mil metros 
cúbicos de água por segundo. Dez por cento da água doce que os 
oceanos do mundo recebem são levados pelo Amazonas, que 
abençoa. que atravessa e que irriga a terra que V. Ex• vai governar. 

Então, Sr. Presidente, se o Governo não tomar medidas com re­
lação a esta devastaçi'io de florestas à outrance, quase criminosa em 
algumas áreas. nós chegaremos àquela afirmação sinistra do Dr. 
Warvick Kerr. Presidente do lnstituto de Pesquisas da Amazônia; 
dentro de 28 anos a maior floresta contínua, a maior floresta equato­
rial da terra, a maior reserva co11erta de matas. que hoje o homem 
tem, em 28 anos nào será mais contínua; e em 25 anos o Acre não 
será mais coberto de florestas. 

Sr. Presidente, é esta floresta amazônica que temos ouvido ser 
decantada nos trapos oratórios, nessa oratória torrecial a que nos 
acostumamos, do Senador Evandro Carreira, exaltando a sua terra, 
a sua gente c a sua Amazônia - essa área. essa faixa, que é mais da 
metade do território nacional. 5.3% da área nacional e que é 42% da 
área da América do Sul, uma área importantíssima n_ào só para o 
Brasil. esta mata. se não criarmos condições para preservã~\a, nós, 
criminosamente, a devastaremos. Neste livro que V. Ex• me empres~ 
tou li esses. conceitos. em alguns. trechos: desmatar a área é colocar à 
flor da terra o deserto vermelho, o deserto da laterita, o deserto 
daquela piçarra que a terra cobre em dois ou três dedos de espessura, 
que permite uma agricultuia três a quatro anos e depois, Sr. Presiden~ 
te exaurida a terra. a agricultura itinerante que a cultiva tem que bus~ 
car outras áreas. derrubar outras matas e criar outras lavouras. 

Sr. Presidente, portanto. somos daqueles que apoiam a política 
que cria condições de preservação de qualquer área de floresta nossa, 
porque. quando Deputado Estadual no Estado do Espírito Santo, 
percorrendo o mais belo trecho de floresta atlântica do Brasil, onde 
as perobas.. os jequitibás e outras espécies vegetais encontraram o seu 
habitat c percorrendo a cavalo. numa Comissão Púlamentar de 
Inquérito. há vinte e cinco anos. hoje eu passo de avião sobre aquelas 
áreas e não vejo uma árvore em que se possa. tirar um cabo de fer~ 
ramenta. Em vinte e cinco anos. Sr. Presidente, foi devastada a flores~ 
ta equatorial, a floresta atlântica do meu Estado. A mais bela flores~ 
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ta existente na costa brasil~ira. do Sul até o Amazonas. Uma lloresta 
diferente da floresta amazônica: a noresta de troncos robustos e 
imensos. Parque a f1oresta amazônica, na quase r.ua totalidade, é 
de troncos com pouco menos de 50 centímetros de diâmetro. 
Numa rouhiplicidade vegetal imensa; uma floresta que tem mais 
germes de fermentação, numa área de poucos quilômetros quadra· 
dos, do que a Europa inteira: uma Ooresta, Sr. Presidente, que rece­
be, anualmente. em alguma.~ [Jreas, 3.500 milímetros de chuva- são 
três metros e meio de água que cai e lava a terra desta área. Há 
milhõe" de <1nos é este o processo. Uma temperatura constante e chu­
vas, imensos <.:audais que jorram do céu, lavando e lixiviando a terra. 
Há milhões de anos que este é o drama da Amazônia. 

Entiio, Sr. Presidente. o Governo Federal devia ter em vista que 
esta derrubada criminosa, em algumas áreas, derrubada criminosa 
de floresta na área am:uônica. representa o sacrifício das gerações 
vindouras. 

Tenho, sim. Sr. Presidente. que não alcançarei os vinte e oito 
anos de que nos fala Warvch Kerr. Os meus filhos alcançarão essa 
época. em que, viajando naquela imensa floresta amazônica, nós não 
encontraremos nem os tocos dos velhos troncos eretos dessa velha 
floresta imensa. mas o deserto vermelho, e aquela sell'a seh'aggia de 
que nos falou Dante vai se transformar na sUva horrida de que nos fa­
lou Martius, referindo-se às terras áridas, cálidas, quentes, combus­
tas, comburidas do Nordeste. 

O Sr. AdaJberto Sena (MDB- AC)- Permite V. Ex• um a par-
te1 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC)- Quando este cientista 
compareceu. certa vez. perante a Comissão de Agricultura, tive oca­
sião de formular esta mesma pergunta: qual a sua opinião a respeito 
de um vaticínio, que já tinha lido, feito por outro sábio, de cujo no­
me não me recordo agora, de que se essa devastação da Amazônia 
não fosse contida acabaria por transformá-la num deserto semelhan· 
te ao do Saara. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Muito bem! 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC)- Ele respondeu que, de f a· 
to. as condições levariam a isto. Mas, nesta mesma reunião, uma 
funcionária do Departamento de Defesa Florestal, dando informa· 
ções sobre a atuação desse órgão e, também, do INCRA, declarou 
que o Governo já estava empenhado na formação de parques para 
preservar grande parte da área Amazônica. E, também, que o 
INCRA já havia estabelecido regras segundo as quais os agriculto· 
res não poderiam devastar mais do que a metade da área que lhe fos­
se alocada em reforma agrária, etc. De maneira que o problema aí, a 
meu ver, se essas disposições legais já estão tomadas, é de fiscaliza­
ção. A nossa preocupação, e aliás o St:nador Evandro Carreira numa 
ocasião !ie referiu a esse ponto, é da dificuldade de fiscalização dessas 
lc:is que visam à preservação da nossa floresta. No Acre, por exem­
plo, durante o Governo passado, houve, de fato, uma corrida muito 
grande de empresários paulistas, paranaenses e até gaúchos, que 
adquiriram terras e estavam transformando certas matas em planta­
ções de capim. Recordo-me até de uma carta que recebi de um 
homem meio simplório que dizia: "Eu não sei, Senador, o que estão 
fazendo com a nossa mata aqui para plantar esse capim sem serven­
tia". Foi a expressào dele numa. carta. Mas, felizmente, parece que 
há uma certa reviravolta, não sei se os empresários não estão mais 
tão interessados em formar, pelo meno.~. por enquanto, a pecuária, 
mas está se dando um movimento reversível em favor da plantação 
da borracha racional, etc. Não sei se dará os resultados esperados pa­
ra a economia brasileira, mas tenho esperança de que esse flagelo de 
o Acre transformar-se em um deserto ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - O Acre, não, 
Excelência. o Amazonas, porque o Acre tem outras condições. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC)- Mas V. Ex• disse que o 
Acre. em I 5 ou I 7 anos. transformar-se-ia em um deserto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Em um deserto. 
não. e. sim, .~em Dorestas. 

O Sr. Adalbe'rto Sena (MDB- AC)- Mas tenho esperança 
repilO. de que is.-.o n;lo se realize. 

O SR. DIRCElJ CARDOSO {MDB - ES) - Agradeço o 
aparte de V. E,• .. que veio ilustrar minhas palavras, mas quero 
ratificar o que eu disse: Dentro de 25 anos, o Acre não terá mais 
11orestas contínua~. Ma~ como a terra acreana é dadivosa, propícia 
ao café e a outras culturas, niio se transformará em um deserto. 

Mas há áreas imen~a.~ da Amazônia, Sr. Presidente, que, 
de.mullá-l:ts. é <.:riminoso. Eu próprio pisei com meus pés, quando 
visitei a famosa tmnsamazimica. áreas cujo" colonos do Sul haviam 
plantado milho há 3 anos sobre uma área onde os colonos já plantam 
milho há 50. 60. 7o. ano~. lá, plantantm há 3 anos; e tiveram de 
abandonar a área. porque o milho não m.ais correspondia. Após os 3 
anos, a terra estava lixiviada e lavada, _porque sobre ela caíam, 
anualmente, 3.000 a 3.500 milímetros de chuva. 

Sou te,.temunha e vi com estes olhos que a terra há de comc:ir 
dentro de pouco tempo. vi, rr(;"sendei e constatei esta situação: o 
desmatamenw des.•w.-> Mt>as. e Já é a motosserra, o machado e a caixa 
de fósforo. É incontrolável a queimada. Pôs fogo no mato, há 
quetma o ano inteiro. Vai queimando, queimando, até sobrevirem 
as chuvas e apagarem o incêndio, pois não há força humana capaz de 
apagar um incêndio na noresta anwzônica. 

Reconheço que tudo que o Governo fizer para preservar aquele 
patrimônio científico, social, moral nosso. que é o mundo de floresta 
virgem que cobre 52Si· do território nacional, que cobre essa sinclinal 
imensa que vai dos Antes até o Oceano Atlântico, sobre a qual cor­
re c de~!iza esse gigante natur<~l que é o amazonas. Este, o fenômeno 
natural que rnais me irnpres'lionou, de quantos os meus olhos já 
<.:ontemplaram: a floresta e o rio. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC)- Por coincidência, acabo 
de assinar um parecer. como Relator, sobre um projeto também no 
mesmo sentido. o de doação de uma área. no Rio Grande do Sul, 
exatamente para e~sc fim de pre•ervaç<Jo da floresta. 

(O Sr. Presidente fat soar a campainha.) 

O SR. DIRCEU CARIJOSO (MDB- ES)- Encerro. Sr. 
Presidente. foi uma das manifestações. para mim, melhores, primei­
ro, falei de um aumento que ê de justiça falar, recebi subsídios 
valiosos e históricos de V. Ex' .. recehi aqui subsídios do Presidente 
do Congresso Nacional e jâ Governador do Amazonas, que ninguém 
ainda recebeu, nem a ilustre Bancada da ARENA teve a honra de 
receber tão assinalados serviços e tão significativa contribuição. 

Sr. Presidente. era o que tinha que dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Helvídio N une<i. 

O SR. HELVIDIO Nt.:~ES (ARENA - Pl. Pronunda o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, fez muito 
bem V. Ex~ em emprestar -ao nobre Senador Dirceu Cardoso um 
livro de autor de nome :trrevcsado. Estou ern que V. Ex• não empres­
tou ao Senador Dirceu Cardoso apenas um livro. Tenho a impressão 
de que o empréstimo foi de uma biblioteca especializada. 

Acredito também. Sr. Prc->idente. que, no gesta de empréstimo, 
V. Ex• nào pl'etendia uma rearroximacão. pois que, apesar da 
linguagem, às vc7es imoderada, intempestiva- como V. Ex• tachou 
- do Senador Dirceu Cardoso. o gesto - repito - não teve a 
significação de aproximação, já que a amízade que existe entre 
ambos está n1uito acima, sobrepaira a quaisquer incidentes 
porventura aqui realiLados. 

A Maioria. Sr. Presidente, não tinha dúvida em aprovar a 
proposição em exame. Com a contrihui\.;àO do nobre Senador Dirceu 
Cardoso. que espantou quaisquer dúvidas existentes, a Maioria, já 
agora gostosaml!ntc, vai dar o .~eu apoio à proposição. 

Antes. entretanto, de que e.-.te apoio seja materializado, deixo 
consignado que o nobre Senador Dirceu Cardoso exibiu conhe-
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cimentos tantos e tão profundos sobre a Região Amazônica que, a 
esta altura, temo, e temo com sinceridade, pelos conhecimentos do 
nobre Senador Evandro Carreira. O nobre Senador Dirceu Cardoso 
exibiu tantos conhecimentos. tanta cultura, não apenas no seu senti­
do amplo, geral, mas no detalhar, inclusive informações, que só 
aqueles que detêm um conhecimento na sua horit.ontalidade e na sua 
verticalidade poderiam fazer a exibição com que S. Ex•, nesta tarde, 
brindou o Senado. 

Não gosto de juízos temerários, mas tenho a impressão de que 
S. Ex~, mais do que exibir conhecimentos, talvez tenha lançado uma 
plataforma para ocupar, em futuro próximo, um dos altos cargos da 
administração na Região Amazônicá. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a Mlioria aprova o Projeto de 
Lei da Câmara n9 105, de 1977. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Continua em discussão 
o projeto. 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, irei 
declarar encerrada a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria irá à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 105, DE 1977 
(N~' 2.890-8/76, na Casa de origem) 

Acrescenta dispositivo ao art. 29 da Lei n9 4.711, de 15 de 
setembro de t96S, que institui o novo Código Florestal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !9 O art. 29 da Lei n9 4.771, de 15 de setembro de l965 

(Código Florestal), passa a vigorar acrescido da seguinte alínea. 

"Art. 29 .. 
i) nas âreas metropolitanas definidas em lei." 

Art. 2q Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 116, de 1977 (n9 1.654-B/75, na Casa de origem), que in­
clui ligação ferroviária do Rio Grande do Sul na relação 
descritiva das ferrovias do Plano Nacional de Viação, aprova­
do pela Lei n9 5.917, de lO de setembro de !973, e dâ oútras 
providéncias., tendo 

PARECERES, sob n9s 1.349 e 1.350, de 1977, das 
Comissões: 

- de Transportes, Comunicaç-ões e Obras Públicas, 
favorável: e 

-de Finan~as, favorável, com voto vencido do Senhor 
Senador Ruy Santos. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

O Sr. He1vfdio Nlines (ARENA - Pl)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O ~R. PRESIDENTE (José Lindoso)- Tem a palavra o nobre 
Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVfDIO NUNES (ARENA- PI. Para encaminhar a 
votação.)- Sr. Presidente, o Projeto de Lei da Câmara n"~ 116, de 
1977, pretende alterar o Plano Nacional de Viação, para o efeito de 
incluir. na relação descritiva das ferrovias, a seguinte lig{Çào, no 
Estado do Rio Grande do Sul: 

"Ca~uipé-Santo Augusto." 

Sem embargo das meritórias intenQões da iniciativa, é forçoso 
reconhecer-se que alterações como a proposta só devem merecer 
acatamento quando \astreadas em profundas anâlises de viabilidade 
técnico~econômica. a cargo da Administração Federal. 

Ora, tais análises encontram-se ainda em fase de elabor;!ção, em 
termos globais. e a Rede Ferroviária Federal não. dispõe, até o 
momento, de elementos suficientes para aconselhar a inclusão, no 
Plano Nacional de Viação, do ramal ferroviário objeto do presente 
projeto de lei. 

De outra parte, cabe lembrar que o Plano Naciona\ de Viação 
foi instituído pela Lei n~ 5.917, de 10 de setembro de 1973, com vigor 
estabelecido em cinco anos, não parecendo conveniente alterá-lo 
antes do decurso daquele prazo. 

Nestas condições, Sr. Presidente, a Maioria vota contrariamente 
à aprovação da matéria. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria será <:~rquivada. 

f o seguinte o projeto rejeitado. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 116, DE 1977 
(N9 1.664-B/75, na Casa de Origem) 

Inclui liga~ão ferrm·iária do Rio Grande do Sul na relação 
descritha das ferrm·ias do Plano Nacional de Viação, aprofado 
pela Lei n9 5.917, de 10 de setembro de 1973, e dá outras 
prollidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"' Fica incluída. na relação descritiva das ferrovias do 

PJ<ino Nacional de Viação, instituído pela lei n9 5.917, de 10 de 
· setembro de I Q73, a seguinte ligação. Catuipé-Santo Augusto. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as dísposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 4: 

Discussão. em primeiro turno, do Proj"êto de Lei do 
Senado n" 281. de 1976, do Senhor Senador Vasconcelos 
Torres, que estabelece a obrigatoriedade de garantia, a ser 
da_da pelo fabricante, para os pneus comercializados, tendo 

PARECERES. sob nqs 29 e 30, de 1978, das Comissões: 
- de Constitui~ão e Justiça," pela constitucionalidade e 

juridicidade: e 
- dt> Et.:onomia, favorável. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

E lido o Jeguinte 

REQUERIMENTO N' 124, DE 19711 

Nos termos do art. 310, alínea "c", do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão dp Projeto de Lei do Senado 
n9 281, de I 976. a fim de ser feita na sessão de 16 de junho próximo. 

Sala das Sessões. \8 de maio de 1978.- Helfídio Nunes. 

O SR. PRESIDE~TE (José Lindoso) - Em votação o 
requeril)lento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­
dos. (P<wsa.) Aprovado. A matéria sai da pauta, nos termos do 
requerimento. 

O SR. PRESIDENTE ~José Undoso)- Item 5: 

Discu~sào, em primeiro turno {apreciação preHroinar da 
juridicidade. nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n9 176, de 1977, do Senhor Sena-



Maio de 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Sexta-feira 19 2305 

dor Nelson Carneiro, que modifK:a a redação do art. 5~> da 
Leí n<:> 3.999, de I 5 de dezembro de 196 I, tendo 

PARECER, sobre n<:> 24, de !978, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com 

voto vencido dos Senhores Senadores Accioly Filho e Osires 
Teixeira. 

Sobre a mesa. emenda que será !ida pelo Sr. /9-Secretário. 
E lida a .ret;ulnte 

EMENDA N"' l-Substitutiva 

Ao Projeto de Lei do SenJJdo n"' 176, de 1977. 

Art'\9 O artigo Y da Lei n9 3.999, de 15 de dezembro de 1961, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. S<:> Fica fixado o salário mínimo dos médicos em 
quantia igual a del vezes e dos auxiliares a cinco vezes o salá­
rio mínimo das regiõ.es ou sub-regiões em que exerçam a 
profissão." 

Art. 2<:> O artigo 22 da Lei n9 3.999, de 15 de dezembro de 1961, 
passa a vigorar com a segutnte redação: 

"Art. 22. As disposições da presente lei são extensivas 
aos cirurgiões dentistas, inclusive aos que trabalham em 
organizações sindicais''. 

Art. J~> Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4"' Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustificaçào 
Visa a presente emenda substitutiva vencer a alegação de 

i~juridicidade que. por maioria de votos, a douta Comissão de 
Constituição e Justiça aprovou em sua reunião de 8 de março último. 
Ao contrário do que consta do parecer, o Projeto não "estabelece 
diferentes jornadas para as atividades médicas", objeto do artigo 8"' 
da Lei n"' 3.999, de 1961, e que nfio se pretende modificar:Também 
não seria necessária, a rigor, a alter<J.Çào do artigo 22, que estende as 
disposições da lei aos cirurgiões dentistas. porque o Projeto não visa 
alterar esse dispositivo. 

Tem razão, entretanto, aquele órgão técnico quando dedara 
que o Projeto olvidou "a figura do auxiliar médico'', o que ora se cor­
rige. 

Afastados assim os motivos que determinaram a decretação de 
injuridicidade. a ilustrada Comissão de Constituição e Justiça, face à 
presente Emenda Substilutiva, acolherá, como se espera, o Projeto 
com a nova rednçào proposta, atendendo ao "inquestionâvel alcance 
social da medida", ressaltado no parecer do ilustre Senador Otto 
Lehmann. 

Sala das Sessões. \8 de maio de 1978.- Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Em discussão o projeto 
e a emenda que vem de ser lida. 

Tem a palavra o nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Para discutir o pro­
jeto. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente e Srs. Senadores, a 
douta Comissão de Constituição e Justiça irá apreciar novamente es­
te projeto, e certamente, verificará qve a emenda substitutiva atende 
a crítica levantada pelo nobre Relator, Oito Lehmann. 

Estou certo de que aquele órgão. examinando o projeto e substi­
tutivo, concluirá pela aprovação do texto, taoto mais quando o no­
bre Relator, em seu parecer, ressaltou a relevância social do projeto. 

O projeto não distinguia entre médicos e médicos auxiliares; a 
emenda substitutiva faz essa dinstínção. 

Quanto a cirurgiões dentistas, não havia razão na crítica do Re­
lator, mas. ainda assim. foi dada urrta nova redação para tênder a 
S. Ex~ que, ao reexaminar o projeto com o alto espírito que o anima, 
encontrará no seio daquela Comissão o apoio necessário para que o 
projeto prossiga já que a sua relevànciaé indiscutível. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (}os~ Lindoso)- Continua em discussão 
o projeto e a emenda. 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra,. irei 
declarar encerrada a discussão. (Pausa.) Encerrada. 

A matéria será encaminhada à Comissão de Constituição e Justi­
ça, a fim de que declare se a emenda sana a injuridic:idade argüida. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item 6: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalid<Jde, nos termos do art. 296, do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n"' 2\8, de \977, do Se­
nhor Senador Orestes Quércia. que dispõe sobre a proibição 
de financiar ou garantir a construção de edifícios de mais de 
seis andares pelas entidades integrantes do Sistema Financei­
ro de Habitação. e dá outras providências, tendo 

PARECER. sob n" 54, de 1978, da Comissão 
- de Constituiç-ão e Justiça. pela inconstitucionalidade, 

com voto vencido, em separado, do Senhor Senador Nelson 
Carneiro. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. !~'-Secretário. 

E lido o .1·eguinre 

REQUERIMENTO N• 125, DE 1978 

Nos termos do art. 310, alínea "b", do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado 
n~' 2! 8, de 1977. a fim de que a matéria seja encaminhada ao reexame 
da Comissão de Comtituição e Justiça. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1978.- Orestes Quércia. 

O SR. PRESlDE:NTE: (José lindoso)- Com' a palavra o nobre 
Senador Orestes Quércia. para justifkar o requerimento na forma re­
gimeni<IL 

O SR. ORESTES QUf:RClA (MDB - SP. Para justificar 
requerímento, Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, depois que 
o projeto de lei passa pelas Comissões, principalmente pela 
Comissão de Con.~tituiçào e Justiça, poderá causar estranheza o fato 
de o proposltor da matéria solicitar que e1e retorne à mesma 
Comis~ào. 

Mas, Sr. Presidente. lendo o parecer do nobre Senador Heitor 
Dias, em verdade, a colocação não me parece muito conveniente em 
se tratando de matéria legal dentro do parecer dado pelo nobre 
Senador du Bahia. 

Por outro lado, Sr. Presidente, eu me recordo de, como membro 
da Comissão de Constituição e., Justiça ter votado contra o parecer 
do relator, porque o relator contrariava as instenções do projeto, que 
é de minha autoria. E aqui, na publicação, surge o meu nome como 
subscrevendo o parecer do relator. 

Em razão disso. Sr. Presidente, por julgar que esse projeto é mili­
to importante- porque se nós conseguirmos que o Banco Nacional 
da Habitação e as entidades que integram o sistema financeiro de: 
habitação. os. estabelecimentos oficiais de crédito - se nós 
conseguirmos que eles não concedam fmanciamentos, empréstimos, 
e qualquer espécie de mútuo ou garantií:l à construção de edifícios 
com gabarito superior a seis pavimentos, tenho a convicção 
formada, Sr. Presidente, de que, na verdade, nós vamos prestar um 
enorme beneficio aos grandes centros urbanos, aos grandes con­
glomerados urbanos do Brasil, onde eu devo ressaltar, evidente­
mente, por ser de São Paulo, a CaPital de São Paulo, o meu Estado. 

Num grande conglomerado humano, como São Paulo, cada vez 
que se possibilita. através de uma autorização municipal, a 
construção de um prédio de trinta, quarenta, cinqilenta andares, Sr. 
Presiderlle. eu tenho a convicção de que se viola um direito funda­
menta! do cidadão, no que diz respeito às boas condições de vida, 
porque eu acredito que o grande conglomerado humano deva ser 
estudado, como sei que órgãos do Governo estudam, reiterada­
mente, este assunto, para impedir que um número muito elevado de 
pessoas ocupe um determinado nó mero de metros quadrados de solo. 
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Portanto, uma lei do uso do solo é muito importante, é funda­
mental em grandes centros urbanos, c'omo São Paulo. 

Sabemos que esta matéria é da competência exclusiva do municí­
pio - legislar a respeito de uso do solo, legislar a respeito de ga­
barito de prédios. mas nós poderíamos colaborar no objetivo de 
minorar os dramas dos grandes conglomerados humanos das gran­
des cidades impedindo que o Sistema Financeiro de Habitação 
financie prédios com mais de 6 andares, com mais de 6 pavimentos, à 
semelhança, por exemplo, do que nõs vemos na cidade de Londres, 
ou na cidade de Paris, para citar dois de tantos ex.emplos espalhados 
em todo o mundo. 

Portanto. Sr. Presidente, t,rata-se de um projeto de grande alcan­
ce. de grande repercussão e nós gostaríamos que ele voltasse à Comis­
são de Justiça. no sentido de nos dar possibilidade de tentar rever a 
matéria com a adesão da maioria dos membros daquela Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Justificado o reque­
rimento, vou submetê-lo á votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanece\' senta-
dos. 

Aprovado. 
De acordo com a deliberação do Plenário, a matéria sai da 

Ordem do Dia para o reexame solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso)- Está esgotada a maté· 
ria constante da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Fra~co Montara que fala­
rá em nome da Liderança do MDB. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em pronunciamento feito no Senado, a 7 de agosto do ano pas­
sado e na qu<llidade de Líder da Oposição, fizemos considerações so­
bre a invasão da Pontiftcia Universidade Católica de São Paulo. 

Esse discurso foi publicado no Diário do Congresso Nacional, 
juntamente com os apartes dos Senhores Senadores, inclusive do 
Líder da Maioria. 

Entretanto, surpreendentemente. um funcionário da Censura 
proibiu a publicação do discurso e dos apartes no jornal O São 
Paulo. semanário pertencente à Fundação Metropolitana Paulista, 
que é presidida pelo Cardeal de São Paulo, D. Paulo Evaristo Arns. 

· Por sua irrecusável gravidade, trouxemos o assunto ao 
conhecimento do Senado. 

O carimbo. com a expressão "vetado". foi aplicado na prõprla 
página do Diário do Congres.w Nacional. 

Trata-se de violência e arbítrio inadrilissíveis, que ferem a auto­
ridade do Congresso e violam princípios elementares da ordem jurídi­
ca. 

Lembro que o Diário do Cangresw Naâona{ é órgão oficial de 
um dos Poderes da República e suas matérias não podem ser sujeitas 
a vetos da censura. Na forma da Constituição (art. 30) e do Regimen­
to lnterno do Senado {art. 2.1). o poder de censura em relação aos 
pronunciamentos dos parlamentares é exercido pela Mesa. 

Dada a gravidade da ocorrência. que envolve desrespeito à atua· 
ção do Poder Legislativo e considerando que, na forma do art. 52, 
do Regimento Interno, "Compete ao Presidente ... velar pelo respeito 
às prerrogativas do Senado", trouxemos o assunto ao conhecimento 
da Mesa. solicitando as providências necessárias ao esclarecimento 
dos fatos e do restabelecimento do respeito devido ao Poder 
legislativo. 

O Senado Federal oficiou ao Ministro da Justiça. 
Em resposta, o Ministro da Justiça informou a esta Casa que 

"as edições do semanário O São Paulo estão sujeitas a restrições, des­
de 1()12, fundamentadas no Ato Institucional n9 S, de 13 de dezem­
bro de 1968, nos termos da Exposição de Motivos GM- 0165·8, de 
29 de março de 1971, do então Sr. ~inistro Alfred~ Buzzaid". A 
responsabilidade foi atribuída ao Ministro anterior. 

Em face dessa resposta insatisfatória, do Ministério e na defesa 
das prerrogativas do Poder legislativa, recorremos. como era do nos­
so dever, ao Supremo Tribunal Federa\. 

Em decisão proferida ontem, o Supremo Trít?unal declarou~se 
incompetente para tomar conhecimento do "mandado de seguran· 
ça" impetrado por nós contra o ato da censura que proibiu a publica­
ção de nosso pronunciamento feito como Líder da Oposição e jã 
publicado no Diário du Congre.uo Nacional. 

A decisão revela nítida e gravemente o regime de arbítrio em 
que se encontra o País: Pronunciamento do Líder da Oposição no 
Senado, publicado no Diário do Congresso Nacional, pode ser vetado 
por funcionário da Censura e desse ato não cabe recurso nem mesmo 
ao Supremo Tribunal Federal. 

Fazemos o presente registro para denunci~r o carâter a'rbitrario 
do regime vigente. 

O Sr. ltahlar Franco (MDB - MG) - Permite um aparte, 
nobre Senador Franco Montara? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço compra­
zer o aparte de V. Ex•. nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MOB- MG)- Senador Franco Monto· 
ro. quando V. Ex~ traz à Casa o conhecimento da decisão do Supre­
mo Tribunal Federal. coincidentemente relia eu hoje a vida de um 
grande juiz do Supremo Tribunal Federal - o grande juiz mineiro 
Pedro Lessa. Vai-me permitir V. Ex• que eu leia pequeno trecho. 
contido num dos livro~ de Milton Campos sobre Pedro Lessa. 

A luta de Pedro Lessa, no Supremo Tribunal Federal, evitou 
muitas usurpações e 

"muitos surtos do despotismo foram contidos. Mas a lu­
ta pela vitória dessas idéias exigiu tenacidade e bravura rriC>­

ral. Não se preocupava o grande juiz em saber se sua decisão 
seria ou não cumprida pelo Poder Executivo." 

Permita~me. ainda. nobre Senador Franco Montoro. 
Na época em que não havia, ainda, o Mandado de Segurança, 

"Mesmo prevendo que a sentença seria desrespeitada 
pela autoridade fora da lei,"·- isso é importante observar­
"nem por isso deixava de proferi-la, tal como a ditava sua 
consdência e a impunham os fundamentos da ordem jurídi­
ca. Assim disse no Tribunal e escreveu nos autos, a· propósito 
do haheas corpuJ concedido. em ICJt 1. aos intendentes desta 
Capital e que o Presidente da República desrespeitara: 

"l\llio me surpreendeu, nem me causou a menor estra­
nheza. o ato pelo qua\ o Presidente da República manifestou 
a resolução de desacatar o acórdão dês te Tribunal que conce­
deu a ordem de haheaJ corpus impetrada em favor dos inten­
dentes municipais do Distrito Federal. A muitos dos meus 
ilustres colegas. neste recinto c fora dele, havia eu comunica. 
do mais de uma vez a profunda convicção, que sempre nutri, 
de que não seria respeitada a decisão proferida em favor dos 
membros do Conselho Municipal, assim como respeitada 
mio s~ria qualquer outra sentença, ingualmente Justa, desde 
que contrariasse os interesses políticos dominantes." 

Creio que pc•r essa frase final. .. os interesses políticos dominan­
tes", V. Ex~ tal v ,L tenha a resposta para a negativa do Supremo Tri­
bunal Federal. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço a 
contribuição de V. Ex~ A citação da figura de Pedro Lessa nos faz 
lembrar com saudade .las. tradições gloriosas do Supremo Tribunal 
Federal. 

Em outros momentos difíceis da nossa História, a Justiça brasi­
leira, acolhen<!o recursos semelhantes àquele que apresentamos, 
determinou a publicação na Imprensa de nossa Terra de pronuncia­
mentos de Ruy Barbosa, de Bilac Pinto, de Irineu Marinho e de Ma­
{;tdo Soares. 

A decisão é vma página índicativa do nosso momento histórico. 
A atual situação jurídica e política do Pais, por sua total dependência 
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à vontade e ao arbítrio de um chefe, constitui a negação da nossa 
história como País civilizado. 

~ urgente pôr termo à exceção autoritária. A Nação clama por 
uma ordem constitucional e democrática. A Naçào i:tteira quer 
Democracia já. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Pa.lm.as.) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Virgílio Távor~ 

O SR. VJRGILIO TÁVORA (ARENA- CE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Esperamos que o gabinete de S. Ex• o Sr. Senador Franco 
Montara. fazendo jus aos méritos que aqui reconhecemos àquele 
órgão, tenha já feito chegar a S. b:• <ts notas taquigráflcas de nosso 
pronunciamento de ontem, o terceiro da série, ao qual S. Ex•, por 
motivos supervenientes. não pôde comparecer, não pôde assistir e 
portanto discuti-lo. 

Ontem, utilizando-nos da boa vontade da Mesa, terminamos o 
que chamarfamos a parte expositiva, baseados na qual vamos, então, 
oferecer resposta às aftrmativas de S. Ex• 

Priroeiro. a luta por um salário justo, seja o mínimo, seja aquele 
oriundo de convenções, acordos. decisões judiciais, tem sido, 
durante muito tempo, não é de hoje- temos em mãos o mesmo pro­
nunciamento de S. Ex~. do ano de 1969- como que a preocupação 
maior do ex-Ministro do Trabalh'o, até hã pouco tempo Líder do 
MDB. 

Graças a sua frase que àquele tempo contestamos e que anos 
após reafirmamos com ela a nossa não anuência e que hoje -torna~ 
mos a repetir - dela discordamos que nesses últimos onze anos -
dizia à época. em 1974- a Nação cresceu 56% enquanto o salário 
mínimo caíu 50%. a ela podemos atribuir aquele conceito de outro 
Ministro do Trabalho. "Ao enunciar tal proposição, pode~se estar 
conquistando milhares de votos para a Oposição, mas a custo de um 
desvio da verdade". 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Não apoiado com rela­
ção ao desvio da verdade. V. Ex• pode dar interpretações diferentes. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Desvio da 
verdade, não quer dizer que V. Ex• esteja faltando à verdade. Desvio 
da verdade: o lermo foí bem empregado, justamente para não ferir 
v_ Ex~ 

Como não gostamos de afirmar nada sem estarmos baseados em 
números, vamos passar, como contribuição número um: V. Ex• 
verá, realmente, séries de 1959- o ano considerado aqui como aque~ 
Je ano em que os salái'ias atingiram como que a excelência - até o 
ano. não vamos até 1977, podemos ficar em 1975, ou 1976. 

Embora infensos a dividir períodos antes e depois de 64, vamo­
nos permitir, para o salário mínimo, tanto no valor real do maior 
s<cJlário mínimo, como do valor real do menor, dividir esse período 
até 1964: de IQ64 até 1970 e de 1970 até 1976, ou 1977, como V. Ex• 
quiser. Vamos tomar. é óbvio, um deflator comum e depois, apresen~ 

-ta r dado~. Tomamos por base, por exemp!,o, fevereiro de 1976, pode­
mos tomar fevereiro de qualquer ano, como podemos tomar março, 
·abril etc .. Fizemos o cálculo para esse ano, baseado já em números 
que po~suíamos para tornar tudo homogêneo. Mas se V. Ex• quíser 
1978 servirá como base. ou qualquer ano. Em cruzeiros, de fevereiro 
de 1976, por exemplo, o valor real da média anual do maior salário 
mínimo em 1959, seria 1.596,8. É óbvio que está inflacionaâ'o. 1: o 
ano áureo. não há a menor dúvida, mas esse valor veio baixando 
ininterruptamente até \964. No ano de 62, quando S. Ex•. com tanta 
proficiência, -e aí damos um depoimento que não é favor algum -
enfrentava greves sobre greves, numa época muito difícil, realmente, 
quando coube a S. Ex~ fíxar o salário minimo, que é dia I~> de maio, 
-c nosso periodo ministerial abrangeu a data efn questão- o valor 
da média anual do maior salário mínimo, nôs podíamos dar em 
1962. foi 1.367.4, que comparado com 1956. de 59, mostra realmente 
que houve um decréscimo, como decréscimo, houve também nessa 

media no ano de 1963 e muitíssimo mais no ano de 1964, que chegou 
a 1.196.2. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Permite V. Ex• um a par-
te'! 

O SR. VIRGfLIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com todo 
pra?er. Hoje eslamos ·rara a discussão, para o aparte. Não vá nem 
pedir o ap;Jrle. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- O dado a que V. Ex• se 
refere, maio de 1962. para efeito de revisão do salário mínimo .. 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (ARENA- CE)- Média anual, 
o valor real. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- ... nã·o existe. Ao tempo 
em que êramos Ministros, e que as decisões eram tomadas colegiada­
mente e não autoritariamente, o salário mínimo foi fixado em novem~ 
bro de 1961 e pelos dados apresentados à Câmara dos Deputados, pe­
lo Ministro Mário Simonsen. foi esse o único período em que o salá­
rio mínimo conseguiu ultrapassar. em termos reais, os anos que ele 
tomou como referência. V. Ex• tomando uma outra referência, Co· 
mo base maio de 1962 .. 

O SR. VIRG(UO TAVORA (ARENA - CE) -Tomaremos 
um outro ano. se V. Ex~ assim o desejar. Tomamos este, mas pode· 
mos tomar qualquer outro. 

O Sr. Fr11nco Montoro (MDB- SP)- Mas V. Ex• o tomou, 
não foi por acaso. Tomou V. Ex' o mês de maio de 1962 porque 
nesse período eu era Ministro do Trabalho. 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA (ARENA- CE)- Nós o decla­
ramos aqui. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Exato. Quero dizer que 
a fixação do salárío mínimo não se deu em maio de 1962, mas em no­
vembro de 1961 e fez-se em bases superiores D. média anterior e não 
inferiores. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Eminente Se­
nador, para início de conversa. V. Ex• está se lavando, aqui, na veia 
da saúde. 

O Sr. 1-"ranco Montoro (MDB- SP)- Por que a saúde é boa! 

O SR. VIRG(I.IO TÁVORA (ARENA- CE)- Cuidado. por­
que V. Ex• esteve aí. outro dia, no serviço médico. Não é assim tão 
boa! 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Eu me referi à saúde mo­
ral e política. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA.- CE)- Essa, nin­
guém nunca pô'S em dúvida. 

Fixamos 62, justamente parque foi o ano em que ambos fomos 
Ministros. Não fomos com rodeio de dizer, em maio de 62, para dei· 
xar subentendido que era a época de V. Ex• Nós dissemos claramen· 
te que éramos Ministros à época ern que, mercê de todas as greves 
que vieram deste 61 até 64, e mercê dos movimentos reivindicatórios, 
houve um atendimento ao qual. a nosso ver, a economia reagiu de 

"forma que todos nós conhecemos: com uma galopante in nação. 
Estávamos dizendo a V. E~~ e pedimos que bem veja; o va· 

lor real da média anual. de 5q até 64, baixou oa ordem de grandeza 
de 25%. De 1964 a 1970, continuou também a baixar de 15,4%, 
recuperando, paulatinamente, (com uma queda, em 1974), de 5,4%. 
Então, quando nôs afirmamos, seja o que serviu de bandeira a 1974, 
-a campanha. V. Ex• assim a empalmou- como também quando, 
aqui. no discurso de V. Ex• há uma condenação formal, inclusive à 
fixw;â.o do salário mfnimlJ - que. de acordo cofl)o ontem dissemos, 
em sua fixação há de ser considerada também a economia, na qual se 
insere o usufrutuário desse salúrio - , quer dizer que não podemos 
atribuir saláno, seja mínimo, seja aquele resultante das convenções, 
dos acordos. das decisões judiciais, superior àquilo que pode supor-
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tar a economia, sem o que teremos o descalabro salarial. Quando se 
afirma que tudo isto está errado e que justamente a política salãrial fi­
xada pelo Governo de 1964, deveria obedecer a três princípios: 
anual. deveria manter o valor real do salârio, acrescido de um aumen­
to correspondente à elevação da produtividade da economia nacio­
nal, e que só concluiu a primeira, ê preciso que haja contradita, que é 
o que estamos fazendo aqui: mostrando que, na realidade, seja na 
:Parte- portanto dividimos a parte expositiva -do salário mihimo, 
seja na parte das convenções, do salário convencionado, o salário 
das diferentes organizações profissionais, o que se teve em vista foi 
procurar dar o máximo- e isso nos esforçamos para mostrar em ve­
zes anteriores- compatível com aquilo que a economia podia supor­
tar; e que não houve, esse decesso colossal ápresentado nesses núme­
ros. 

O Sr. Franco Montoro (M DB- SP)- Permite-me um aparte? 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARENA- CE)- Um instante. 
V. Ex• primeiro está pfoibido de dizer o termo '"permite", vá dando 
o aparte. Mas, gostaríamos de terminar a frase antes de colher o seu 
aparte. 

Aqui, mostraríamos os índices em que estamos baseando esta 
afirmativa, Neste quadro gostaria que V. Ex• visse os deflatores que 
tomamos com exceção do ano de 1973, em que a Fundação Getúlio 
Vargas tomou o custo de vida- e aqui já foi discutido, não engana~ 
mos, nun·ca escondemos coisa alguma - pelos valores dos preços 
tabelados e não pelos valores correntes de mercado, V. Ex• verá, por 
exemplo, que, em vários segmen.tos de tempo, os números do 
DIEESE são até menos generosos do que os números da Fundação e 
do que os próprios números do CDL 

Ouvimos o aparte de V. Ex• 

O Sr. Franco Monloro (MDB- SP)- Eu penso que há pouco, 
quando interrompi V. Ex• com o pedido de aparte, é que foi 
realmente colocado o problema em termos gue deve ser travada a 
discussão. A volta a dados do passado, co~parações com este ou 
aquele ano renexões de ordem doutrinária, tUdo isso pode ser válido, 
mas o grande problema e o desafio que fizemos é colocar o Governo 
diante de critérios que ele mesmo fixou. Diz V. Ex• agora: demos o 
máximo que era possível. Isto ·é uma fórmula vaga, porque, na· reali­
dade, a comunidade trabalhadora e o Brasil inteiro não acham isso. 
Houve, sim,lucros extraordinários de certas organizações mais pode­
rosas porque o aumento da produtividade cresceu no Brasil, e muito. 
Mas, a parte desse crescimento atribuída ao trabalho foi insignifican­
te. Essa participação foi fixada pelo Governo em critérios objetivos: 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Perfeito. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Primeiro, a manutenção 
do poder aquisitivo. isto ê. correção de acordo com a inflação. 
Segundo, participação no aumento da produtividade. Nós prova­
mos, V. Ex' pode citar dados do DIEESE, que, sob muitos aspectos, 
são realmente mais rigorosos do que alguns dados da Fundação 
Getúlio Vargas; pode tomar dados do Banco Central; haverá diferen­
ça de apreciação mas todos levam à mesma conclusão. E a conclusão 
incontestável, Sr. Senador Virgílio Távora. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Qual seja ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - É a que está sendo 
manifestada hoje pela paralisação do trabalho, pela greve, pelo 
protesto de desespero dessas populações. que não podem continuar a 
viver com os niveis que foram fixados. Os números não podem fugir 
à realidade. Qual é o salário mínimo'? - 1.560 cruzeiros. De acordo 
com d<Jdos ofici<Jís, isto significa: 350 cruzeiros para aluguel de casa. 

O SR. VIRGli.IO TÁVORA (ARENA- CE)- V. Ex• já dis· 
se isso. 

O Sr. Franco Montoro (MOB- SP)- Acha' V. Ex• que' algu­
ma famitia trabalhadora, em algum ponto do Brasil, pode pagar um 
aluguel de casa com 350 cruzeiros? Vai encontrar uma casa nesse pre­
ço? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- V. Ex• jãfez 
a pergunta? 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - V. Ex• nega que o 
salário mínimo tenha perdido o seu poder aquisitivo, em termos que 
podem divergir de acordo com este ou com aquele ano da referência, 
mas de todos? Citaria a V. Ex• opiniões de Ministros. O próprio 
Ministro Delfim Netto, o Deputado Herbert Levy, representantes do 
partido de V, Ex•, em discussões memoráveis, disseram que é ir­
recusável reconhecer a perda do poder aquisitivo do salário mínimo 
e dos salários médios. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Muito bem! 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Aguardo que V. Ex• 
conteste. Provei isto com dados estatísticos e pediria que V. Ex• 
mostrasse o erro dos dados que apresentei, citando Comissão 
Parlamentar de Inquérito, dados do Banco Central, dados do 
DIEESE e dados objetivos da própria Mensagem do Governo, com 
relação au aumento da produtividade. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Eminente 
Senador, ao começar a citar o DIEESE, V. E:K' diz que não tem 
importância, que os dados do DIEESE se aproximem mais ou menos 
aos da Fundação Getúlio Vargas ... 

O Sr. Franco ~ontoro (MOB- SP)- A diferença é menor ou 
maior. mas todos comprovam que houve esse decréscimo, que houve 
um achatamento salarial. V. Ex• nega que os salários mínimos e os 
salários médios do Brasil estejam perdendo o seu poder aquisitivo? 
Que eles não tenham participado do aumento da produtividade, 
como manda a lei'? 

O SR. VIRGILIOTÁVORA (ARENA -CE)- Muito bem! 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Corno fixou o Governo, 
como princípio? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Senador, 
vamos devagar que a estrada ê longa. V. Ex• fez quase um discurso 
paralelo, mas vamos responder todos esses itens da sua formosa 
oração. 

Primeiro, já lemos e tornamos a dizer que nunca o negamos, 
que, desde de \959 até \q/ \, -:.em sombra de dúvida, houve uma 
perda do valor médio real do salário mínimo, na sua média anual, 
seja no valor maior- que é o salário mínimo com o valor maior -
seja com valor menor. Quando, aqui nesta Casa, foi negado isto? 
Havia. quando muito uma variação de um orador para outro seja em 
70 ou em 71: mas isso nunca foi negado. De 1971 para cá- foi 
também apresentado, enquanto os números valem, temos que nos 
guiar pelos números do DIEESE, pelos números do CDI, pelos 
números da. Fundação Getúlio Vargas para, justamente, em função 
da apreciação do aumento do custo de vida pelo deflator - real­
mente, de 1971 em diante, procura-se, com êxodo, com exceção do 
ano de 1973, fazer a recuperação do valor da média anual desse 
salário mínimo. E se tem obtido resultados se, realmente, esses dados 
do DIEESE, do CDI, da Fundação Getúlio Vargas que são -
tornamos a dizer - praticamente concordantes com pequenas 
variações. com exceção do ano 1q13, merecem crédito. 

Assim sendo, a primeira resposta a V. Ex• é que, não dissemos 
que V. Ex• falseou a verdade, mas aquela afirmativa está longe de 
representar a verdade. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- No essencial estamos de 
'dCordo. Perdeu o poder aqui.sit\vo. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Desde 1971, 
se os dados verdadeiros. estão sendo procurados aumentar esse po­
der. com exceção de 1974. Mais ainda, apresentamos uma tabela a 
V, Ex• Gostaríamos muito que V. Ex• se socorra de sua assessoria, e 
mande estudar direitinho, porque pode ser que estejamos enganados. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Os dados se aproximam. 
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O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Vamos 
responder ao que V. Ex• está dizendo. Então, maior salário mínimo. 
Um dado que dâ a evolução do maior e do menor salário mínimo e 
do índice de custo de vida. Por exemplo, desde \913 até 1978. ·t. 
óbvio que não poderíamos fazer isso por nós mesmos como sabe 
V. Ex• e pedimos o socorro da Secretaria de Empregos e Salários pa· 
ra que organizassem essa tabela. Depois, verifi~mos se os deflatores 
eram aqueles que, realmente, tinham sido corretamente aplicados. O 
eram. Assim, vamos apresentar esses dados e V. Ex• dirá de plenário 
- embora não nesta próxima semana, mas na seguinte, vez que 
nesta temos um dever-cívico a cumprir ... 

Em 1973, por exemplo, o maior salário mínimo, em vblor 
absoluto, era de Cri }12,00 em I» de maio de 1978, Cri 1.560.00 
que corresponde, ir do índice de 100, ao de 500. O menor salário 
minlmo, em 1-5-73, era Cri 213,60 e, em 1-5-78, Cr$ 1.111,20. O 
índ1ce passou de 100 para 520. Enquanto isso o ind1ce de preço ao 
consumidor, pela CDI, em 1-5-73, era de 326. Tomemos esse como 
índice 100, para ter um índice, em t-S-78 de422. 

Pela Fundação Getúlio Vargas, na primeira das datas, era de 
100, e na última, 427,70. Pela CIP, do Estado de V. Ex.•, em 1973,_0 
índice 100; em 1978, o índice 391, e o do DIEESE era o mais modesto 
deles, como afirmamos a V. Ex.•, em várias ocasiões. 

Se 1973, o índice 100, em 1978 o índice 353,4. 
Apresentamos esses dados a V. Ex.•, portanto bem inferiores ao 

índice 500 apresentado do aumento, mesmo nominal, do maior satt­
rio mínimo e o índice 520,4 do acréscimo do menor salário minimo. 

·v. Ex.• verá, verificará e dirá justamente, se verdadeiros, ou 
não, os dados apresentados. Passamos, ainda, a atender ao pregilo de 
V. Ex.t, de que o Governo não levou em consideração o aumento da 
produtividade da economia nacional do ano anterior. Apenas, nobre 
Senador, se V. Ex.• tiver lido,- não sabemos se tempo teve, nesses 
afazeres todos, aí, de candidatura - a sessão anterior, de ante~ 
ontem, veria a conceituação e diferenciação que pomos entre pro­
dutividade nacional e produtividade do trabalho. 

Tivemos até ocasião de di-scutir um pouco com o eminente Sena­
dor Itamar Franco: se tornado lei o projeto de S. Ex•, aí sim, come-­
çaríamos a discutir a base, digamos, a produtividade, pleiteada senão 
por todo MDB, pelo menos. pqr um dos seus mais ilustres Membros. 

Mas, permita-nos recordar, de que demos uma ênfase bem gran· 
de, na diferença quanto ao coeficiente de aumento de produtividade 
adotado na forma da política salarial. V. Ex.•s achavam c:, 
principalmente, o maior paladino, o eminente Senador, de que o 
aumento· da produtividade deveria ser, praticamente, o aumento do 
produto real per capita. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Exato. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Apenas 
V. Ex.• veja o cuidado que tivemos em nossa discussão; fazer, 
inicialmente, uma parte expositiva e doutrinária em que dávamos o 
nosso coneeito e a diferença entre produtividade de trabalho e pro­
dutividade nacional. 

Remetemos, V. Ex.• se deseja, vamos tornar a repetir, as notas 
taquigráfic~s da sessão anterior. 

O que V. Ex' pleiteia não é a produtividade per capita, como 
diz, que seria o aumento do produto real per capita, e não correspon­
dente àquela produtividade, àquele indice de produtividade que o 
Governo utiliza em sua fórmula salarial. E por quê? 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex.• hâ de me permi­
tir a interrupção. V. Ex• não precisa dizer o porquê. Doutrinaria-' 
mente há divergências. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Total! 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Mas eu, nobre Senador, 
ao contrário que possa parecer a V. Ex.•, estou fundado nos critérios 
do Governo, mas não no Governo, hoje; e sim no critério do Gover­
no definido no documento oficial. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- PAEG. 

O Sr. Franco Montoro (MDB ~ SP)- Exatamente:!, 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Veja V. Ex•, 
como nos baseamos também. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Á página 83. Tem 
V. Ex.• em mãos, esse exemplar? 

O SR. VIR~ILIO TÁVORA (MDB -CE)- Nobre Senador ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Se V. Ex' não tem, eu 
mandarei um exemplar a V. Ex.• na tribuna, e V. Ex• há de verificar 
que nesta discussão ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Jã vamos (~ti­
rar todos os elogios que filemos ao gabinete de V. Ex• Justarnen~ 
te, às pâgmas 83, 84 e 85 e o gráfico que se lhe segue fOram anexados, 
às notas taquigráficas de nosso pronunciamento para, realmente, di­
zer que não os enganamos em coisa nenhuma e estávamos nos 
baseando em que V. Ex• afirmava: justamente neste docUmento que 
aqui está. Pode ver V. Ex• que está junto às notas taQuigráficas. 

O Sr. Franco Montóro (MDB - SP) - Então, se V. Ex• tem 
em mãos, vejamos: até os termos, nobre Senador, usados no 
documento- veja V.'' Ex.• a tabela que está na página 83. Qual é o 
termo usado? E aquele que V. Ex• nos atribui: produto real per capi­
la. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- O que e•iste é 
um gráfico, em que mostra a necessidade de o a.umento do salãrio, 
em termos reais, correr paralelo ao do produto real per capita. Aqui 
não está, absolutamente, que coeficiente de produtividade seja produto 
real per capita. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Mas então.veja V. Ex' o 
absurdo que fez o Governo. Ele diz aqui- é na me&.ma pãgina: "Os 
princípios básicos da politica salarial do Governo". E acrescenta: 
"Permitir que os assalariados participem sem defasagem dos frutos 
do desenvolvimento econômico". E, logo abaixo, a tabela. Se houver 
dúvida, tenho a tabela, está aqui a tabela. Sa,lários reais: "Se eles 
subtrem nessa proporção, o produto real deve ter acompanhado; se 
os salários subirem mais do que o produto real, teremos inflação; se 
subirem menos do que o Salário real, teremos uma injustiça. ~ preci~ 
soque os salários acompanhem o produto per capita. Ora, Sr. Sena· 
dor, qual foi o produto per capita no Brasil ano a ano'? Eu disse no 
meu trabalho e repito o que tenho em mãos- e V. Ex• não encontra 
um só ano, até 1977 pelo menos, em que o produto per capita tenha 
sido igual ao indice de produtividade para salârios. O Governo sem· 
pre calculou esse índice abaixo do produto per capita, usando do ar­
gumento que V. Ex• cita, de outros conceitos de produtividade, -
conceitos bisantinos, conceito,s teóricos - sobre os quais é possível 
discutir, mas o conceito findo no Plano do Governo e no conceito 
do bom senso é este. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- O conceito fi­
xado no PAEG ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- E como o trabalho tem 
que participar'? No aumento da riqueza - se a riqueza do Brasil 
aumentou em \0%, per capita, é normal que tOdos os fatores da pro­
dução subam 10%, e a parte do trabalho também. O Governo fez 
sempre o contrário disso, ... 

O SR. 'ilRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Hã outros 
fatores de produção: .o capital, o progresso técnico, a capacidade 
gerencial. 

O Sr. Franco MontoT» {MDB - SP) - ... e V. Ex.• acaba de 
confessar. V. Ex• acaba de çonfessat que o Governo não cumpriu o 
que prometeu,... ' 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE)- Confessar 
não, Ex.•! 
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O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - ... e, para justitJcar, 
V. Ex• foi buscar uma outra teoria, e não aquela que está no Plano 
de Ação Econômica do Governo. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Eminente 
Senador, para início de conversa, não fomos buscar ... 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto. Fazendo soar a 
campainha.) .,.._ Embora o ilustre Orador tenha permitido que os 
apartes sejam dados sem o devido pedido de pçrmissão, peço que 
V. Ex•s não falem ao mesmo tempo, para não criar dificuldades ao 
trabalho da Taquigrafia. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Sr. Presidente, pretende· 
mos colaborar com V. Ex• e com a Taquigrafia. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA -CE)- Eminente Pre· 
si dente, a Taquigrafia desta Casa é conhecida por sua eficiência, este 
é o primeiro ponto; o segundo é que jã estamos tão habituados a 
debater com o em~nente Senador Franco Montara, que dividimos o 
nosso discurso com S. Ex•, que pode, e já o dissemos, entrar as vezes 
qoe bem entender nos aparteando. Esse foi um aparte quase tão 
longo quanto toda a nossa enumeração. Mas, temos o máximo pra· 
zer em acolhê·lo Sr. Presidente, porque, quanto menos apreciamos o 
fundo dos argumentos de S. Ex~. mais lhe gabamos a forma. De 
maneira que pedimos um pouco de benevolência a V. Ex•, Sr. 
Presidente, deixando-nos continuar. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) - Permita-me, Senador, 
apenas para completar, deixando o dado numérico? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)~ Com todo o 
prazer. 

O Sr. franco Montoro (MDB - SP) - Em 1968 - produto 
real per capita, 5.8%. taxa de produtividade fixada pelo Governo, 
2%; 1969 taxa de produtividade per capita. 5,5%, taxa fixada pelo Go­
verno, 3%; !970 - produto real per capila, 6%, para efeito de 
salários, 3.5%: 1971 - produto real per capita 7 ,8%, para efeito de 
salários. 3,5%; 1972- produto real per capila, 6,9%, para efeito de 
salários, 3,5%; 1973 produto real per capita. 7,9%, para salários, 4%; 
1974 - prodUto real per capita. 6,\%, para efeito de salários, 4%; 
1975 - é a única exceção - produto real per capita, 1,4%, e o 
Governo manteve 4%; 1976- produto real per capita. 5,9%, para 
efeito de salários, 4%. Estão aí os dados. A única diferença, em 1975, 
foi conseqüente àquela extraordinária fraude em relação aos índices 
do custo de vida. O Governo viu·se impossibilitado, moralmente, de 
reduzir a taxa de produtividade, depois de saber - como sabia -
que tinham sido adullerados os dados do custo de vida de 1973. 

O SR. VIRGILIÓ TÁVORA (ARENA- CE) -Inicialmente, 
tornamos a repetir Qt.!e foram dados calculados a preços tabelados, 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Não! São dados oficiais. 
Não é um cálculo, mas um decreto do Governo. 

O SR. VIRGlLIO TÁVORA (ARENA- CE)- E:'lce1ência, a 
sua paixão está tão grande que estamos retificando uma expressão de 
V. Ex'. que julgamos injuriosa, quanto ao Governo·, a respeito de 
\97J, e V. EX• já pôs todo o seu arrazoado aqui dentro dessa 
afirmativa. 

Então, inicialmente, o nosso repúdio à afirmativa de V. Ex• 
Não são dados com os adjetivos que V. Ex• afirmou. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Nega V. Ex• a mani­
pulação dos dados em !973? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Em 1973, o 
cálculo do custo de vida foi feito à base de índices de preços tabe· 
lados. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• há de concordar, 
porque é muito sério o que V. Ex' diz. Se eu pago a uma instituição 
para fazer o levantamento do custo de vida, e ela usa o preço 

tabelado, não precisa fazer o levantamento, não precisa tabelar se eu 
quero saber o custo real, e ela o faz pela tabela . 

O SR. V!RGII.IO TÁVORA (ARENA- CE)- A paixão de 
V. Ex' está muito grande, mas vamos em frente. O custo de vida, 
Senador - não vamos dar outra aula - pelo amor de Deus, tenha 
paciência ... V. Ex• já viu como se calcula o custo de vida, e não 
venha dizer uma heresia desta ... 

O número de itens considerados vai a mais de 400, e V. Ex• há 
de dizer uma coisa dessas? 

O.Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V. Ex• um 
aparte? (Assentimento do Orador.)- Sobre esse aspecto do custo de 
vida. quero lembrar o caso de Minas Gerais, nobre Senador. h 
preciso se deixar de adotar a forma de Laspeyres, porque. no ano pas­
sado, deu o índice do custo de vida ao consumidor da ordem de 
67,7%, e houve modilicaçào da forma. 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARENA - CE) - Desafia 
contestação. porque foi em sessão deste ano que afirmamos- repeti­
mos - que os índices considerados foram aqueles dos preços 
tabelados. de que hajam diferenças substanciais entre o índice de· 
custo de DlEESE. o índice de custo da CIP, o índice de custo da 
Fundação Getúlio Vargas ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Vou trazer a diferença 
relativa a Minas Gerais para V. Ex• 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Os índices de 
custo do DIEESE, que tem por missão justamente dar às entidades 
representativas do trabalho aquilo que sirva de fundamento para as 
suas reivindicações, são até menores, em muitos casos, do que os da 
Fundação Getúlio Vargas. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Menos os de 1973. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Jâ fizemos a 
exceção. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Mas, quero frisar. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Então, os 
índices do custo de vida apreciados são, realmente, a assíntota da 
verdade. Mas. verdade ninguém tem. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Permita-me oqtro apar· 
te. para não deixar a coisa ficar vaga. (Assentimento do Orador.)­
Então, em 1973. houve· a diferença, e só em 1973 é que calcularam 
pelos preços tabelados. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Não há uma 
convergência perfeita de todos os índices do custo de vida em 1975 e 
1976? V. Ex.~ foi infeliz em corrigir. .. 

O Sr. Franco Montorp (MDB - SP) - Nos outros anos, hâ 
uma pequena diferença, e estou de pleno acordo com V. Ex• - são 
diferenças normais. Mas, estamos discutindo os dados de 1973 ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Não! V. Ex• 
está discutindo o que está no nosso discurso, e estamos discutindo a 
afirmativa de V. Ex~ aqui, quanto a esses números todos. 

O Sr. Franco Montoro {MDB- SP)- Defendeu V. Ex• 1973, 
e eu poderia mostrar que \973 é indefensável. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Queríamos 
dizer a V. Ex• que daquilo que afirmamos quanto a 1973, uma parce· 
la ape.nas da discussão aqui travada, não temos a retirar uma vírgula. 
Mas. dissemos. e novamente voltamos a afirmar: após o PAEG, hou· 
veo PED. o I PND e o JJ PND. 

Então, o índice de produtividade, veja bem, queríamos que esti· 
vesse escrito. mesmo. neste documento esta maravilha que V. Ex• 
afirma: O índice de produtividade tem que ser o produto real per 
capita. Não existe nem poderia existir palavra a respeito. 
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O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Para efeito de política 
salarial. só pode ser o produto real per capita. Não o produto total. 

O SR. VIRGII.IO TÁVORA (ARENA- CE)- Mas. isso na 
opinião de V. Ex• Já afirmamos, justamente, que o coeficiente de 
produtividade, na fórmula de rettjuste de salário, nada tem a ver com 
o produto real per capita. Mas, V. Ex• afirma uma coisa e nós afirma­
mos outra. E V. Ex' tem em mãos o PAEG, para nào haver dúvida. 
Página tal do PAEG. anexada, aqui, justamente às notas taquigráfi­
cas, nào haveria dúvida nenhuma. O futuro servirá para confronta­
ção. 

·O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- O importante não é que. 
estejam anexadas; é que sejam lidas. E lidas, nobre Senador, nos 
levam à seguinte afirmação: O Presidente Castello Branco, o seu 
Ministro do Planejamento, Roberto Campos, quem traçou a política 
salarial, traduzida depois nos decretos, nos projetos que, aprovados 
pelo Congresso. se transformaram em lei. Aí está a interpretação do 
que se entende por índice de produtividade. E é tão clara a matéria­
V. Ex• sabe que o Sr. Roberto Campos é Professor, e tem a mania 

de ser di data- e, então. ele fez um gráfico, e esse gráfico é que está 
atrapalhando o Governo. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Tanto esse 
gráfico não está atrapalhando o Governo ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB ~ SP) - E V. Ex• disse que 
depois do PAEG houve outros documentos. Eu pergunto, se V. Ex• 
me deixar concluir: os princípios definidos no PAEG estão em vigor 
ou não? 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA (ARENA- CE)- Os princípios 
gerais da política salarial do Governo mostram os objetivos e ideais a 
serem atingidos. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Que objetivos? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Os princípios 
gerais da política salarial mostram que os objetivos e ·ideais a serem 
atingidos .. 

(Cruzam-se apartes). 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto. Fazendo soar acampai­
nha.)- Mas uma vez lembro aos nobres Senadores que não será pos­
sível, assim, a continuação dos debates. 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA (ARENA - CE)- Sr. Presiden­
te, vamos pôr um pouco de ordem, conforme determina V. Ex• 

Desafiamos que dentro do PAEG traga a boa sorte que diga que 
o coeficiente de produtividade seja o produto real per capita. Não 
existe essa afirmativa que, na fórmula de reajuste salarial,- e parece 
que da vez passada fizemos uma dissertação, que foi aqui reclamada 
de ser até muito aritmética, da evolução desta fórmula, por todos,­
nunca houve esta afirmativa, 

Desafiamos contestação. Não preci<>a ler não! 
O Sr. Franco Montoro {MDB- SP)- V. Ex• fez a pergunta; 

eu a respondo, não com as minhas palavras, mas com as do Gover­
no. que V. Ex• representa, neste momento. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-- CE)- Perfeito. 
O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Está aqui, página 83: 

"A política de salários visa a assegurar não apenas a 
manutenção da média dos salários reais nos dois últimos 
anos mas também a elevação dos mesmos salários na propor­
ção do aumento da produtividade." 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA -CE)- E dai? 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) ~Em cima está o gráfico: 
salários reai:.. produto real per capita. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE) -Isso signitica 
que o coeficiente de produtividade dá a forma real do produto real 
per capira'? Aonde. como e quando? Aonde, como e quando? 

O Sr. Franco Montoro'(M DB- SP)- Está aqui. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Isto é uma 
sfnte:.c do que se deseja: que os salários, em termos reais, corram 
paralelos ao produto real per cgpital. Mas, na fórmula é um dos fato­
res esse uumento de produtividade. Se, por exemplo, tivéssemos: salá­
rio é igual ao antenor. multiplicado pelo aumento de produtividade, 
começaríamos a discutir com V. Ex•. E os outros valores que entram 
na fórmula, que aqui foi julgada quilométrica, de tão grande? 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - V. Ex• perguntou, 
então espere a resposta. V. Ex• tem toda a razão; é preciso que o 
aumento atinja a todos os fatores; a correção monetária é atingida; o 
lucro e o imposto são atingidos, o salúrio não. Por que? E irrespondí­
vet é insu-;tentável. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Então. 
V. Fx~ sai do aumento de produtividade, e apresenta outra questão, 
da 4ual não fugiremos. Mas, inicialmente vamos ficar com o 
uumcnto de produtividade. Não há, e desafiamos que apareça, dizen­
do respeito a esta fórmula aritmética, afirmativa de que esse aumen­
to de produtividade é o produto real per capita. Muito ao contrário; 
V. Ex• h{l de dizer que é doutrina nossa; V. Ex• tem as suas doutri­
nas. Mas, assim como V. Ex• tem as suas doutrinas, o Governo tem 
aquela em que entram outros fatores no aumento de produtividade. 
que não apenas o trabalho, a tecnologia, o maior ou menor emprego 
de cap1tal. 

Daí. então. aumento de produtividade nacionâl é uma coisa, 
aumento de produtividude de trabalho é outra coisa, completamente 
diferente. F o Governo adotou uma fórmula, em que considerava um 
coeficiente aumento, de produtividade, que não é o produto real per 
capira. Se V. Ex• nos mostrar, escrita, a fórmula - e desculpe-nos, 
Sr. Presidente. porque vamos, novamente, voltar àquilo que não 
gostamos. que é citar números granm:s .. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• me concede um 
ap<lrte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Um 
momento, nobre Senador, permita-nos, pelo menos, terminar a frase. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• pergunta aonde, 
e tenho em mãos onde lhe mostrar. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA -CE)- Onde? 

O Sr. Franco Montoro (MDB ~ SP)- V. Ex• pergunta "aonde 
encontrar esta afirmação?" 

O SR. VlllGlLIO TÁVOR'I (\RENA- CE)- Onde en­
contrar a afirmação que, na f,,r .na atualmente adotada pelo Go­
verno. para reajuste salariul. o aumento, o coeficiente de produtivi­
dade corresponde justamente ao produto real per capira? 

O Sr. Franeo :\1ontoro (MDB- SP)- Respondo, com o Plano 
de Ação Económica, página 83- se V. Ex• o tiver em mãos, peço 
que me acompanhe: é a parte final deste artigo: 

'"O primeiro desses princípios visa, sumultaneamente a 
preservar a capacidade de poupança nacional, a assegurar 
facilidade de emprego. e a permitir que os assalariados parti­
cipem, sem ddasagem, dos frutos do desenvolvimento 
econômico 

O SR. VIRGli.IO TÁVORA (ARENA- CE)- Perfeito. E. o 
4ue dis<;emos? 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• havia dito que é 
fruto do produto do trabalho 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (ARENA - CE) - Perdão. 
V. Ex~ está afirmando uma coisa, e estamos afirmando outra, com­
plewmente diferente. Queremos dizer, darissimamente ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• diz que é só o au­
mento da produti\idade em relação ao trabalho. Não é isso o que 
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V. Ex• sustenta? Pois, aqui é o contrário. Aqui não fala nem em pro­
dutividade. Fal<l em frutos do desenvolvimento econômico. Na 
tabela fala em produto real per capita. Como é de justiça, nobre 
Senador. 

• O SR. VIRGIUO TÁVORA (ARENA- CE)- Há um gráfi-
co que mostra que os salários devem, em termos reais, seguir, apro­
ximadamente. no paralelismo, o produto real per capira .. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Sem defasagem. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA (ARENA- CE)- Dissemos, 
desde o inicio, que era assíntota. Engenheiro sabe- assíntota, Ex• 

Bem. mas tornamos a repetir, para que não haja a menor 
dúvida: a fórmula salarial inicial tinha de se~:. corrigida e o dissemos. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- A h, foi corrigida? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Foi corrigida, 
em /968, a primeira correçilo. V. Ex' sabe, se não leu, seu gabinete 
não deu, ainda. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Não é que não leu, é que 
não concordo. Começou V. Ex' a defender do PAEG, agora diz que 
jã se modificou a política. Já houve modificações. Então, não se 
obedece mais o PAEG. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Mas, perdão. 
O que fizemos na sessão anterior, senão dar a evolução desta 
fórmula de política salarial, inclusive, apontando-lhes os defeitos 
iniciais? Não escondemos, apenas, mais uma vez, tentamos ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- A noss~ diferença é que, 
aqui. está o princípio certo. Esta modificação a que V. Ex• se refere, 
decorreu dos protestos que fizemos, porque o Governo não estava 
cumprindo. Então, em lugar de ~umprir, ele procurou atenuar e jo­
gar para o Governo. Em lugar de cumprir, como exigiam os trabalha­
dores, como a Oposição reclamava aqui, indusive, que eles publi­
cassem os dados, ou que permitissem que, pelo menos, os emprega­
dos e os empregadores, através de seus representantes, acom­
panhassem a fixação desses dados, o Governo dava uma fórmula 
misteriosa ... 

O SR. VIRG(UO TÁVORA (ARENA- CE)- Misteriosa 
não, porque foi pública e notória. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Misteriosa para nós, e 
para todos os trabalhadores do Brasil. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA (ARENA- CE)- Não, V. Ex• 
tem uma assessoria matemática muito boa. Não tem nada ôe 
misteriosa. Tem assessoria matemática muito boa, e, talvez, melhor 
do que esta, que é a minha cabecinha, a assessoria. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - V. Ex• elogiou o 
DIEESE. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA (ARENA - CE) - Nem elo­
giamos, nem atacamos o DIEESE, mostramos que a entidade é 
idônea, principalmente para V. Ex• - veja bem - nos números dos 
índices que apresenta. Se V. Ex• põe em dúvida os índices do 
DIEESE também, então, nada mais temos a falar. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto. Fazendo soar a 
campainha.)- Lembro ao nobre Orador que faltam cinco minutos 
para o término do seu tempo. Peço a V. Ex• não conceder mais 
apartes. 

O SR. VIRG(UO TÁVORA (ARENA- CE)- Vamos di­
vidir estes cin~ minutos: dois e meio para o Senador Franco Mon­
tara. dois e rei& para nós. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Usarei menos que isso. 
Apenas um dado: o DIEESE, cuja idoneidade V. Ex• conhece, e cuja 
capacidade o próprio Governo aceita e proclama, está a reclamar o 
conhecimento· desses cálculos misteriosos, que deram como resul-

ta do os índices de produtividade, contra os quais os sindicatos brasi­
leiros. sistematicamente. protestaram. E quero dizer que V. Ex• não 
respondeu. como eu imaginava, em relação ao aspecto prático, 
V. Ex' roi ao passado, citou dados anteriores esquecidos em que -
naquele período em que fomos Governo, V. Ex• e eu- ao lado do 
salário mínimo deu-se aos trabalhadores o salário-família. 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARENA- CE)- lã fizemos 
essa justiça a V. Ex' não escondemos. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Claro, mas é preciso 
lembrar. V. Ex• disse que não aumentamos o salário mínimo. Au­
mentamos. e demos mais: o salário-família. E demos mais: ao tem­
po em que havia democracia no Brasil, e que o Parlamento decidia, 
deu-se, além dis~o. o salário-família e o 1301 mês. Mas lamento, que 
V. Ex' foi para o passado, e não falou das sugestões atuais. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Eminente 
Senador. V. Ex• não vai nos tirar da tribuna por essa afirmativa. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• vai examinar as 
sugestões? 

O SR. \'IRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Estamos co­
meçando a examinar, antes de tudo, a parte crítica. V. Ex• passou 
2/3 do seu discurso numa crítica que, a nosso ver, não tinha 
fundamento. V. Ex~ acha o contrário. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP}- A discussão provou que 
tinha. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Não vamos 
continuar rebater as críticas. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Lembro ao nobre 
orador que o seu tempo terminou. Quem vai tirá-lo da tribuna ê o 
Regimento. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Eminente 
Presidente. talvez então, tenhamos que fazer uso das prerrogativas 
que. como Líder possuímos. Terminando agora de falar, como Líder 
pedimos a palavra: mais meia hora. O RegimentÓ, também, vai nos 
colocar de novo na tribuna. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- E aí, V. Ex• vai enfren­
tar soluções. Vamos ao concreto. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Eminente 
Senador Franco Montoro, devag.u com o andor. Quem está fazendo 
discurso. somos nós. Estamos nos detendo, primeiro de tudo, na 
refutaÇão daquilo que achamos, roram críticas infundadas. 
V. Ex•. naturalmente, acha que suas críticas são muito fundadas. Es­
tamos dando as razões. V, Ex~ quer que julguemos se as suas suges­
tões são boas, ou são más. Poderemos fazê-lo mas, oportuno tempore. 
Primeiro, debatendo aquilo que achamos deva ser debatido no 
discurso de V. Ex• 

Então. Sr. Presidente. mais meia hora de prorrogação, se bem 
que não usaremos todo este tempo. Pode V. Ex' ficar mais tranqüi· 
lo, se algum colega qmser falar terá ensejo de fazê-lo. 

Quanto ao aumento da produtividade, parece que deixamos 
bem claro a posição nossa. Dissemos, também, que esta política, 
esses princípios gerais - tão citado.s por S. Ex', o Sr. Senador 
Montoro- que no início, apenas atingiam a reajustes salariais, sob 
a responsabilidade do Governo, e daquelas entidades prestadoras de 
serviço público. tinham se estendido para todo o universo salarial. 
Mas. não poderíamos começar a atender ao pregão de S. Ex•, sem 
cleixar bem claro, nossa discordância quanto às afirmativas de 
S. Ex•. de que o aumento da mortalidade, em Sào Paulo, se deveu 
justamente à penúria do salário. É algo, no mínimo, contestável. 
Poderíamos trazer aqui - e. se o fizéssemos, S. Ex• iria dizer que es­
taríamos fugindo das suas sugestões - o depoimento de que à toda 
concentração desordenada - como são o das megalópoles é, o 
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fenômeno não é só brasileiro, é mundial- sempre corresponde a um 
aumento. não pequeno, de niortalidade infantil. 

O Sr. Agenor Maria (MOR- RN)- V. Er.• permite um apar-
te? 

O SR. VIRGIUO TÁVORA (ARENA -CE)- Pois não. 

O Sr. Agenor Maria (MOB- RN)- Senador Virgílio Távora, 
entendo. pelo menos na minha área do Nordeste, no Rio Grande do 
Norte, que esse problema de estatística, de índice, é muito mais literá­
rio. Not minha região, na.~ periferias daquelas cidades, o pessoal não 
compra o café em pacotes, mas em colher, uma colher de café. E sabe 
quem compra uma colher de café, Senador? Os assalariados que, na 
minha região, ganham tão pouco que não podem comprar duzentos 
e cinqüenta gramas de café. Compram o açúcar em colher. Nada dis­
so está nos dados que V. Ex• está lendo, porque, esses dados, são me­
ramente estatísticos e literários. Não representam, na rea!idade, a vi­
da do assalariado brasileiro, o assalariado de um salário, que não re­
cebe nem o salário indireto porque, esses que já têm o salário e não 
têm a renda familiar, não n:cebem o salário indireto. Eles não com­
pram nos supermercados, mas sim nas periferias, nas bodegas, no 
mato, enfim, a colher de café, de açúcar e de óleo. Porque, infeliz­
mente, o :<.alário caiu tanto, neste País, que o poder aquisitivo deles 
mal dá para. pagando o aluguel e o gás, comprar o alímento, desgra­
çadamente. através de uma medida, que só tem um responsáVeL o 
Governo! Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Já dissemos 
- e tornamos a repetir - que o salário dado em uma economia, é 
aquele que ela suporta, que ela pode suportar; salários pagos, salá­
rios arbitrados muito acima da capacidade de suporte de uma econo­
mia dão como resultado o que assistimos em países vizinhos ao nos· 
so .. 

O Sr. Fraru:o Montoro (MDB- SP)- Ou aqui mesmo. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- ... a pac de 
uma in nação galopante, como em época não muito distante, neste 
PaJs, em que a in nação se tórnou ir.controláve\. 

·Mas, eminente Senador .. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Permite V. Ex•? V. Ex• 
refutou a nossa afirmação de uma correlação entre salário mínimo e 
a mortalidade infantil. .. 

OSR. VIRGILIOTÁVORA (ARENA -CE)- Exato. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- ... e agora se referiu à in­
nação e às conseqüências da política salarial. Quero lembrar a 
V. Er.• que com a política salarial de arrocho adotada pelo Governo 
nós temos uma innação de 40%, que é mórbida, e uma dívida externa 
de 30 bilhões de dólares, que é patológica. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA(ARENA -CE)- Bonito. gosta­
mos dos termos: mórbida e patológica. 

O Sr. Franco Montoro (MDB -- SP) ~Portanto, com este argu­
mento, V. Ex~ não defende política salarial atuaL Mas, eu gostaria 
de refutar a afirmação que V. Ex• faz muito depressa aí, de que ha­
via leviandade de nossa parte, ou expressão semelhante, ao dizer que 
havia correlação entre .. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA !ARENA- CE)- \olelhore os 
ouvidos, porque esse termo não foi empregado, hoje. 

O Sr. Franco Montoro (MDB -- SP)- Talvez não seja; agrade­
ço a V. Ex~~ deve ter sido um adjetivo menos delicado, mas, de qual­
quer maneira, um adjetivo de contestação. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (~RE'JA- CE)- Claro~ Não 
estamos de acordo com a afirmativa. 

O Sr. franco Montoro (MDB - SP) - E dizia V. Ex• que 
era afirmativa da Oposição. Pois bem, o dado que nós demos- e eu 
aproveito para encaixar no discurso de V. Ex.~~ é de auto da .. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Do Presiden­
te do INt\N. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Não. É de autoria do 
Dr. Waltcr Leser, Secretário da Saúde de São Paulo, nomeado pelo 
Presidente da República. Ê, portanto, um homem da ARENA. Tre­
chos do Prof. Walter Leser, em est~.;do sobre "Problemas Brasilei· 
ros" ~crvir<Jm de base p:.tra as seguintes considerações: 

"A comparaçúo entre os valores do salário mínimo real 
e do c·oeficiente de mortalidade infantil mostra, de imediato, 
a re\:J.Çào inverso.\ desses doi>:; valores, ou seja, quanto maior o 
sal.írio mínimo, tanto menor é a tax.<~ de mortalidade infan­
til." 

Isso é do Prof. Walter Leser. O DIEESE, comentando essa 
observação, acre~centa: 

"O período que vai de I CJ56 a I CJ6 I, em que os coefiden­
tes de mortalidade decrescem sensivelmente. coincide 
exatamente com o período de maior poder aquisitivo do salá­
rio mfnimo. Já a partir de 1961. cresce a mortalidade infantil 
enquanto o salário mínimo real começa a cair. Os coeficien· 
tes de mortalidade em 71. 72 e 73 são os mais altos desde 
\945. E esses coeficiente5 apresentam-se em declínio desde 
1974, situando-se em 1977 ao nível de 1963." 

E acompanha o estudo uma tabela em que existe a correspon· 
dência imprt:ssionante entre esses dois índices. Eu passo à taquigrafia 
o texto e a tabela,para que V. Ex~ veja que não há.nenhuma levian· 
dade; pelo çontrário, h-J. rigorosa base científica na afnmaçàt;> que liz 
de que há uma correlação entre a redução do salário mínimo e o 
aumento da mortalidade infantil. A tabela é a seguinte: 
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Paulo no ;.orlo:Jo d~ 1;~o" 19~!! e <!.a ~959 a 1571:)0 o Ón:uc<> no cuno ~~ vi"-a ça.l~ 
l•d<> pel<> Dii:<:SE1 ~cn·lo 1"~• i~ :i~~cctl:'o de 191'~" dunte, t<XQaJ-Be n Índ1ee re­
ferente ao e~trHo rnfer1~r <I~ nmd.lo F.tetucu-se U.lll encadu ... ento Ún:co de"""& Ú 
riea 11ar11 o pc·,·l~Jo oor .. ,.!,.ra~<>, .rdi".o de 19.:0 "' Ut><> de 197S. -

Para ))40, o ,,..:;r.<l ,.;lt<> çonc~~"'"'~ a 6 "'""~~, =uH.o a deu'!lbro. O tnO.i.ce <\,. 
•ILlÚ1o cÓnCIII'> t~r> ca.Q b.~o:~ o B"'-' y.J~r real 1n1~1al< J-'Ho 118 19.:0 • lCO. 

Pfll- PHÍod.or 1940 - ~6 - !l:r.d<i:~.d 0 Cla'-!dio em J'cnuçiio Econôtüc,. do lll'rt~1lt I"PI':"-

~o rr;>utllc,.,.,oJ "~<";1"'~"~""""1 )1ivto R..b~IC! Vord...,..l [e] J-J<~ i!cbar!ll 
ll,ndon;a d~ lbrr<>~. ~iio raulo, Stu"UV'\. 1 19171 aérie Anpec d6 hi.tur:~.a de eccnoc:ri,., 
hríodor 1947-17- ..:oroJUnt'~r.--. tcor.ôruc'l- F.C.Y, YOl. ~7- n1 12 .,.-,~ero~ro de lSH­
..,pl~~ntc e3p~c1al c ConJUI\tuh!. F.conÕouca:. F,C,V. vol. 31- n• 7- J>.llho de 1971• 

C~><~fi<'icntcB de !llOrt.rltd•d" >nf~nt>l- Defl&rtuonto de Eetatt~tic"' do l:<lta·iO do s<:D 
Paulo c l'ntd3dtr ~ .. tn~H,.e .:la U..d~P - ~oord0Ndona li~ .I."'Íh'l~ do J.<,do~. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Vamos tornar 
a repetir que sem sombra de dúvida o fator maior do aumento da 
mortalidade infantil nas grandes Capitais do Brasil, máxime em São 
Paulo, é justamente esta urbanização· sem paralelo, sem limite em to­
da a história do Brasil. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- O Secretàrio da Saúde 
de São Paulo diz que é o salário mínimo. 

O SR. VIRGILIO TÁVOI!A (ARENA- CE)- Se vale uma 
afirmativa de uma entidade governamental para V. Ex•, há de valer 
também todas aquelas afirm=:ttivas que, ao ver de V. Ex•, lhe 
favorecem o raciocínio. 

O Sr. FrBnco Montoro (MDB - SP) - Eu provo com um 
argumento de autoridade. V. Ex•, que é do Ceará, quer doutrinar 
sobre a afirmativa do Secretário de Saúde de São Paulo. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Todos os 
conglomerados humanos, não s:ó de São Paulo. São Paulo é a expres­
são maior. 

Muito bem! V. Ex• apresenta cinco.soluções; aliás, quatro, por­
que a quinta . 

O Sr. Franco l\·lontoro {MDB- SP)- São cinco, mesmo. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- ... a deter­
minação, a coragem e o desassombro de quem está à frente da nau 
governamental está a produzir, sem embargo de talvez- descupe a 
ironia- nós precisarmos pedir permissão para nos apropriarmos da 
sua quinta solução. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Que é a democracia? A 
diferença é que queremos democracia, já. V. Ex•s nos prometem 
para daqui a seis anos. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- A diferença é 
que o Presidente é o responsável por um processo revolucionário e 
que vai justamente enfrentando ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Quem entende de demo­
cracia. no Brasil, é o povo brasileiro, e não o Presidente. Ninguém dá 
a ele o poder de responder pelo Brasil. Democracia é o interesse do 
povo. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- ... as maiores 
dificuldades para apresentar aquilo que é a aspiração maior deste po­
vo. Pois bem. sem a ênfase dada por V. Ex•, vamos reduzir as cinco 
a quatro. porque a primeira Sua Excelência o Senhor Presidente da 
República. sem pedir autoriza<;;ão ao eminente Senador Fr.anco Mon­
tara, já está procurando realizar. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Precisaria ouvir a 
Nação. não o Senador Franco Montara. Era mais simples. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Mas. 
Senador, ação maior do que V. E.~• vê nos últimos dias, só mesmo 
muita paixão para negar. 

Mas, Sr. Presidente, vam()s deixar bem claro: a primeira solução 
que S. Ex• apresenta ê permitir a negociação direta entre empre­
gados e empregadores; os empregados através de sua organização 

sindical e os patrões, através das próprias empresas, nas suas organi­
zações, livremente fixarem a sua taxa salarial. 

Sei o que S. Ex• diz. 

"A negociação coletiva é, hoje, a grande reivindicação 
dos trabalhadores brasileiros como forma de substituir a fixa­
ção burocrática dos índices estabelecidos pelo Governo." 

Muito bem! Isto é o objeti\to a atingir. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• fala em objetivo 
sempre longe. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Eminente 
Senador, V. Ex• está perguntando nossa opinião; então, vamos dar. 
Não foi isso que V. Ex• solicitou, há pouco? 

O Sr. Franco Montoro (MOB- SP)- Sim. 

O Sr. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Estamos di­
zendo o que o Governo pensa a respeito de suas sugestões e o que de­
las pode aceitar ou não. Não é isso que V. Ex• nos ~á, sugestões? 

O Sr. lo"ranco Montoro (MDB- SP)- Exato. 

O SR. VfRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Então, dâ 
uma sugestão: se examinará essa sugestão. Está esquecido do nosso 
debate? 

O Sr. Franco :vtontoro (MDB- SP)- V. Ex• concorda a lon­
go prazo. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Mas. nobre 
Senador, V. Ex' pode concordar ou não com a opinião gover­
namental. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto. Fazendo soar a carn~ 
painha.)- Chamo a atenção do nobre orador para o seu tempo que 
já se está esgotando. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Sr. Presiden­
te. vamos concluit. 

S. Ex• está perguntando a opinião governamental a respeito do 
que pronunciamos sobre as 5 sugestões, que são quatro. Vamos à 
primeira: estamos dizendo lisamente: o Governo não entrou parter­
nalistamente na questão salarial, o Governo fez face a uma inflação 
alta existente e que não foi debelada. Numa sociedade completamen­
te indexada. como a atual, só quando a inflação atingir patamares 
suficientemente suportáveis pelo povo, ordem de grandeza de 20 a 
15%- parece que é a inflação embutida em nossa economia- teria­
mos, realmente. possibilidades de fazer exercitar, em sua livre pleni­
tude, esse jogo que S. Ex• o Senador Franco Montoro assim deseja. 
Essa é a primeira. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Só quando houver infla­
ção de 25% haverá livre negociação? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Não é quan­
do houver. Quando se situar e permanecer no prazo da inflação estru­
turaL Fora disso. faca a experiência e V. Ex• verá novamente toda a 
espiral inflacionária projetar-se a mundos acima. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Esse é o processo usado 
em todas as partes do mundo':' 

O SR. VIRGILIO TÂVORA (ARENA -CE)- A segunda so· 
luçào que se impõe. e com urgência, é a modificação da Lei do Fun­
do de Garantia por Tempo de Serviço, que vem favorecendo as des­
pt.>didas dentro do reajuste e impedindo a melhoria do salário. Nesse 
sentido. os trabalhadores pleiteam a elevação da atual multa de 10% 
paga pela empresa aos empregados despedidos sem justa causa. 

Este é um ponto em que Governo e Oposição podem chegar a 
um patamar normal de entem1imento. A opinião governamental, no 
segundo item da proposta de V. Ex', é que deve ser aumentada essa 
percentagem. 
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O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Para quanto? 

O SR. VIRGIL!O TÁVORA (ARENA- CE)- A ser justa· 
mente discutida e combinada agora. E V. Ex• vê que isto mesmo já 
foi afirmado pelo Sr. Ministro do Trabalho. Alguns dos seus colegas 
pedem !(!O%. Está em \Oo/r, poderemm. chegar a um meio termo. 

O Sr. FrJtnco Montoro (MDB-SP)- A 50%. 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA (ARENA- CE)- Mas poderia· 
mos di1er a V. Ex• que é determinação govemamental atender a esta 
reivindicaçf1n dos trahalhadores, que achamos justa. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Agradeço a V. Ex• Mas 
o importante é estabelecer-se qual vai ser esse limite. Passar de 10 
paru 15 ou ~O%. como fot dito, ê de fato, ins~ficiente. Mas se houver 
um aumento muis substancial. penso que se atenderá a uma justa 
reivindicação. não da Oposição mas dos trab<ll,hadores brasileiros. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Sr. Presiden­
te, estamos concluindo. Se formos a noss:l terra sem abordar as 
sugestões do eminente correligionário de V. Ex•, o nobre Senador 
Franco Montoro. ele va1 reclamar a senwna inteira, enquanto 
ausente estivt:rmos. Permita-nos dizer o seguinte: não pode passar 
sem um protesto. Jú foi fdto pdo nosso Líder. em discussões passa­
das, e aqui, novamente. reafirmamos que <l fixação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço foi urna reivindicação de empresas 
estrangeiru~ e multi nacionais. Não vamos mais aqui diter senão o 
nos~o repúdio total u essa afirmação. 

O Sr. Franco Monloro (M DB- SP) ~ Permite apenas, como 
V. h' repudia, que eu inclua uma afirmação do Profe.~sor Mozart 
Victor Ru:;somann, que fala .. 

O SR. VIRGIL!O TÁVORA (ARENA- CE)- Eminente 
Senador. V. Ex~ já viu a confusão que dell essa afirmativa aqui. 
Quer'" llltttr a ela: 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Permite V. Ex~? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARE_NA- CE)- Pois não. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Frase do Ministro 
Moz;1rt Victor Russomano. ao se referir ao Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço: 

"Idéia insunad<l por grupos econômicos nacionais e 
estrangeiros. que formavam os redutos mais poderosos 
.:ontra a estabilidade. por nela \'erem os empecilhos aos seus 
Investimentos." 

Isto est:1 no trabalho do Professor Mozart Victor Russomano: "A 
Estabilidade do Trabalhador na Empresa", página 96. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA~ CE)- V. Ex•·não 
preci"a dtar a página. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- E os Professores Evaris­
to de Morais Filho. Cesarino Jr., José C.nmes Catharino e outros 
!iteram 1gua1s denúncias. 

O primeiro denunciou pressões economicas internacionais, com 
o nhjetiH) de suprimir a estabilidade para at~nder a seus interesses 
no Bra .. ,l. l: nomeou expressamente a Missão Americana Abbink, 
qw: vi.,it(lll o Bra<;il em t94R, ocasião em que sugeriu a supressão da 
estahilid;~dc. como ponto de partida de suas conversações. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto. fazendo soar acampai­
nha.)- Solicito ao nobre orador que encerre seu discursO, visto seu 
tempo jú ~e haver esgotado. 

O SR. \'IRGIUO TÃ \'ORA (ARENA - CE) - Eminen­
te ScrHH..l\lr f-ranco Montoro, novamente a ber~evolência da Mesa­
acrcdrttl- h1i C"!!Otada e somos o primefro a reconhecer que o tem-

po já foi ultrapassado. Mas. Sr. PresiderJte, talvez não fosse muito 
solicitar à Mesa que. anexado ao nosso disc~rso, fosse colhida dos 
Anais da (asa a polêmica que o eminente Senador Franco Montoro 
e o emrnente Senador Eurico Rezende, Líder de nossa Bancada, tra­
varam a e~<..e respeito. 

Passemos à terceira medida: o eminente Senador Franco 
Montara pede a elevação da quota do salário-família, que poderá ter 
seu valor duplicado. mediante a aplicação correta dos recursos já 
existentes em sua legislação. 

Eminente Sen<:~dor, pessoalmente somos a favor dessa correção 
do salârio-lamília.. · 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) ~ Parabéns a V. Ex•. 

O SR. \"IRGIL!O TÁVORA (ARENA- CE)- Mas não com 
aplicação correta dos recursos já existentes. Por uma simples razão: 
esses recur!-.os !>ào da ordem de grandeza de- e V. Ex'" disse quando 
terminado e:.sc fundo de compensação vamos dar seu número mes­
mo- Cr$ 3.947.481.678.00- página 92, I, das notas taquigráficas 
de V. Ex~ 

Vt~mo., dar, agora. a V. Ex•, como uma contribuição, não falan­
do em trabalhadores cadastrados no INPS, somente aqueles do 
INPS: em \(}7l, esse número era 7.64<J.84S. passando para agosto de 
1977. que é o último mês anotado - aliás temos um número mais 
recente que depois forneceremos a V. Ex•- temos nada mais, nada 
menos, do que 15.750.331 que, em fevereiro de 1978, já atendiam a 
16.481.636 

Os números dados mostram a absoluta insuficiência que essa 
f{m\e tem f1ara o salário-familia. Naturalmente, somos favorável a 
isto: o Govt:rno esta propenso a aumentar o salário-família. apenas 
não podemos utilizar esta fonte ... 

O.Sr. franco !\1ontoro (MDB- SP)- Por quê? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA__.:_ CE)- Pela absoluta 
insuficiência. Podemos utiHzar os Cr\ 3.947.481.678,00 que, dividi~ 
dos por 16.481.636 e multiplicados por 12 meses, não dariam o valor 
do salário-família de um mês. Só isso. Então, o Governo está 
estudando uma forma de aumentar o salário. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- No número de inscritos 
no INPS n.:~ muitos que são menores, há muitos que não tern filhos 
menores. dt: modo que não atinge esse resultado. Esse dado não 
satisfaz. 

(0 Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

O SR. VIRGIL!O TÁVORA (ARENA- CE)- Mas ostamos 
dando o nUmero à ml d'oiseau. Ex• Estamos dimdo o número só 
para conceituação'de V. Ex•, porque não daria nem um ano salário~ 
família. 

Noutra o~.:asião vamos aproveitar, quando estiver na Presidên­
cia o Sr. Senador Amaral Peixoto- já vimos que nos damos melhor 
com a Oposição aqui na Presidência da Casa do que com o Governo 
-então. para mostrar a V. Ex• como estão detalhados, retirando 
os menores. retirando os maiores, temos tudo isso aqui. V. Ex' veria. 
daí. que precisamos de uma fonte de recursos maiores, ·só. Então, 
mais o aumento do salârio-famíli<l é providência justa e estâ sendo 
estudado pelo Governo. 

A quarL.I: "Pleiteiam os trabalhadores brasileiros, atravês de 
suas organuações sindicais, nesse momento, a concessão de um 
abono de 20% para todas as categorias profissionais, sem desconto, 
nos próxínws reajustes, isto é, um aumento efetivo. A providência é 
de rigorosa justiça para atenuar de um lado o achatamento salarial 
que está demonstrado e, de outro, os efeitos de violenta elevação do 
custo de vida. que também é um fato reconhecido por todos." 

Ex~. realmente!. o Governo. no momento, não tem como atender 
essa reivindicação. A nossa solicitação, vendo a sua sugestão, está f a-
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zcndo um estudo. rara então munir o seu Líder de dados que possam 
mostrar a V. Ex•. seja da impossibilidade total de fazer isso, seja da 
sua factihilidade a prazo. No momento, o Governo não tem como, 
por nosso intermédio. di ter a V. Ex• que pode dar 20% de aumento: 
e a Ultima já fuJamos. 

Sr. Presidente. nossos agradecimentos maiores e a proclamaçã< 
de que, sem lisonja. é o mais liberal dos dirigentes da Mesa d< 
Senado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Muito obrigado l 

V. Ex~ (Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador franco Montoro, por cessão do eminente Senador 
Agenor Maria. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP - Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Se· 
na dores: 

É de rigorosa justiça salientar a contribuiçãO excelente que aca· 
ba de prestar ao Congresso o nobre Senador Virgílio Távora. O seu 
estudo objetivo, documentado, sério, representa um reconhecimento 
da seriedade das propostas reitas pela Oposição. S. Ex• examinou o 
trabalho, trouxe contribuições valiosas, divergiu de alguns pontos e 
concordou com outros. Gostarfamos que sempre houvesse, da parte 
da nobre Maioria, um tratamento semelhante em relação aos traba. 
lhos trazidos pela Oposição a este Plenário. 

O Sr. Virgílio Tál'ora (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTO RO (MDB- SP)- Com prazer. 

O Sr. Virgílio Tál'ora (ARENA - CJ;)- Eminente Senador, 
sabemos ser o tempo de V. Ex• muito curto. Mas, pelo menos, faça· 
nos justiça! Todas as discussões que V. Ex• conosco travou- repeti· 
mos- conosco travou V. Ex• e o eminente Senador Roherto Satur· 
nino, nunca rejeitamos, in !imine, sugestões de V. Ex•s. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço o 
aparte de V. Ex• e reconheço que o nobre Senador Virgílio Távora 
tem tomado essa norma como diretriz de sua conduta e, 
habitualmente, tem reito estudos semelhantes em relação às demais 
contribuições que temos apresentado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - O restante da nossa 
bancada não vate nada'? Só S. Ex.• o Senador Franco Montoro e o 
nobre Senador Saturnino merecem resposta? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Não foi assim 
que eu entendi as palavras do Senador Virgílio Távora e, sim, que, da 
parte de!e. Virgílio Távora, tem havido sempre a mesma considera· 
ção em relação aos demais trabalhos da bancada da Oposição. Não é 
o procedimento, talvez, de outros companheiros da Bancada de 
S. Ex• Esta foi a interpretação que dei às suas palavras. Quero dizer 
que S. Ex•. na realidade, ao trazer os elementos estatísticos, 
exuberantes, veio apenas mostrar divergências de mais e de menos, 
de acordo com o ponto de referência a que se destinavam os i::studos 
aqui apresentados. Mas, o que me parece importante à contribuição 
de S. Ex• é na parte final, no tocante às medidas concretas. se· S. Ex• 
divergiu em alguns pontos da fundamentação do trabalho, parece 
concordar, rundamentalmente, com as soluções apresentadas, o que, 
portanto, representa o reconhecirriento da procedência das críticas 
reitas. Se S. Ex• concorda em que se deve haver a correção da políti· 
ca salarial, é porque reconhece que esta política, pelo menos em mui­
tos pontos, não està certa. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - E quantas vezes jâ 
houve correções nessa política? 

O SÍ'. Dirceu. Cardoso (MDB- ES)- Permite V. Ex• um apar· 
te'?· 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Com prazer. 
nobre Senador. 

O Sr. Dirceu CardQso (MDB- ES)- f: apenas uma divergên· 
cia rundamental entre V. Ex• e o nobre Senador Virgílio Távora. 
V. Ex• traz. como base do seu argumento na política salarial, o 
ronronar da barriga do trabalhador, e S. Ex•, para defender a políti· 
(;3 do Governo, traz uma biblioteca de estatística, de gráficos, diagra­
mas, esquemas, inrormes. dados. de números e de tabelas, mas o que 
S. Ex• não explica é o argumento do salário mínimo em face do 
custo de vida. S. Ex• explica tudo, mas isto, que é o punctum dolens 
da questão, S. Ex: não explicou. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- V. Ex• tem ra­
zão. Há uma realidade incontestáveL Toda a comunidade trd· 
balhadora do Brasil está protestando contra o tratamento salarial. 
Há um ponto a que S. Ex• não se rereriu e que é muito importante. 

O Sr. Virgílio Tál'ora (ARENA - CE) - A comunidade tra~ 
halhadora do Brasil, eminente Senador, tem por obrigação pugnar 
por aquilo que julga seu direito, não só aqui como em todos os países 
do mundo. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Acontece que 
ela tem esse direito. Ela teria direito a manter os seus salários reduzi· 
dos, e os tem. Ela tem direito, como o Governo conressa, de par~ 
ticipar do aumento da produtividade. Se a rique2a do Brasil aumen­
ta, se aumentam os lucros, se aumentam os impostos, se aumenta a 
correção monetária, é justo que aumente também o salário do tra­
balhador brasileiro. na proporção da produtividade. A parte dos 
salários deve subir, pelo menos, na mesma proporção em que sobem 
os outros rendimentos. e é o que nào está acontecendo. Basta citar 
um exemplo: os lucros das 50 maiores organizaÇões financeiras no 
Brasil, nos últimos 3 anos, foi da ordem de 260%, e o aumento da 
produtividade roi de 26%; e as dos trabalhadores foi de zero por cen· 
to, se não negativa. 1:: a injusta distribuição de renda, decorrente da 
concentração do poder. A concentração da renda disse recentemente 
um ilustre Proressor da Universidade de São Paulo, está ligada à 
concentração do poder. É por isso que a grande soloção, a que 
apresentamos em último lugar, mas que é a primeira em importân· 
da, chama·se democracia. f: preciso que a sociedade brasileira seja 
ouvida, que empregados e empregadores possam decidir sobre salã­
rio, e não ficarem na dependência dos índices fixados, 
burocrativamente, pelos órgãos centrais, que estão longe do Brasil, o 
que é muito grande e muito direrente. A solução chama-se, em 
primeiro lugar: democracia. 

Quanto aos demais ítens. a esse respeito, disse S. Ex" que havia 
concordância, também; o Governo também concorda que a grande 
solução é a democracia. 

Mas, quem governa não pode ficar em intenções. Quem pode fi­
car em palavras e em críticas é a Oposição; o Governo tem que apre· 
sentar fatos. E os fatos, inrelizmente, até hoje, inclusive do atual Go~ 
verno, são no sentido antidemocrâtico. 

As eleições eram diretas; ficaram indiretas. Haviij propaganda 
em que o povo podia ouvir os debates; veio a Lei Falcão e acabou 
com o debate. O Congresso foi sempre, no Brasil, eleito pelo povo; 
agora criou-se a figura estranha de um Senador biônico, a ser nomea­
do, escolhido, pelo Gov(.rno, e não pel.o povo. Criou·se, no Pacote 
de Abril, a figura estranha, antidemocrâtica, da sublegenda: o mais 
votado pode ser derrotado. Não hã país no mundo que tenha isso; a 
opinião pública, inclusive a ARENA, repudiou a sub legenda mas, co· 
mo isso poderia trazer alguns interesses, o Governo, no Pacote de 
Abril colocou ã sublegenda para as eleições do Senado. Aumentou o 
mandato do Presidente da República para seis anos. E, não satisreito 
com tudo lsso, quando o Presidente da República deveria ser eleito 
por um colégio eleitoral, ele o designou e não permitiu nem mesmo 
que o seu partido, através da Comissão Executiva, fizesse a indica­
ção. Foi ele quem indicou e rez questão que a Comissão Executiva 
comparecesse ao Palácio para ouvir: "Comissão Executiva, o teu 
candidato é: General Figueiredo". 

Estão ai os ratos. Isto é democracia'? Falar em intenções é uma 
coisa. apontar fatos é outra. Por isso, aceitamos a boa vontade de 
que se queira caminhar para a democracia, mas a resposta está em 
duas palavras: democracia, já; porque em nome de uma democracia 
rutura temos tido antidemocracias passo a passo. cada passo para 
trás e não para a r rente. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
apenas para dizer a V. Ex~ que, sem embargo dessa torrente oratória 
de V, Ex• ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- São fatos. 



Maio de 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlo 11) Sexta-feira 19 2319 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE)- ... Sua Excelência o 
Senhor Presidente da República ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Tem boas inten· 
ções. 

O Sr. VirgíHo Távora (ARENA- CE)- Não. 
... apoiado por seu partido, e esperamos que pela agremiação de 

V. Ex•. vai democratizar completamente o País, não deixando, bem 
verdade, toda essa organizw;ão nossa inerme ante seus inimigos. Is­
to, na Comissão Executiva Nacional do nosso partido, do qual so­
mos Vi.ce-Presidente, ouvimos do Presidente desta Casa, e com ele de­
batemos durante. não uma hora, mas mui! as horas, todo o elenco de 
providências que. estamos certos, não como intenções, no dizer de 
V. Ex•, mas como fatos, vigirão a partir de aprovadas por este Con­
gresso. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Aguardemos os 
fatos. 

O certo ê que a Naçào está auspiciosa, inquieta, revoltada mes­
mo. com essa situação de marginalização. Esperemos que em relação 
aos outros pontos as providências sejam mais rápidas. porque a r orne 
do homem que trabalha é um dado muito sério e que começa a rugir. 
Vejam essas greves que começam a surgir. Não interessa a discussão 
aq1Ji, se ela é legal ou se não é legaL Uma charge de um caricaturista, 
que com a Sua sensibilidade viu bem o problema, colocou este diá­
logo: Isto é greve?- respondeu o trabalhador: não, é grave. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. FRAI"CO MONTORO (MDB- SP)- Ouço o apane 
de\'. Ex• 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Registrou o nobre 
Senador Virgílio Távora que V. Ex• foi torrencial. E. que a verdade ê 
torrencial. Devo di1.er, nobre Senador, que nessa ordem de artifi­
cialismo que o Governo cria para justificar o minguado salãrio míni­
mo que decreta. nós poderíamos chegar ao seguinte exame de 
situação: o custo de vida é calculado e operado na Fundação Getúlio 
Vargas pelo chamado hasker. Eles lançam mão de 350 produtos, tais 
como o caviar. o pâté de foie gras, o perfume francês, o Sapato 
italiano, a gravata suíç;a, e lá no fim vêm o arroz, o feijão, o leite, a 
carne. Ora. os outros produtos não variam. 0$ JOO e tantos produtos 
não variam de um mês para o outro: é de seis em seis meses. O que 
"V AREIA", como diz o nosso "jeca", é o custo do feijão, do arroz, 
da couve, da banha, ~o leite e do pão. Esta variação dos integrantes, 
variando de !tJ. 15, 20%, não assume, no índice final, um valor 
significativo. porque os outros 300 e tantos produtos não variaram. 
Daí, o nobre Senador Virgílio Távora. que tem esses dados todos em 
màos. pois a sua assessoria é rr9digiosa e ele arregimenta o Governo 
inteiro par<~ responder ao nosso ilustre Líder, nos explica isso; a 
formação do custo de vida, o hasket do custo de vida, é assim que se 
forma. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Eminente Senador, 
apenas tomando de assalto o discurso do orador, estamos vendo o 
relógio e devemos di1er a S. Ex• o etl'inente Senador por Espírito 
Santo que, tão logo voltemos do Ceará, - temos compromisso 
inadi<ível em nossa terra - poderemos atender ao pregão de S. Ex• e 
mostn.lf como a Fundação Getúlio Vargas calcula esse basket. a que 
S. Ex• está se referindo. e ver-se-á que houve um certo exagero nas 
suas afirmativas. 

O SR. DIRCEL.' CARDOSO (MDB- ES)- Bom, ê assim que 
se fa7 o custo de vidü. 

O Sr. Virgílio Tá,·ora (ARENA- CE)- Pois bem, e faremos 
também pequenas di~'>crtações a respeito de como DIEESE, como a 
C DI. como a C' I P calculam c~st--s me~ mos valores. 

O SR. fRANCO 'fO~TORO (MDB- SP)- Passarei, Sr. 
Presidente, ao exame das outras soluções, para as quais S. Ex• abriu 
uma esperança. 

A primeira delas: permitir a negociação direta entre empregados 
e' empregadores. A negociação coletiva é, hoje, a grande reivindi­
cação dos trabalhadores brasileiros, como forma de substituír a fi~ 

xaçào burocrática dos índices estabelecidos pelo Governo. 
Diz S. Ex• que poderá se admitir essa livre negociação, mas 

quando o índice de inflação chegar à ordem dos 20, 25% . 
Posso dizer a S. Ex• que os trabalhadores brasileiros não vão 

esperar isto, porque está provado que não é o salário que cria a infla­
ção, porque achata o salário e aumenta a inflação e aumenta a divida. 

Em todos os países do mundo, a não ser nos países totalitários, 
a fixação, as negociações são feitas atravês de livre negociação. 

O Brasil assinou, inclusive, acordos internacionais, é membro 
da OIT- Organização Internacional do Trabalho- onde não se 
admíie outra formúla senão esta. Por que o técnico, aqui em Brasnia, 
é quem vai fixar o salário do trabalhador no Jui, no Amazonas, em 
Mato Grosso, no Piauí e no Ceará? t: a centralização burocrática 
que está matando o País, está impedindo a diferenciação normal. 

A Nação n?o é um conjunto de indivíduos sujeitos à ordem de 
um chefe. A Nação é uma comunidade de comunidades e há pro­
fundas diferenças. 

Por que não se permite que os trabalhadores do ABC que estão 
ao lado da indústria automobilística, que está tendo lucros 
extraordinários, negociem com aqueles homens, estabeleçam 
negociação com as empresas ou o sindicato das empresas? Porque o 
lucro ê enorme. aumenta prodigiosamente, e o salário diminui. 

Há uma dúvida, dissídio coletivo, e a justiça aplica o (ndice ofi­
cial. É um mecanismo muito cômodo que enganou os trabalhadores 
durante muito tempo, mas que agora não engana mais. f: por isso 
que se tem medo das aberturas, mas, se se quer justiça, nobre Sena­
dor, é preciso abrir os caminhos para que isso se faça. Debatendo 

.. com o Ministro Reis Velloso, ele me declarou: "mas se houver isso, 
os sindicatos poderosos vão ter altos salários, e os pequenos, coita­
dinhos, vão ficar com salários inferiores". 

Eles querem uma solução niveladora. Isso é próprio dos regimes 
totalitários, e o nivelamento se faz por baixo, achata, A dinâmica so­
cial é outra. Os Sindicatos fortes, que lidam com as empresas que 
têm grandes lucros, vão forçar o alto salário, participando do lucro, 
que ê da Constituição, da Justiça, da lei, do PAEG, e que não tem 
sido cumprido. Os outros, vão fazer as suas reivindicações, e assim é 
que se faz a dinâmica social, uns vão puxando e os outros vão subin­
do. Querer nivelar tudo ê uma fórmula inaceitável para o Brasil e 
para o mundo, é uma forma totalitária. A forma democrática é a 
negocíação coletiva, E não tenham dúvida, ela será feita com, sem ou 
contra o Governo. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- V. Ex• me concede um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Estou sendo 
informado que o meu tempo está findo, e eu queria dizer uma 
palavra sobre as outras soluções, 

A modificação da Lei do Fundo de Garantia. Fiquei satisfeito 
em ver que S. Ex•. falando em nome do Governo, declara que essa 
medida é considerada justa. A dúvida é sobre o percentual. Falamos 
na reivindicações dos trabalhadores, que pedem que a multa seja de 
!OU% no caso da despedida injusta 

A rigor, Sr. Presidente, a despedida injusta não poderia existir. 
O Direito do Trabalho Moderno reconhece a propriedade do 
emprego. O empregado não ê uma coisa removível. Depois de um 
certo tempo ele passa a ter direitos; pode ·ser despedido, desde que 
haja uma causa ju.~ta: fal!<J da parte dele, necessidade por parte da 
empresa. Mas. a despedida Injusta. caprichosa, com outros fins, esta 
tem que ser proibida. A fixação em 100%, reivindicada pelos traba­
lhadores, parece-me justa, mas se o Governo estiver disposto a 
passar dos I S% ou dos 20% como se referiu em entrevista o Senhor 
Ministro do Trabalho para um índice maior. talvez seja poss(vel 
chegar-se a um resultado. Mas, é preciso fazer alguma coisa, não 
apenas manifestar intenções. 
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A terceira medida: "a elevação da quota do salário-família para 
os empreg<tdos que ganhem até cinco salários mínimos". O recurso 
está aí, Sr. Presidente. Diria me!".mú. irreguhumente manejado pelo 
INPS. Fui. como Ministro do Trabalho. o autor dessa lei. 
Est~bclecernos uma quota pela qual as empresas contribuiriam. Para 
não fa1er demagogia- ao contrário do que se diz freqüentemente­
antes de J 964. cstahcleccmos uma base estreita, para que ela fosse au­
mentando de acordo com as necessidades. Estabelecemos que essa 
quota seria revista de acordo com os recursos. Terminado o período 
de três ano~ não se fez. Reclamamos esse reajuste e não foi feito. A 
contribuíçào foi <.~umentando, a quota do INPS é, apenas, uma 
percentagem minim<.~ para administrar. Em lugar de ficar com a 
perccntuagt::m mínima ele ficou, até 1973, com 
C r\ 3.947.411.6 7R.oo. Quase Cr1b 4 bilhões. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Nobre 
Senador Franco M ontoro, restam dois minutos para o término de 
seu tempo. 

O SR. FRA~CO MONTORO (MDB ~ SP)- Conduo, Sr. 
Presidente. 

Ê preci;;o atender. Se não se quiser atender à fixação que fiz, hã 
um projeto do Senador Agenor Maria que estabelece que o excesso, 
no ano seguinte. será distribuído em quotas proporcionais aos que 
ganham até cinco salários mínimos. 

Não há razão que esse projeto que foi apresentado em !973, até 
hoje, não tenha sido aprovado. Outros projetos passam pelo regime 
de urgência, Esse, cuja justiça é reconhecida, f1ca dormindo eterna­
mente nas Comissões desta Casa. 

Finalmente, esse acréscimo de 20% é de absoluta necessidade. O 
Governo tern que verificar que esses acontecimentos de São Paulo es­
tão ligados a essa necessidade premente. O custo de vida cresce 
violentamente, os salários estão. comprovadamente, achatados. Não 
é possfve! açontecer o que está ocorrendo; uma antecipação de !5% 
é, agora descontada, e o trabalhador que espera receber mais recebe 
menos. porque é descontado o aumento anterior. 

Essa necessidade é imperiosa. Pretendemos amanhã, Sr. Presi­
dente, fa1er uma proposição sobre o assunto, e debater essa matéria. 
Mas conto, desde jà, com o apoio e a boa vontade do Governo para 
uma solução de emergência. para uma solução da maior gravidade. 
É fazendo justiça social em termos concretos que cohtribuiremos 
par<~ f<:~zer um autêntico desenvolvimento brasileiro, e não apenas 
uma aparénc:ia de desenvolvimento. 

Era o qt.le tinha a diLer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Concedo a 
pal<:~vra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR . .\1AVRO. BENEVIDES (MDB - CE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

A computação de tc.mp\l de serviço para tins de aposentadoria, 
dentro da reôprocidade estabelecida pela Lei n~ 6.226, de 14 de julho 
de 1975, <~!c:.tnçou ampla repercussão no País. sendo saudada com 
euforia por sçrvidores federais e segurados da Previdência Social. 

Muitos foram os que, com base n<:~quele diploma legal, jã se 
:1.fastaram do serviço rUhlko. ou de atividades pri•;adas, beneficia­
dos com a nova .~Jstemática que passou a imperar entre nós. 

Ocorre que, em todos os recantos do território nacional, tem-se 
ampliado. como reivindicação justa e legítima, a necessidade de ser 
igualme!H,. ~,·,·nnh'!cido o tempo de serviço prestado ao Estado, ao 
Mur.icír 11, •n !\. P:'. para aquele mesmo e humaníssimo objetivo. 

I::n a;ràn dtsS•J. -;ubmeti, na Sessão Legislativa passada, projeto 
de lt:i à cun!>tl.kr:,ç .. a) do Senado. abrindo, embora parcialmente, no 
limite da •;m.;.t .;ompetência. perspectiva para a viabilização daquele 
anseio lk n.-·;1ares de brasileiros. 

Concomitantemente, o Deput<:~do Laerte Vieira, teve idêntica 
iniciativa na llUtra Ca.~a do Congresso. numa prova evidente de sua 
sensibilidade ot postulação da massa de interessados. 

Agora, vei1ho de receber de funcionários do Departamento Na­
cional de Obras Contra as Secas. significativo memorial em torno do 
assunto. v<:~zado nos seguintes termos: 

··os abaixo-assinados e outros, servidores integrantes da 
Tabela Permanente do Pessoal do Departamento Nacional 
de Obras Contra as Secas DNOCS, regidos pela Consolida­
ção das Leis do Trabalho, vêm, com o devido respeito, expor 
e solicitar o que se segue: 

a) Numa medida que obteve repercussão favorável no 
seio da classe do funcionalismo público federal, em sua quase 
totalidade. o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
sancionou a Lei n"' 6.226, de 14 de julho de 1975, regulamenta­
da pelo Decreto n~' 76.326. de 23 de setembro de 1975, con­
cernente à contagem recíproca do tempo de serviço, o que 
significa dizer que o funcionário terá oportunidade de ter 
computado, para efeito de aposentadoria, o tempo de serviço 
prestado à empresa privada, e o empregado desta utilizará, 
para o mesmo fim, o tempo prestado ao serviço público fe­
deral: 

b) Concedido aquele benefício aos servidores regidos 
pelo Estatuto dos Funcionários, a União abriu perspectivas 
para que os seus servidores oriundos dos Estados e dos Mu­
nicfpios pudessem adotar idêntica posição, no sentido. de 
assegurar a obtenção do beneficio em exame; 

c) É indiscutível que, em face da elogiâvel decisão do 
Governo Federal de ensejar ao seu funcionalismo, na condi­
ção já referida. a contagem de que se trata, criou-se uma 
situação de desigualdade para os servidores egressos dos Esta­
dos e dos Municípios, os quais se vêem inferiorizados perante 
aqueles que já integravam os quadros dos diversos Órgãos 
''incul<:~dos à União, fugindo destarte àquilo que se chama 
Princípio de Isonomia, conSagrada na Carta Magna e nas dos 
Estados eM unicipios, respectiv<:~mente; 

d) Por isso, há um inusitado interesse dos signatários do 
presente, servidores do DNOCS que têm tempo de serviço Es­
tadual e Municipal. e por que não dizer, de quantos se encon­
tram nesta situ<:~çào. com vistas· à possibilidade de· virem a 
gozar d<:~ mesma prerrog<:~tiva que já aufere o pessoal com 
tempo de serviço federal. 

e) Seria de bom alvitre ressaltar que, recentemente, 
foram apresentados projetos de lei em ambas as Casas do 
Congresso Nacional. pelos eminentes parlamentares Paulo 
Studart e Mauro Benevides, na Câmara e no Senado, 
respectivamente. oportunidade em que estes parlamentares 
propuseram a extensào do benefício de que trata a Lei 
119 6.226, retrocitada, aos servidores Estaduais e Municipais. 

Daf, o <~pelo que dirigem os postulantes a V. Ex•. no 
sentido de empresi.ar o seu valioso quão imprescindível apoio 
às referidas proposições, a fim de que se torne exeqUível a ve­
lha aspiração de grande parte de nossa classe, até aqui manti­
da. sem solução, conquanto reconheçam a justeza de que é 
n:vestida. 

Aqui fica_ portanto, ilustre Senador, consignado o apelo 
que, s~Cm embargo, encontrará guarida e ressonância nessa 
Augusta Casa do Congresso Nacional." 

Ressalte-se que, devidamente <~provado pela Câmara dos Depu­
tados. deu entrada nesta Casa o projeto L<:~erte Vieira, concedido 
dentro do mesmo lineamento que norteou o de n1inha autoria. 

Estríhado em norma regimental, requeri, hoje, à Mesa Diretora, 
que procedesse à anexaçào das duas proposições, a fim de que tives­
~em tramitação conjunta e, desta forma, pudessem ser apreciadas, 
dentro en1 breve. por este Plenário. 

O Projeto de Lei do Senado n9 62/77 tem a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É facultado, ao segurado do JNPS quejã hou­

ver efetu<:~do sessenta contribuições mensais e que tenha sido 


